
 

 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE 

DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM 

GARANTIA REAL, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM 

ESFORÇOS RESTRITOS, DA TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS 

MERCANTIS VI S.A.  

 

Pelo presente instrumento particular, as partes abaixo qualificadas (em conjunto “Partes” e 

individualmente “Parte”): 

(1) TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS MERCANTIS VI S.A., sociedade por 

ações sem registro de emissor de valores mobiliários concedido pela Comissão de Valores Mobiliários 

(“CVM”), com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Bandeira Paulista, nº 600, 

conjunto 44, sala 18, CEP 04532-001, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério 

da Economia (“CNPJ/ME”) sob o nº 43.335.774/0001-86, registrada na Junta Comercial do Estado 

de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 35300575954, neste ato representada na forma de seu 

estatuto social, por seus representantes legais devidamente autorizados e identificados na 

respectiva página de assinaturas do presente instrumento (“Emissora”); e  

(2) VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., sociedade 

com sede na Cidade e Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, Pinheiros, 

inscrita no CNPJ/ME sob o nº 22.610.500/0001-88, na qualidade de agente fiduciário da Emissão 

(“Agente Fiduciário”), neste ato devidamente representado na forma do seu estatuto social.  

vêm, por meio desta e na melhor forma de direito, celebrar o presente “Instrumento Particular de 

Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 

com Garantia Real, em Série Única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Travessia 

Securitizadora de Créditos Mercantis VI S.A., que será regido pelas cláusulas e condições a seguir. 

GLOSSÁRIO 

Este glossário é parte integrante deste “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão 

de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, em Série Única, 

para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Travessia Securitizadora de Créditos Mercantis 

VI S.A.”. 

“Aditamento” 

Qualquer eventual instrumento de aditamento à presente 

Escritura de Emissão que venha a ser celebrado entre a Emissora 

e o Agente Fiduciário. 

“AGE” 

A Assembleia Geral Extraordinária da Emissora realizada em 14 

de dezembro de 2021, que aprovou, dentre outros, a presente 

Emissão e a constituição da Garantia.  

“Agente de Liquidação” 
A VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS LTDA., acima qualificada. 

Este documento foi assinado digitalmente por Luis Philipe Camano Passos, Vitoria Guimaraes Havir, Vitoria Guimaraes Havir, Alan 
Rogerio Da Silva Torquato, Alan Rogerio Da Silva Torquato, Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, Vinicius Bernardes Basile 
Silveira Stopa, Jose Pedro Cardarelli e Jose Pedro Cardarelli. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 058F-F625-44FE-DF67.
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“Alienação Fiduciária de 

Cotas” “Garantia Real” ou 

“Garantia” 

A alienação fiduciária da totalidade das Cotas e de todos os 

direitos relativos às Cotas, incluindo, mas não se limitando, a 

todos os direitos econômicos, patrimoniais e/ou políticos 

inerentes e oriundos das Cotas, a ser constituída em garantia das 

Debêntures, nos termos do Contrato de Alienação Fiduciária. 

“Amortização 

Programada” 

A amortização programada do saldo do Valor Nominal Unitário 

das Debêntures, conforme o caso, a ser realizada nos termos do 

item 3.16 desta Escritura de Emissão. 

“Amortização 

Extraordinária 

Obrigatória” 

Tem o significado atribuído no item 3.19 desta Escritura de 

Emissão. 

“ANBIMA” 
A ANBIMA – Associação Brasileira das Entidades dos Mercados 

Financeiro e de Capitais. 

“Bancos Autorizados” 

As instituições que deverão ser emissoras dos ativos ou gestoras 

dos fundos de investimento enquadrados como Investimentos 

Permitidos, conforme listadas no item 3.11.2 abaixo. 

“B3” A B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão. 

“B3 – Balcão B3” A B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão - Balcão B3. 

“Cartório de RTD” 

O cartório de registro de títulos e documentos das sedes da 

Emissora e do Agente Fiduciário, qual seja, o Cartório de Registro 

de Títulos e Documentos localizado na cidade de São Paulo, no 

Estado de São Paulo. 

“CMN” O Conselho Monetário Nacional. 

“CNPJ/ME” 
O Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Economia. 

“Código Civil” A Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada. 

“Código de Processo 

Civil” 
A Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, conforme alterada. 

“Conta Centralizadora” 
A conta nº 33868-2, de titularidade da Emissora, mantida na 

agência nº 8499, do Banco Itaú Unibanco S.A. (cód. nº 341).  

“Contrato de 

Distribuição” 

O “Contrato de Coordenação, Estruturação e Distribuição Pública, 

com Esforços Restritos, sob o Regime de Melhores Esforços de 

Colocação, de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, 

da Espécie com Garantia Real, em Série Única, da 1ª (Primeira) 

Emissão da Travessia Securitizadora de Créditos Mercantis VI 

S.A.” a ser celebrado entre a Emissora e o Coordenador Líder.  

“Contrato de Escrituração 

e de Liquidação” 

O “Contrato de Prestação de Serviços de Escrituração e 

Liquidação”, a ser celebrado entre a Emissora e o Escriturador e 

Agente de Liquidação, que regula a prestação de serviços de 

escrituração e liquidação das Debêntures pelo Escriturador e pelo 

Agente de Liquidação. 

Este documento foi assinado digitalmente por Luis Philipe Camano Passos, Vitoria Guimaraes Havir, Vitoria Guimaraes Havir, Alan 
Rogerio Da Silva Torquato, Alan Rogerio Da Silva Torquato, Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, Vinicius Bernardes Basile 
Silveira Stopa, Jose Pedro Cardarelli e Jose Pedro Cardarelli. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 058F-F625-44FE-DF67.
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“Contrato de Alienação 

Fiduciária” ou “Contrato 

de Garantia” 

O “Instrumento Particular de Contrato de Alienação Fiduciária de 

Cotas e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a Emissora e o 

Agente Fiduciário, conforme previsto no item 3.33 desta Escritura 

de Emissão. 

“Controladas” 

As sociedades controladas de qualquer das Partes, conforme 

definição de controle prevista no artigo 116 da Lei das 

Sociedades por Ações. 

“Controladoras” 

As pessoas físicas ou jurídicas controladoras de qualquer das 

Partes, conforme definição de controle prevista no artigo 116 da 

Lei das Sociedades por Ações. 

“Cotas” 
Tem o significado atribuído no item 3.33 desta Escritura de 

Emissão. 

“CVM” A Comissão de Valores Mobiliários. 

“Data de Emissão” 
Tem o significado atribuído no item 3.9 desta Escritura de 

Emissão. 

“Data de Integralização” Qualquer data em que ocorrer a integralização de Debêntures. 

“Data de Pagamento” 
Tem o significado atribuído no item 3.16 desta Escritura de 

Emissão. 

“Data de Vencimento” 
Tem o significado atribuído no item 3.14.1.1.1 desta Escritura de 

Emissão. 

“Debêntures” 

As debêntures simples, não conversíveis em ações, em série 

única, da espécie com garantia real, da 1ª (primeira) emissão da 

Emissora, emitidas nos termos desta Escritura de Emissão e 

objeto de Distribuição Pública de Esforços Restritos. 

“Debêntures em 

Circulação” 

As Debêntures que, para fins de verificação cálculo de quórum 

de instalação ou deliberação de qualquer Assembleia Geral de 

Debenturistas, em determinada data, tenham sido devidamente 

subscritas e integralizadas e que ainda não tenham sido objeto 

de resgate pela Emissora, excluídas aquelas Debêntures: (a) 

mantidas em tesouraria pela Emissora; e/ou (b) de titularidade 

dos prestadores de serviços da Emissão, da Emissora, ou que 

sejam de propriedade de suas respectivas: (1) Controladas, (2) 

Controladoras; (3) administradores, e/ou (4) sócios e acionistas, 

incluindo, mas não se limitando a cônjuges, companheiros, 

ascendentes, descendentes e colaterais de qualquer das pessoas 

anteriormente mencionadas. 

“Debenturistas” Os titulares das Debêntures. 

“Despesas” 
Tem o significado atribuído no item 3.23.2 desta Escritura de 

Emissão. 

“Dia Útil” 
Qualquer dia, exceto feriados declarados nacionais, sábados ou 

domingos.  

“Direitos Creditórios 

Vinculados” 

As Cotas adquiridas com os recursos da Emissão e os Direitos 

Relacionados às Cotas, quando referidos em conjunto, que serão 

Este documento foi assinado digitalmente por Luis Philipe Camano Passos, Vitoria Guimaraes Havir, Vitoria Guimaraes Havir, Alan 
Rogerio Da Silva Torquato, Alan Rogerio Da Silva Torquato, Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, Vinicius Bernardes Basile 
Silveira Stopa, Jose Pedro Cardarelli e Jose Pedro Cardarelli. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 058F-F625-44FE-DF67.
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o único e exclusivo patrimônio da Emissora a ser vinculado à 

presente Emissão. 

“Direitos Relacionados às 

Cotas”  

Tem o significado atribuído no item 3.33(b) desta Escritura de 

Emissão.  

“Documentos da 

Emissão” 

Os seguintes documentos, quando referidos em conjunto: (a) a 

AGE da Emissora; (b) a presente Escritura de Emissão e seus 

eventuais Aditamentos; (c) o Contrato de Distribuição; (d) o 

Contrato de Alienação Fiduciária, conforme aditado de tempos 

em tempos; (e) o(s) boletim(s) de subscrição das Debêntures; e 

(f) o Contrato de Escrituração e de Liquidação. 

“Efeito Adverso 

Relevante” 

Qualquer circunstância ou fato, atual ou contingente, ou 

alteração ou efeito sobre a Emissora que, a critério 

fundamentado e de boa-fé exclusivamente do Agente Fiduciário, 

na qualidade de representante da totalidade dos Debenturistas, 

modifique adversamente a situação econômico-financeira, 

operacional ou reputacional da Emissora e/ou de suas 

Controladas, Controladoras ou coligadas, de modo a afetar a 

capacidade da Emissora de cumprir com suas obrigações 

decorrentes da presente Escritura de Emissão e do Contrato de 

Garantia, bem como a ocorrência de quaisquer eventos ou 

situações que afetem, de modo adverso e relevante, a validade 

ou exequibilidade dos documentos relacionados à Debênture, 

inclusive, sem limitação, esta Escritura de Emissão e a Garantia. 

“Emissão” A presente 1ª (primeira) emissão das Debêntures da Emissora. 

“Emissora” 
A Travessia Securitizadora de Créditos Mercantis VI S.A., 

qualificada no preâmbulo desta Escritura de Emissão. 

“Encargos Moratórios” 
Os encargos moratórios previstos no item 3.28 desta Escritura de 

Emissão. 

“Escritura de Emissão” 

O presente “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) 

Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da 

Espécie com Garantia Real, em Série Única, para Distribuição 

Pública com Esforços Restritos, da Travessia Securitizadora de 

Créditos Mercantis VI S.A.”. 

“Escriturador” 
A VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS LTDA., acima qualificada. 

“Eventos de Vencimento 

Antecipado” 

Tem o significado atribuído nos itens 3.34.1 e 3.34.2 desta 

Escritura de Emissão. 

“Fundo” 

O BLUECAP DESENVOLVIMENTO LOGÍSTICO I FUNDO DE 

INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO – FII, inscrito no CNPJ/ME 

sob o nº 40.054.913/0001-05. 

“Imóvel” 

Significa o empreendimento imobiliário referente ao terreno rural 

denominado Gleba 1, localizado na Rodovia Fernão Dias, Km 934, 

no bairro Monjolinho, na cidade de Itapeva, no Estado de Minas 

Gerais, objeto da matrícula nº 16.161 do Serviço Registral de 

Este documento foi assinado digitalmente por Luis Philipe Camano Passos, Vitoria Guimaraes Havir, Vitoria Guimaraes Havir, Alan 
Rogerio Da Silva Torquato, Alan Rogerio Da Silva Torquato, Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, Vinicius Bernardes Basile 
Silveira Stopa, Jose Pedro Cardarelli e Jose Pedro Cardarelli. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 058F-F625-44FE-DF67.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

ui
s 

Ph
ilip

e 
C

am
an

o 
Pa

ss
os

, V
ito

ria
 G

ui
m

ar
ae

s 
H

av
ir,

 V
ito

ria
 G

ui
m

ar
ae

s 
H

av
ir,

 A
la

n 
R

og
er

io
 D

a 
Si

lv
a 

To
rq

ua
to

, A
la

n 
R

og
er

io
 D

a 
Si

lv
a 

To
rq

ua
to

, V
in

ic
iu

s 
Be

rn
ar

de
s 

Ba
si

le
 S

ilv
ei

ra
 S

to
pa

, V
in

ic
iu

s 
Be

rn
ar

de
s 

Ba
si

le
 S

ilv
ei

ra
 S

to
pa

, J
os

e 
Pe

dr
o 

C
ar

da
re

lli 
e 

Jo
se

 P
ed

ro
 C

ar
da

re
lli.

 
Pa

ra
 v

er
ifi

ca
r a

s 
as

si
na

tu
ra

s 
vá

 a
o 

si
te

 h
ttp

s:
//w

w
w

.p
or

ta
ld

ea
ss

in
at

ur
as

.c
om

.b
r e

 u
til

iz
e 

o 
có

di
go

 0
58

F-
F6

25
-4

4F
E-

D
F6

7.



 

5 

Imóveis da Comarca de Camanducaia, Estado de Minas Gerais, e 

áreas contíguas a referido terreno, que será investido pelo Fundo 

mediante a aquisição da totalidade das ações da SPE. 

“Instrução CVM 400” 
A Instrução da CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, 

conforme alterada. 

“Instrução CVM 476” 
A Instrução da CVM nº 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme 

alterada. 

“Instrução CVM 620” 
A Instrução da CVM nº 620, de 17 de março de 2020, conforme 

alterada. 

“Investidores 

Profissionais” 

Os investidores definidos no artigo no artigo 11 da Resolução 

CVM 30. 

“Investidores 

Qualificados” 

Os investidores definidos no artigo no artigo 12 da Resolução 

CVM 30. 

“Investimentos 

Permitidos” 

Tem o significado atribuído no item 3.11.1 desta Escritura de 

Emissão. 

“IPCA” 
O Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado 

pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE. 

“Jornais de Publicação” 
O Diário Oficial do Estado de São Paulo e o Jornal “O Dia”, em 

conjunto.  

“JUCESP” A Junta Comercial do Estado de São Paulo. 

“Legislação 

Anticorrupção” 

As normas, leis, regras e regulamentos que são aplicáveis às 

Partes, aos Intervenientes Garantidores e às Intervenientes 

Anuentes, que versam sobre atos de corrupção, suborno ou atos 

lesivos à administração pública, incluindo, sem limitação, a Lei nº 

7.492, de 16 de junho de 1986, a Lei nº 8.137, de 27 de 

dezembro de 1990, a Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, a Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993 (ou outras normas de licitações 

e contratos da administração pública), a Lei nº 9.613, de 3 de 

março de 1998, a Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, a 

Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, o Decreto nº 8.420, de 

18 de março de 2015, a Lei n.º 13.260, de 16 de março de 2016 

e, desde que aplicável, a U.S. Foreign Corrupt Practices Act of 

1977, o UK Bribery Act (UKBA), a OECD Convention on 

Combating Bribery of Foreign Public Officials in International 

Business Transactions e/ou as eventuais normas sobre essas 

matérias editadas e/ou que venham a ser editadas pelo Conselho 

de Segurança das Nações Unidas (CSNU) e/ou pela União 

Europeia, bem como quaisquer sanções administradas ou 

impostas pelo Office of Foreign Assets Control, do Departamento 

do Tesouro dos Estados Unidos (OFAC), pelo Her Majesty’s 

Treasury, pela Organização para a Cooperação e 

Desenvolvimento Econômico (OCDE), pelo CSNU, pela União 

Europeia e/ou por seus comitês de sanções, e/ou inclusão da 

respectiva Parte, Interveniente Garantidor ou Interveniente 

Este documento foi assinado digitalmente por Luis Philipe Camano Passos, Vitoria Guimaraes Havir, Vitoria Guimaraes Havir, Alan 
Rogerio Da Silva Torquato, Alan Rogerio Da Silva Torquato, Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, Vinicius Bernardes Basile 
Silveira Stopa, Jose Pedro Cardarelli e Jose Pedro Cardarelli. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 058F-F625-44FE-DF67.
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Anuente no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas – CEIS e/ou no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas – CNEP. 

“Legislação 

Socioambiental” 

A legislação ambiental, trabalhista e previdenciária em vigor, 

incluindo à legislação que trata do combate à discriminação de 

raça ou de gênero, utilização de trabalho infantil ou em condições 

análogas às de escravo, ou de silvícola, assédio moral ou sexual 

ou proveito criminoso de prostituição, a Política Nacional do Meio 

Ambiente, as Resoluções do CONAMA – Conselho Nacional do 

Meio Ambiente, as normas relativas à saúde e segurança 

ocupacional, bem como as demais legislações e regulamentações 

ambientais, trabalhistas e previdenciárias supletivas, conforme 

aplicável à condição de negócios da respectiva Parte que seja 

relevante para a execução das atividades descritas em seu objeto 

social. 

“Lei das Sociedades por 

Ações” 
A Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada. 

“Lei do Mercado de 

Valores Mobiliários” 
A Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada. 

“Limite da Amortização 

Extraordinária 

Obrigatória” 

Tem o significado atribuído no item 3.18 desta Escritura de 

Emissão. 

“Objeto Social” 
As atividades desenvolvidas pela Emissora, conforme descritas 

no item 3.1 abaixo. 

“Obrigações Garantidas” 

Significa todas e quaisquer obrigações principais e acessórias, 

presentes e futuras, relativas às Debêntures assumidas ou que 

venham a ser assumidas pela Emissora, perante os Debenturistas 

na presente Emissão, incluindo, mas sem limitação, (a) as 

obrigações relativas ao integral e pontual pagamento do saldo do 

Valor Nominal Unitário das Debêntures, da Remuneração, dos 

Encargos Moratórios, dos demais encargos relativos às 

Debêntures subscritas e integralizadas e não resgatadas e dos 

demais encargos relativos a esta Escritura de Emissão, ao 

Contrato de Garantia e dos demais Documentos da Emissão, 

conforme aplicável, quando devidos, seja nas respectivas Datas 

de Pagamento, na Data de Vencimento, ou em virtude do 

vencimento antecipado das obrigações decorrentes das 

Debêntures, nos termos desta Escritura de Emissão, do Contrato 

de Garantia e dos demais Documentos da Emissão, conforme 

aplicável; (b) as obrigações relativas a quaisquer outras 

obrigações de pagar assumidas pela Emissora nesta Escritura de 

Emissão, no Contrato de Garantia e nos demais Documentos da 

Emissão, conforme aplicável, incluindo, mas não se limitando, 

obrigações de pagar as Despesas, e quaisquer outras despesas, 

custos, encargos, tributos, reembolsos, indenizações e demais 

encargos contratuais e legais previstos; (c) as obrigações 

Este documento foi assinado digitalmente por Luis Philipe Camano Passos, Vitoria Guimaraes Havir, Vitoria Guimaraes Havir, Alan 
Rogerio Da Silva Torquato, Alan Rogerio Da Silva Torquato, Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, Vinicius Bernardes Basile 
Silveira Stopa, Jose Pedro Cardarelli e Jose Pedro Cardarelli. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 058F-F625-44FE-DF67.
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relativas ao Escriturador, ao Agente de Liquidação, à B3, ao 

Agente Fiduciário e aos demais prestadores de serviços da 

Emissão, nas situações em que, caracterizada a inadimplência da 

Emissora, tais obrigações recaiam sobre os Debenturistas; e (d) 

as obrigações de ressarcimento de toda e qualquer importância 

que os Debenturistas venham a desembolsar no âmbito da 

Emissão e/ou em virtude da constituição, manutenção e/ou 

realização da Garantia, bem como todos e quaisquer tributos e 

despesas judiciais e/ou extrajudiciais (inclusive honorários 

advocatícios) para a excussão de tal Garantia, nos termos desta 

Escritura de Emissão, do Contrato de Garantia e dos demais 

Documentos da Emissão, conforme aplicável, observados os 

termos e condições previstos nesta Escritura de Emissão e os 

princípios inerentes à operações de securitização. 

“Ordem de Alocação de 

Recursos” 

Tem o significado atribuído no item 3.22.2 desta Escritura de 

Emissão. 

“Outros Ativos 

Recebidos” 

Quaisquer outros eventuais ativos que venham a ser entregues à 

Emissora pelo Fundo em pagamento dos Direitos Creditórios 

Vinculados.  

“Pagamentos 

Condicionados” 

Tem o significado atribuído no item 3.36 desta Escritura de 

Emissão. 

“Período de Alocação” 

significa o período em que a Emissora realizará a aquisição de 

Direitos Creditórios Vinculados, que será iniciado na Primeira 

Data de Integralização e será encerrado na data em que a 

Emissora tiver alocado a totalidade do valor líquido captado no 

âmbito da Emissão, por meio da integralização das Debêntures, 

na aquisição dos Direitos Creditórios Vinculados, observada a 

Ordem de Alocação de Recursos. 

“Período de 

Capitalização” 

Tem o significado atribuído no item 3.17.1(f) desta Escritura de 

Emissão. 

“Preço de Integralização” 
O Preço de Integralização das Debêntures, conforme definido no 

item 3.14.1.1.1 desta Escritura de Emissão. 

“Prêmio de Reembolso” 
Tem o significado atribuído no item 3.21 desta Escritura de 

Emissão. 

 “Primeira Data de 

Integralização” 

A data em que ocorrer a primeira integralização de Debêntures 

no âmbito da Emissão. 

“Recursos Exclusivos” 

Os recursos decorrentes da integralização das Debêntures e/ou 

recebidos em pagamentos dos Direitos Creditórios Vinculados, 

resgates, amortizações e vendas de Investimentos Permitidos. 

“Relatório Mensal de 

Acompanhamento das 

Debêntures” 

O relatório mensal a ser preparado pela Emissora e enviado ao 

Agente Fiduciário, cujo modelo consta do Anexo II da presente 

Escritura de Emissão. 

“Remuneração” 
A Remuneração das Debêntures, conforme definida no item 3.17 

desta Escritura de Emissão. 

Este documento foi assinado digitalmente por Luis Philipe Camano Passos, Vitoria Guimaraes Havir, Vitoria Guimaraes Havir, Alan 
Rogerio Da Silva Torquato, Alan Rogerio Da Silva Torquato, Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, Vinicius Bernardes Basile 
Silveira Stopa, Jose Pedro Cardarelli e Jose Pedro Cardarelli. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 058F-F625-44FE-DF67.
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“Reserva de Despesas e 

Encargos” 

Tem o significado atribuído no item 3.35 desta Escritura de 

Emissão. 

“Reserva de Liquidação” 
Tem o significado atribuído no item 3.35 desta Escritura de 

Emissão.  

“Resgate Antecipado 

Obrigatório” 

Tem o significado atribuído no item 3.20 desta Escritura de 

Emissão. 

“Resolução CVM 17” A Resolução da CVM nº 17, de 9 de fevereiro de 2021. 

“Resolução CVM 30” A Resolução CVM nº 30, de 11 de maio de 2021. 

“Resolução CVM 44” A Resolução da CVM nº 44, de 23 de agosto de 2021. 

“Saldo Devedor das 

Debêntures” 

O somatório do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, 

acrescido da Remuneração, de eventuais Encargos Moratórios 

incidentes, nos termos desta Escritura de Emissão e demais 

valores devidos pela Emissora aos Debenturistas, no âmbito da 

Emissão, nos termos previstos nos Documentos da Emissão. 

“SPE” A sociedade de propósito específico investida pelo Fundo.  

“Spread” 
Tem o significado atribuído no item 3.17 desta Escritura de 

Emissão. 

“Taxa DI” 

A variação das taxas médias diárias dos DI – Depósitos 

Interfinanceiros de um dia, over extra grupo, denominada “Taxa 

DI”, expressa na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e 

cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada e divulgada diariamente 

pela B3, no informativo diário disponível na página na internet 

http://www.b3.com.br, ou em qualquer outra página da internet 

ou publicação que venha a substitui-la. 

“Taxa SELIC” 

A taxa média ajustada dos financiamentos diários apurados no 

Sistema Especial de Liquidação e de Custódia, administrado pelo 

Banco Central do Brasil. 

“Travessia Assessoria 

Financeira Ltda. 

sociedade limitada, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de 

São Paulo, na Rua Bandeira Paulista, nº 600, conjunto 44, Itaim 

Bibi, CEP 04532-001, inscrita no CNPJ/ME sob o n° 

26.264,237/0001-73, com seus atos constitutivos arquivados na 

JUCESP sob o NIRE nº 3523015547-1. 

“Valor da Reserva de 

Liquidação” 

Tem o significado atribuído no item 3.35 (2) desta Escritura de 

Emissão. 

“Valor Nominal Unitário” 
O valor nominal unitário de cada Debênture, que equivale a 

R$0,01 (um centavo de real) na Data de Emissão.  

“Valor Total da Emissão” 
Tem o significado atribuído no item 3.3 desta Escritura de 

Emissão.  

“Vencimento Antecipado” 
Tem o significado que lhe é atribuído no item 3.34 desta Escritura 

de Emissão. 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Luis Philipe Camano Passos, Vitoria Guimaraes Havir, Vitoria Guimaraes Havir, Alan 
Rogerio Da Silva Torquato, Alan Rogerio Da Silva Torquato, Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, Vinicius Bernardes Basile 
Silveira Stopa, Jose Pedro Cardarelli e Jose Pedro Cardarelli. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 058F-F625-44FE-DF67.
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1. AUTORIZAÇÕES 

1.1. A presente Escritura de Emissão é celebrada de acordo com a AGE da Emissora, 

através da qual foram deliberadas e aprovadas, (a) as condições e as características 

específicas das Debêntures, nos termos do artigo 59 Lei das Sociedades por Ações, e 

conforme o disposto no estatuto social da Emissora; e (b) a constituição da Alienação 

Fiduciária de Cotas pela Emissora, em favor dos Debenturistas. 

1.2. Com exceção da AGE da Emissora, não é necessária nenhuma aprovação da Emissora 

para a outorga da Garantia, não havendo qualquer vedação em seu respectivo Estatuto Social. 

2. REQUISITOS DA EMISSÃO 

A Emissão será realizada com observância dos seguintes requisitos: 

2.1. Arquivamento e Publicação da AGE: A AGE será arquivada na JUCESP e publicada nos 

Jornais de Publicação, nos termos do artigo 62, inciso I, e do artigo 289 da Lei das Sociedades 

por Ações, sendo que a Emissora se obriga a enviar ao Agente Fiduciário 1 (uma) via 

digitalizada da ata da AGE em até 2 (dois) Dias Úteis da disponibilização da AGE registrada 

pela JUCESP.  

2.2. Inscrição, Averbação e Registro da Escritura de Emissão e seus eventuais 

Aditamentos: Esta Escritura de Emissão será inscrita e seus eventuais Aditamentos serão 

arquivados na JUCESP, nos termos do artigo 62, inciso II, da Lei das Sociedades por Ações, 

no prazo de até 2 (dois) Dias Úteis contados da data de sua assinatura.  

2.2.1. A Emissora deverá obter o registro desta Escritura de Emissão e de seus 

eventuais Aditamentos na JUCESP no prazo de 20 (vinte) dias a contar de sua 

respectiva assinatura, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias e assim sucessivamente 

por prazos consecutivos de 30 (trinta) dias exclusivamente em caso de: (i) processo 

de registro ou recebimento de exigências pela JUCESP e desde que a Emissora esteja 

atendendo de forma tempestiva as eventuais exigências formuladas; ou 

(ii) comprovada interrupção ou suspensão temporária dos serviços pela JUCESP em 

decorrência da pandemia COVID-19.  

2.2.2. A Emissora se compromete a enviar ao Agente Fiduciário 1 (uma) via 

digitalizada desta Escritura de Emissão e eventuais aditamentos, devidamente 

registrados na JUCESP, tempestivamente após o referido registro, em até 2 (dois) Dias 

Úteis contados do registro. A Emissora se compromete, ainda, a enviar ao Agente 

Fiduciário 1 (uma) via original desta Escritura de Emissão e eventuais aditamentos, 

devidamente registrados na JUCESP em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data de 

da disponibilização da Escritura registrada pela JUCESP.  

2.3. Registro da Garantia Real: A Alienação Fiduciária de Cotas será formalizada mediante 

a celebração do Contrato de Alienação Fiduciária, e será constituída mediante o registro do 

Contrato de Alienação Fiduciária, e seus eventuais aditamentos, no Cartório de RTD, em 

atendimento ao disposto no artigo 129 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, conforme 

alterada (“Lei de Registros Públicos”). 

Este documento foi assinado digitalmente por Luis Philipe Camano Passos, Vitoria Guimaraes Havir, Vitoria Guimaraes Havir, Alan 
Rogerio Da Silva Torquato, Alan Rogerio Da Silva Torquato, Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, Vinicius Bernardes Basile 
Silveira Stopa, Jose Pedro Cardarelli e Jose Pedro Cardarelli. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 058F-F625-44FE-DF67.
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2.3.1. O Contrato de Alienação Fiduciária, bem como seus eventuais aditamentos, 

serão protocolados para registro pela Emissora, às expensas do Fundo de Despesas, 

conforme abaixo definido, no Cartório de RTD, em até 5 (cinco) Dias Úteis a contar 

da data da respectiva assinatura, devendo ser registrados dentro do prazo máximo 

de 20 (vinte) dias corridos contados de suas respectivas assinaturas, conforme 

previsto no artigo 130 da Lei de Registro Públicos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) 

dias e assim sucessivamente por prazos consecutivos de 30 (trinta) dias 

exclusivamente em caso de apontamentos de exigências pelo Cartório de RTD, 

observado que o registro do Contrato de Alienação Fiduciária deverá ser realizado 

antes da Primeira Data de Integralização.  

2.3.2. A Emissora deverá entregar ao Agente Fiduciário 1 (uma) cópia eletrônica 

(PDF) do Contrato de Garantia e seus eventuais aditamentos, contendo evidência de 

registro no Cartório de RTD, no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data do 

efetivo registro ou averbação.  

2.3.3. Caso a Emissora não providencie os registros previstos nos itens 2.2 e 2.3 

acima, o Agente Fiduciário poderá, nos termos do artigo 62, parágrafo 2º, da Lei das 

Sociedades por Ações, promover os registros acima previstos, devendo a Emissora 

arcar com todos os respectivos custos e despesas de tais registros, mediante 

comunicação nesse sentido e apresentação dos respectivos comprovantes de 

pagamento das despesas em questão. A eventual realização do registro pelos 

Debenturistas não descaracterizará o inadimplemento de obrigação não pecuniária 

por parte da Emissora, nos termos da presente Escritura de Emissão. 

2.4. Dispensa de registro na CVM e registro na ANBIMA 

2.4.1. A Oferta Restrita será realizada nos termos da Instrução CVM 476 e das 

demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, estando, portanto, 

automaticamente dispensada do registro de distribuição perante a CVM de que trata 

o artigo 19 da Lei do Mercado de Valores Mobiliários, e no artigo 6º da Instrução CVM 

476, por se tratar de oferta pública de valores mobiliários com esforços restritos de 

distribuição, não sendo objeto de protocolo, registro e arquivamento perante a CVM, 

exceto pelo envio da comunicação sobre o início da Oferta Restrita e a comunicação 

de seu encerramento à CVM (“Comunicação de Encerramento”), nos termos dos 

artigos 7º-A e 8º, respectivamente, da Instrução CVM 476. 

2.4.2. A Oferta Restrita deverá ser registrada na ANBIMA para compor a base de 

dados da ANBIMA, que consiste no conjunto de informações relativas às ofertas, no 

prazo de até 15 (quinze) dias contados do envio da Comunicação de Encerramento 

da Oferta Restrita, nos termos do artigo 12, do inciso I do artigo 16 e do inciso V do 

artigo 18 do “Código ANBIMA de Regulação e Melhores Práticas para Estruturação, 

Coordenação e Distribuição de Ofertas Públicas de Valores Mobiliários e Ofertas 

Públicas de Aquisição de Valores Mobiliários”, em vigor desde 06 de maio de 2021.  

2.5. Depósito para distribuição, negociação e custódia eletrônica 

2.5.1. As Debêntures serão depositadas para: (i) distribuição no mercado primário 

por meio do MDA – Módulo de Distribuição de Ativos (“MDA”), administrado e 

Este documento foi assinado digitalmente por Luis Philipe Camano Passos, Vitoria Guimaraes Havir, Vitoria Guimaraes Havir, Alan 
Rogerio Da Silva Torquato, Alan Rogerio Da Silva Torquato, Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, Vinicius Bernardes Basile 
Silveira Stopa, Jose Pedro Cardarelli e Jose Pedro Cardarelli. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 058F-F625-44FE-DF67.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

ui
s 

Ph
ilip

e 
C

am
an

o 
Pa

ss
os

, V
ito

ria
 G

ui
m

ar
ae

s 
H

av
ir,

 V
ito

ria
 G

ui
m

ar
ae

s 
H

av
ir,

 A
la

n 
R

og
er

io
 D

a 
Si

lv
a 

To
rq

ua
to

, A
la

n 
R

og
er

io
 D

a 
Si

lv
a 

To
rq

ua
to

, V
in

ic
iu

s 
Be

rn
ar

de
s 

Ba
si

le
 S

ilv
ei

ra
 S

to
pa

, V
in

ic
iu

s 
Be

rn
ar

de
s 

Ba
si

le
 S

ilv
ei

ra
 S

to
pa

, J
os

e 
Pe

dr
o 

C
ar

da
re

lli 
e 

Jo
se

 P
ed

ro
 C

ar
da

re
lli.

 
Pa

ra
 v

er
ifi

ca
r a

s 
as

si
na

tu
ra

s 
vá

 a
o 

si
te

 h
ttp

s:
//w

w
w

.p
or

ta
ld

ea
ss

in
at

ur
as

.c
om

.b
r e

 u
til

iz
e 

o 
có

di
go

 0
58

F-
F6

25
-4

4F
E-

D
F6

7.



 

11 

operacionalizado pela B3 – Balcão B3, sendo a distribuição liquidada financeiramente 

por meio da B3; e (ii) negociação no mercado secundário por meio do CETIP21 – 

Títulos e Valores Mobiliários (“CETIP21”), administrado e operacionalizado pela B3 – 

Balcão B3, sendo as negociações liquidadas financeiramente e as Debêntures 

custodiadas eletronicamente na B3.  

2.5.2. As Debêntures somente poderão ser negociadas nos mercados 

regulamentados de valores mobiliários entre Investidores Qualificados depois de 

decorridos 90 (noventa) dias contados da data de cada subscrição ou aquisição por 

Investidores Profissionais, nos termos do §1º do art. 15 da Instrução CVM 476, 

observado o disposto nos artigos 13 e 15 da Instrução CVM 476, e uma vez verificado 

o cumprimento, pela Emissora, de suas obrigações previstas no artigo 17 da Instrução 

CVM 476. A negociação das Debêntures deverá sempre respeitar as disposições legais 

e regulamentares aplicáveis.  

3. CARACTERÍSTICAS DA EMISSÃO E DAS DEBÊNTURES 

3.1. Objeto Social da Emissora: A Emissora tem por objeto social: (i) a aquisição e a 

securitização de quaisquer direitos creditórios originados por atividades empresariais e de 

quaisquer títulos e valores mobiliários representativos de tais direitos creditórios ou lastreados 

em tais direitos creditórios, direta ou indiretamente; (ii) a emissão e a colocação, privada ou 

junto ao mercado financeiro e de capitais, de qualquer título ou valor mobiliário compatível 

com suas atividades, respeitados os trâmites da legislação aplicável; (iii) a realização de 

negócios e a prestação de serviços relacionados às operações de securitização de créditos 

supracitadas; e (iv) a realização de operações de hedge em mercados derivativos visando à 

cobertura de riscos na sua carteira de créditos. 

3.2. Número da Emissão: A presente Emissão constitui a 1ª (primeira) emissão de 

debêntures da Emissora. 

3.3. Valor Total da Emissão: O valor total da Emissão será de R$ 50.000.000,00 (cinquenta 

milhões de reais), na Data de Emissão.  

3.4. Número de séries: A Emissão será realizada em série única. 

3.5. Quantidade de Debêntures: Serão emitidas 5.000.000.000 (cinco bilhões) de 

Debêntures no âmbito da Emissão.  

3.6. Espécie: As Debêntures serão da espécie com garantia real. 

3.7. Valor Nominal Unitário: As Debêntures terão Valor Nominal Unitário de R$0,01 (um 

centavo de real) na Data da Emissão. 

3.8. Atualização Monetária do Valor Nominal Unitário: As Debêntures não terão seu Valor 

Nominal Unitário atualizado monetariamente. 

3.9. Data de Emissão: Para todos os efeitos legais, a Data de Emissão das Debêntures 

será 14 de dezembro de 2021 (“Data de Emissão”).  

3.10. Destinação dos Recursos: Os recursos obtidos pela Emissora por meio da Emissão 

serão destinados à aquisição, pela Emissora, dos Direitos Creditórios Vinculados durante o 

Este documento foi assinado digitalmente por Luis Philipe Camano Passos, Vitoria Guimaraes Havir, Vitoria Guimaraes Havir, Alan 
Rogerio Da Silva Torquato, Alan Rogerio Da Silva Torquato, Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, Vinicius Bernardes Basile 
Silveira Stopa, Jose Pedro Cardarelli e Jose Pedro Cardarelli. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 058F-F625-44FE-DF67.
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Período de Alocação. Complementarmente, os recursos obtidos por meio da Emissão serão 

destinados a outros propósitos relacionados com a Emissão, conforme a Ordem de Alocação 

de Recursos. 

3.10.1. Os Direitos Creditórios Vinculados que venham a ser adquiridos pela 

Emissora serão automaticamente vinculados às Debêntures, para fins de amortização 

do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, do pagamento da Remuneração 

das Debêntures e do resgate das Debêntures. 

3.10.2. A Emissora deverá adquirir e vincular à Emissão os Direitos Creditórios 

Vinculados oriundos das Cotas do Fundo a cada integralização de Debêntures, por 

meio da subscrição e integralização das Cotas do Fundo. 

3.10.3. Os Direitos Creditórios Vinculados que venham a ser adquiridos pela 

Emissora e vinculados à Emissão encontrar-se-ão devidamente identificados no 

Relatório Mensal de Acompanhamento das Debêntures nos termos do Anexo II, 

elaborado pela Emissora, acompanhados das devidas comprovações das negociações 

e titularidade na B3 – Balcão B3. 

3.10.4. A Emissora enviará ao Agente Fiduciário declaração em papel timbrado e 

assinada pelos representantes legais, atestando a destinação dos recursos da 

presente Emissão nos termos da presente Escritura, anualmente, a contar da Data de 

Emissão, acompanhada do relatório dos Direitos Creditórios Vinculados adquiridos no 

respectivo período e de cópia dos instrumentos constitutivos dos Direitos Creditórios 

Vinculados. 

3.10.5. A obrigação de comprovação da destinação dos recursos pela Emissora 

subsistirá até que comprovada a destinação da totalidade dos recursos decorrentes 

da Emissão. 

3.10.6. Sempre que solicitado por escrito por autoridades para fins de atendimento 

as normas e exigências de órgãos reguladores e fiscalizadores, em até 10 (dez) Dias 

Úteis do recebimento da solicitação, ou em prazo menor, se assim solicitado por 

qualquer autoridade ou determinado por norma, a Emissora se obriga a enviar ao 

Agente Fiduciário os documentos que, a critério das respectivas autoridades ou órgãos 

reguladores, comprovem o emprego dos recursos oriundos das Debêntures nas 

atividades indicadas acima. 

3.11. Conta Centralizadora e Investimentos Permitidos: Os recursos em moeda corrente 

nacional decorrentes da integralização das Debêntures, assim como os recursos decorrentes 

dos pagamentos dos Direitos Creditórios Vinculados, deverão ser depositados exclusivamente 

na Conta Centralizadora. 

3.11.1. Sem prejuízo do disposto no item 3.10 acima, as Partes concordam que os 

recursos recebidos pela Emissora na Conta Centralizadora, tanto a título de 

integralização das Debêntures quanto como recebimentos decorrentes do pagamento 

dos Direitos Creditórios Vinculados e/ou das vendas, amortizações ou resgates de 

quaisquer outros ativos financeiros de titularidade da Emissora, desde que, observada 

a Ordem de Alocação de Recursos, deverão ser aplicados em: (a) certificados de 

Este documento foi assinado digitalmente por Luis Philipe Camano Passos, Vitoria Guimaraes Havir, Vitoria Guimaraes Havir, Alan 
Rogerio Da Silva Torquato, Alan Rogerio Da Silva Torquato, Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, Vinicius Bernardes Basile 
Silveira Stopa, Jose Pedro Cardarelli e Jose Pedro Cardarelli. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 058F-F625-44FE-DF67.
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depósito bancário, que possuam liquidez diária, emitidos pelo Banco Autorizado no 

qual esteja domiciliada a Conta Centralizadora; (b) quotas de fundos de investimento 

de renda fixa administrados e/ou geridos pelo Banco Autorizado no qual esteja 

domiciliada a Conta Centralizadora, e/ou por sociedades integrantes de seu 

conglomerado financeiro, que tenham classificação pela ANBIMA como “fundos 

simples”, “fundos referenciados DI” ou “fundos soberanos”, cuja meta de rentabilidade 

seja atrelada à Taxa DI, com liquidez diária, que invistam exclusivamente em títulos 

públicos federais pós-fixados atrelados à Taxa SELIC; e/ou (c) operações 

compromissadas lastreadas em títulos públicos federais pós-fixados atrelados à Taxa 

SELIC (“Investimentos Permitidos”). 

3.11.2. Para os fins do disposto no item 3.11.1. acima, serão considerados “Bancos 

Autorizados”, as seguintes instituições financeiras: (a) o Itaú Unibanco S.A., (b) o 

Banco Bradesco S.A., (c) o Banco Santander (Brasil) S.A., (d) o Banco do Brasil S.A., 

e (e) a Caixa Econômica Federal. 

3.11.3. Em qualquer hipótese, até o resgate integral das Debêntures, a Conta 

Centralizadora deverá ser mantida em um Banco Autorizado. 

3.11.4. Observado o disposto no item 3.11.3 acima, o domicílio bancário da Conta 

Centralizadora poderá ser alterado, desde que: (a) previamente aprovado pelos 

Debenturistas em Assembleia Geral de Debenturistas; e (b) para um dos Bancos 

Autorizados. 

3.12. Forma e Comprovação de Titularidade das Debêntures: As Debêntures serão emitidas 

sob a forma nominativa e escritural, sem emissão de cautelas ou certificados, sendo que, 

para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato 

emitido pelo Escriturador e, adicionalmente, com relação às Debêntures que estiverem 

custodiadas eletronicamente na B3, será comprovada pelo extrato expedido pela B3 em nome 

dos Debenturistas. 

3.13. Colocação e Procedimento de Distribuição. As Debêntures serão objeto de distribuição 

pública, com esforços restritos de distribuição, nos termos da Instrução CVM 476, sob o 

regime de melhores esforços de colocação, com a intermediação de instituição financeira 

autorizada a operar no sistema de distribuição de valores mobiliários (“Coordenador 

Líder”), nos termos do “Contrato de Coordenação, Estruturação e Distribuição Pública, com 

Esforços Restritos, sob o Regime de Melhores Esforços de Colocação, de Debêntures Simples, 

Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, em Série Única, da 1ª (Primeira) 

Emissão da Travessia Securitizadora de Créditos Mercantis VI S.A.” , a ser celebrado entre a 

Emissora e o Coordenador Líder (“Contrato de Distribuição”). 

3.13.1. O Coordenador Líder organizará a distribuição e colocação das Debêntures, 

observado o disposto na Instrução CVM 476, de forma a assegurar: (i) que o 

tratamento conferido aos Investidores Profissionais (conforme abaixo definidos), seja 

justo e equitativo; e (ii) a adequação do investimento ao perfil de risco dos clientes 

do Coordenador Líder. O plano de distribuição será fixado pelo Coordenador Líder, em 

conjunto com a Emissora, levando em consideração suas relações com investidores e 

outras considerações de natureza comercial ou estratégica do Coordenador Líder e da 

Este documento foi assinado digitalmente por Luis Philipe Camano Passos, Vitoria Guimaraes Havir, Vitoria Guimaraes Havir, Alan 
Rogerio Da Silva Torquato, Alan Rogerio Da Silva Torquato, Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, Vinicius Bernardes Basile 
Silveira Stopa, Jose Pedro Cardarelli e Jose Pedro Cardarelli. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 058F-F625-44FE-DF67.
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Emissora (“Plano de Distribuição”). O Plano de Distribuição será estabelecido 

mediante os seguintes termos: 

(i) será permitida a procura de, no máximo, 75 (setenta e cinco) Investidores 

Profissionais, sendo possível a subscrição ou aquisição de Debêntures por, no 

máximo, 50 (cinquenta) Investidores Profissionais, nos termos do artigo 3º, incisos I 

e II, da Instrução CVM 476; 

(ii) os fundos de investimento e carteiras administradas de valores mobiliários 

cujas decisões de investimento sejam tomadas pelo mesmo gestor serão 

considerados como um único investidor para os fins dos limites previstos no item (i) 

acima, conforme disposto no artigo 3º, parágrafo 1º, da Instrução CVM 476; 

(iii) não existirão reservas antecipadas, nem fixação de lotes mínimos ou 

máximos para a subscrição das Debêntures; 

(iv) não será constituído fundo de manutenção de liquidez e não será firmado 

contrato de estabilização de preços com relação às Debêntures; 

(v) o prazo de colocação e distribuição pública das Debêntures seguirá as 

regras definidas na Instrução CVM 476; 

(vi) não será permitida a busca de investidores por meio de lojas, escritórios ou 

estabelecimentos abertos ao público, ou com a utilização de serviços públicos de 

comunicação, como a imprensa, o rádio, a televisão e páginas abertas ao público na 

rede mundial de computadores, nos termos da Instrução CVM 476; 

(vii) não haverá preferência para subscrição das Debêntures pela atual Acionista 

da Emissora; 

(viii) será admitida a distribuição parcial das Debêntures, não havendo montante 

mínimo a ser observado;  

(ix) em razão da possibilidade de distribuição parcial das Debêntures, os 

Investidores Profissionais poderão condicionar a sua adesão à Oferta Restrita a que 

haja a distribuição: (i) da totalidade das Debêntures ofertadas; ou (ii) de uma 

proporção ou quantidade mínima de Debêntures objeto da Oferta Restrita, conforme 

definido a critério do próprio Investidor Profissional, devendo, no momento da 

aceitação, indicar se, implementando-se a condição prevista, pretende receber a 

totalidade das Debêntures por ele subscritas ou quantidade equivalente à proporção 

entre o número de Debêntures efetivamente distribuídas e o número de Debêntures 

originalmente ofertadas, presumindo-se, na falta da manifestação, o interesse do 

Investidor Profissional em receber a totalidade das Debêntures por ele subscritas; e 

(x) no ato de subscrição e integralização das Debêntures, os Investidores 

Profissionais deverão assinar “Declaração de Investidor Profissional” atestando, 

dentre outros, estarem cientes de que: (a) a Oferta Restrita não foi registrada 

perante a CVM; (b) a Oferta Restrita não será objeto de análise prévia pela ANBIMA, 

Este documento foi assinado digitalmente por Luis Philipe Camano Passos, Vitoria Guimaraes Havir, Vitoria Guimaraes Havir, Alan 
Rogerio Da Silva Torquato, Alan Rogerio Da Silva Torquato, Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, Vinicius Bernardes Basile 
Silveira Stopa, Jose Pedro Cardarelli e Jose Pedro Cardarelli. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 058F-F625-44FE-DF67.
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sendo registrada perante a ANBIMA somente após o envio de seu comunicado de 

encerramento à CVM, nos termos do inciso I do artigo 16 e do inciso V do artigo 18 

do Código ANBIMA; (c) as Debêntures estão sujeitas às restrições de negociação 

previstas na Instrução CVM 476 e nesta Escritura de Emissão; e (d) efetuou sua 

própria análise com relação à qualidade e riscos das Debêntures e da Emissora. 

3.14. Conversibilidade: as Debêntures serão simples, ou seja, não conversíveis em ações 

de emissão da Emissora. 

3.14.1.1.1. Subscrição e Integralização: As Debêntures serão subscritas e 

integralizadas por meio do MDA, no mercado primário, à vista, no ato de sua 

subscrição, em moeda corrente nacional: (i) na primeira data de sua efetiva subscrição 

e integralização (“Primeira Data de Integralização”), pelo seu Valor Nominal 

Unitário, de acordo com as normas de liquidação e procedimentos aplicáveis da B3; ou 

(ii) em qualquer outra data posterior à Primeira Data de Integralização (cada uma, 

uma “Data de Integralização”), pelo Valor Nominal Unitário acrescido da 

Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Primeira Data de Integralização até 

a data de sua efetiva integralização (“Preço de Integralização”), em atendimento 

às comunicações encaminhadas pela Emissora aos Debenturistas, com cópia para o 

Agente Fiduciário, fora do âmbito da B3 (“Chamadas de Capital”), que serão 

realizadas à medida em que as Cotas forem integralizadas pela Emissora, em 

atendimento às chamadas de capital realizadas pelo administrador do Fundo. As 

Debêntures poderão ser subscritas e integralizadas com ágio ou deságio, a ser definido 

no ato de subscrição e integralização das Debêntures, desde que aplicado de forma 

igualitária entre todas as Debêntures em cada Data de Integralização.  

3.14.1.1.2. As integralizações de Debêntures em Datas de Integralização posteriores 

à Primeira Data de Integralização serão concomitantes com as liquidações de uma 

operação de securitização de certificados de recebíveis imobiliários com lastro em 

créditos devidos pela SPE, em termos equiparáveis aos constantes do Anexo III desta 

Escritura de Emissão, que deverão ser emitidos dentro do prazo de 90 (noventa) dias 

corridos contados da Primeira Data de Integralização das Debêntures (“Operação de 

CRI”). Devendo os Debenturistas, no momento de subscrição e integralização das 

Debêntures enviar à Emissora evidências das liquidações ocorridas no âmbito da 

Operação de CRI. 

3.15. Prazo e Data de Vencimento: As Debêntures terão prazo de vigência de 6 (seis) anos 

contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 30 de novembro de 2027 (“Data 

de Vencimento”). 

3.16. Amortização Programada e Pagamento da Remuneração: Observado o disposto nesta 

Escritura de Emissão e ressalvadas as hipóteses de Amortização Extraordinária Obrigatória, 

Resgate Antecipado Obrigatório e/ou Vencimento Antecipado das obrigações das Debêntures 

previstas nesta Escritura de Emissão, o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures será 

amortizado e a Remuneração das Debêntures será paga em uma única parcela, na Data de 

Vencimento das Debêntures (“Data de Pagamento”). 

Este documento foi assinado digitalmente por Luis Philipe Camano Passos, Vitoria Guimaraes Havir, Vitoria Guimaraes Havir, Alan 
Rogerio Da Silva Torquato, Alan Rogerio Da Silva Torquato, Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, Vinicius Bernardes Basile 
Silveira Stopa, Jose Pedro Cardarelli e Jose Pedro Cardarelli. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 058F-F625-44FE-DF67.
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3.17. Remuneração das Debêntures: A remuneração das Debêntures contemplará juros 

remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 100,00% (cem por cento) da Taxa 

DI, acrescida de uma sobretaxa de 3,00% (três por cento) ao ano, base 252 (duzentos e 

cinquenta e dois) Dias Úteis (“Spread”), incidentes sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo 

do Valor Nominal Unitário das Debêntures, e calculados de forma exponencial e cumulativa 

utilizando-se o critério pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, desde a Primeira Data de 

Integralização ou a Data de Pagamento imediatamente anterior, o que tiver ocorrido por 

último (inclusive), até a data do seu efetivo pagamento (exclusive), de acordo com a fórmula 

abaixo (“Remuneração”): 

J = VNe x (FatorJuros – 1) 

 

onde: 

J = valor unitário da Remuneração das Debêntures ao final do Período de 

Capitalização, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 

VNe = Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das 

Debêntures, conforme o caso, informado/calculado com 8 (oito) casas 

decimais, sem arredondamento; 

FatorJuros = fator de juros composto pelo parâmetro de flutuação 

acrescido de spread (sobretaxa), calculado com 9 (nove) casas decimais, 

com arredondamento, apurado da seguinte forma: 

FatorJuros = (FatorDI x FatorSpread) 

 

onde: 

FatorDI = produtório da Taxa DI, da data do início de cada Período de 

Capitalização, inclusive, até a data de cálculo, exclusive, calculado com 

8 (oito) casas decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma: 

 

 

onde:  

n = número total de Taxas DI consideradas, sendo “n” um número inteiro; 

k = número de ordem das Taxas DI, variando de “1” até “n”; 

TDIk = Taxa DI, de ordem “k”, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas 

decimais, com arredondamento, apurada da seguinte forma: 

( ) 
=

+=
DIn

k

kTDIFatorDI
1

1

Este documento foi assinado digitalmente por Luis Philipe Camano Passos, Vitoria Guimaraes Havir, Vitoria Guimaraes Havir, Alan 
Rogerio Da Silva Torquato, Alan Rogerio Da Silva Torquato, Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, Vinicius Bernardes Basile 
Silveira Stopa, Jose Pedro Cardarelli e Jose Pedro Cardarelli. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 058F-F625-44FE-DF67.
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onde: 

DIk = Taxa DI, de ordem “k”, divulgada pela B3, utilizada com 2 (duas) 

casas decimais; 

FatorSpread = Spread, calculado com 9 (nove) casas decimais, com 

arredondamento, apurado da seguinte forma: 

 

 

onde:  

Spread = 3,0000; e 

n = número de Dias Úteis do Período de Capitalização, sendo “n” um número 

inteiro; 

3.17.1. Para fins de cálculo da Remuneração das Debêntures: 

(a) o fator resultante da expressão (1 + TDIk) é considerado com 16 

(dezesseis) casas decimais, sem arredondamento. 

(b) efetua-se o produtório dos fatores diários (1 + TDIk), sendo que a 

cada fator diário acumulado, trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas 

decimais, sem arredondamento, aplicando-se o próximo fator diário, e 

assim por diante até o último considerado. 

(c) estando os fatores acumulados, considera-se o fator resultante 

“Fator DI” com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento. 

(d) o fator resultante da expressão (FatorDI x FatorSpread) é 

considerado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento. 

(e) a Taxa DI deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas 

decimais divulgado pela B3, salvo quando expressamente indicado de outra 

forma. 

(f) para a aplicação de DIk será sempre considerado a Taxa DI divulgada 

no 3ª (Terceiro) Dia Útil imediatamente anterior à data de cálculo (exemplo: 

para cálculo da Remuneração devida no dia 15, a Taxa DI considerada será 

a publicada no dia 12 pela B3, pressupondo-se que tanto os dias 12, 13, 14 

e 15 são Dias Úteis);  

11
100

DI
TDI

252

1

k
k −








+=







































+=

252

1
100

n

spread
dFatorSprea

Este documento foi assinado digitalmente por Luis Philipe Camano Passos, Vitoria Guimaraes Havir, Vitoria Guimaraes Havir, Alan 
Rogerio Da Silva Torquato, Alan Rogerio Da Silva Torquato, Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, Vinicius Bernardes Basile 
Silveira Stopa, Jose Pedro Cardarelli e Jose Pedro Cardarelli. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 058F-F625-44FE-DF67.
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(g) (1) para o 1º (primeiro) “Período de Capitalização”, considerar-

se-á o intervalo de tempo que se inicia na Primeira Data de Integralização 

(inclusive) e termina na 1ª (primeira) Data de Pagamento (exclusive); e (2) 

para os demais Períodos de Capitalização, considerar-se-á o intervalo de 

tempo que se inicia na Data de Pagamento imediatamente anterior 

(inclusive) e termina na Data de Pagamento do respectivo período 

(exclusive), sendo certo que cada Período de Capitalização sucede o 

anterior sem solução de continuidade, até a Data de Vencimento ou a data 

de resgate antecipado integral das Debêntures, conforme o caso. 

3.17.2. Observado o disposto nos itens 3.17.3 e seguintes abaixo, se, a qualquer 

tempo durante a vigência das Debêntures, não houver a divulgação da Taxa DI, será 

aplicada a última Taxa DI disponível, até o momento, para o cálculo da Remuneração 

das Debêntures, não sendo devidas quaisquer compensações entre a Emissora, o 

Agente Fiduciário e os Debenturistas quando da divulgação posterior da Taxa DI que 

seria aplicável. 

3.17.3. Caso a Taxa DI deixe de ser divulgada por prazo superior a 10 (dez) Dias 

Úteis seguidos, seja extinta ou haja a impossibilidade legal de aplicação da Taxa DI 

para o cálculo da Remuneração das Debêntures, será convocada a Assembleia Geral 

de Debenturistas pelo Agente Fiduciário, nos termos desta Escritura de Emissão, a 

qual terá como objeto a deliberação, pelos Debenturistas, de comum acordo com a 

Emissora, acerca do novo parâmetro de Remuneração das Debêntures, parâmetro 

este que deverá buscar preservar o valor real e os mesmos níveis da Remuneração 

das Debêntures verificados durante a utilização da Taxa DI. Até que a Assembleia 

Geral de Debenturistas defina o novo parâmetro de Remuneração das Debêntures, ou 

que ocorra a hipótese prevista no item 3.17.5 abaixo, o cálculo da Remuneração das 

Debêntures será feito com base na última Taxa DI divulgada, nos termos do item 

3.17.3 acima. 

3.17.4. Caso não haja acordo entre a Emissora e os Debenturistas representando, 

no mínimo, 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação reunidos em Assembleia 

Geral de Debenturistas, sobre o novo parâmetro de Remuneração das Debêntures, 

inclusive em razão das referidas assembleias não serem instaladas e/ou de não terem 

obtido deliberação por falta de quórum em primeira e segunda convocação, deverá 

ser realizada a dação em pagamento dos Direitos Creditórios Vinculados e de 

quaisquer eventuais Outros Ativos Recebidos, fora do âmbito da B3, nos termos do 

item 3.24 abaixo e seus subitens.  

3.17.5. Caso a Taxa DI volte a ser divulgada antes da realização das Assembleias 

Gerais de Debenturistas referidas no item 3.17.4 acima, tais assembleias não serão 

mais realizadas e a nova Taxa DI divulgada deverá ser utilizada para o cálculo da 

Remuneração das Debêntures, desde o dia em que a Taxa DI voltou a ser divulgada. 

Neste cenário, o cálculo da Remuneração das Debêntures até o dia em que a nova 

Taxa DI for divulgada será feito com base na última Taxa DI divulgada. 

3.18. Repactuação Programada: As Debêntures não serão objeto de repactuação 

programada. 

Este documento foi assinado digitalmente por Luis Philipe Camano Passos, Vitoria Guimaraes Havir, Vitoria Guimaraes Havir, Alan 
Rogerio Da Silva Torquato, Alan Rogerio Da Silva Torquato, Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, Vinicius Bernardes Basile 
Silveira Stopa, Jose Pedro Cardarelli e Jose Pedro Cardarelli. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 058F-F625-44FE-DF67.
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3.19. Amortização Extraordinária Obrigatória das Debêntures: O Saldo Devedor das 

Debêntures, conforme o caso, deverá ser amortizado extraordinariamente pela Emissora 

(“Amortização Extraordinária Obrigatória”), em até 3 (três) Dias Úteis da data do 

recebimento dos recursos referentes à venda do Imóvel que forem pagos à Emissora, na 

qualidade de cotista do Fundo, na Conta Centralizadora, incluindo, sem limitação, nas 

hipóteses que ensejarem a liquidação antecipada do Fundo e resgate das Cotas (conforme 

definições previstas no regulamento do Fundo), desde que o montante total de recursos 

disponíveis para a realização da Amortização Extraordinária Obrigatória seja igual ou inferior 

ao limite de 98% (noventa e oito por cento) do saldo do Valor Nominal Unitário das 

Debêntures (“Limite da Amortização Extraordinária Obrigatória”).  

3.19.1. Caso os recursos disponíveis para a realização da Amortização Extraordinária 

Obrigatória das Debêntures, observado o disposto no item 3.19 acima e a Ordem de 

Alocação de Recursos, sejam superiores ao respectivo Limite da Amortização 

Extraordinária Obrigatória e inferiores ao montante necessário para realização do 

Resgate Antecipado Obrigatório das Debêntures, será realizada a Amortização 

Extraordinária Obrigatória das Debêntures até o Limite da Amortização Extraordinária 

Obrigatória, devendo os recursos excedentes serem aplicados em Investimentos 

Permitidos e compor a Reserva de Liquidação até a Data de Pagamento em que for 

realizado o resgate das Debêntures, conforme o disposto abaixo.  

3.19.2. A Amortização Extraordinária Obrigatória das Debêntures deverá ser 

precedida de comunicação, com antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis contados 

da data em que será realizada a Amortização Extraordinária Obrigatória, ao Agente 

Fiduciário e à B3, e, caso as Debêntures estejam custodiadas eletronicamente na B3 

– Balcão B3, deverão ser observados os procedimentos adotados pela B3 – Balcão 

B3, ou caso as Debêntures não estejam custodiadas eletronicamente na B3, deverão 

ser observados os procedimentos do Escriturador. 

3.19.2.1. A comunicação mencionada no item 3.19.2 acima deverá conter ao 

menos: (i) a data para realização da Amortização Extraordinária Obrigatória 

das Debêntures, que deverá ser um Dia Útil e observar os requisitos previstos 

nos itens 3.19 a 3.19.2 acima; (ii) o valor estimado da Amortização 

Extraordinária Obrigatória das Debêntures; (iii) o percentual do Valor Nominal 

Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, das 

Debêntures que será amortizado, considerando os requisitos previstos nos 

itens 3.19 a 3.19.2 acima; e (iv) quaisquer outras informações necessárias à 

operacionalização da Amortização Extraordinária Obrigatória das Debêntures. 

3.19.2.2. O pagamento da Amortização Extraordinária Obrigatória das 

Debêntures deverá ser realizado na data indicada na comunicação 

mencionada no item 3.19.2 acima, utilizando-se os procedimentos adotados 

pela B3 para as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3, ou caso as 

Debêntures não estejam custodiadas eletronicamente na B3, observados os 

procedimentos do Escriturador. 

3.20. Resgate Antecipado Obrigatório das Debêntures: O Saldo Devedor das Debêntures 

deverá ser integralmente pago, com o consequente cancelamento da totalidade das 

Este documento foi assinado digitalmente por Luis Philipe Camano Passos, Vitoria Guimaraes Havir, Vitoria Guimaraes Havir, Alan 
Rogerio Da Silva Torquato, Alan Rogerio Da Silva Torquato, Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, Vinicius Bernardes Basile 
Silveira Stopa, Jose Pedro Cardarelli e Jose Pedro Cardarelli. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 058F-F625-44FE-DF67.
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Debêntures (“Resgate Antecipado Obrigatório”), em até 3 (três) Dias Úteis: (a) da data 

em que o montante total de recursos disponíveis na Conta Centralizadora e/ou nos 

Investimentos Permitidos e/ou na Reserva de Liquidação para pagamento das Debêntures, 

observada a Ordem de Alocação de Recursos aplicável à época, seja suficiente para o resgate 

integral de todas as Debêntures, observado o disposto no item 3.20.2 abaixo, ou (b) da data 

em que, exclusivamente em razão da liquidação antecipada do Fundo, seja deliberado em 

Assembleia Geral de Debenturistas o Resgate Antecipado Obrigatório das Debêntures, 

observado o disposto no item 3.20.3 abaixo, ou ainda (c) da data em que quaisquer recursos 

referentes à venda do Imóvel que forem pagos à Emissora, na qualidade de cotista do Fundo, 

na Conta Centralizadora, incluindo, sem limitação, nas hipóteses que ensejarem a liquidação 

antecipada do Fundo e resgate das Cotas (conforme definições previstas no regulamento do 

Fundo), desde que o montante total de recursos disponíveis, considerando os recursos retidos 

na Reserva de Liquidação e eventuais recursos em excesso mantidos na Reserva de Despesas 

e Encargos, observada sempre a Ordem de Alocação de Recursos, sejam suficientes para o 

resgate integral de todas as Debêntures (“Data de Resgate Antecipado”).  

3.20.1. O Resgate Antecipado Obrigatório das Debêntures deverá ser precedido de 

comunicação, com antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis contados da data em 

que será realizado o Resgate Antecipado Obrigatório das Debêntures, ao Agente 

Fiduciário, ao Agente de Liquidação e à B3, e, caso as Debêntures estejam 

custodiadas eletronicamente na B3 – Balcão B3, deverá ser realizado em observância 

aos procedimentos adotados pela B3 – Balcão B3, ou caso as Debêntures não estejam 

custodiadas eletronicamente na B3, deverão ser observados os procedimentos do 

Escriturador. 

3.20.1.1. A comunicação mencionada no item 3.20.1 acima deverá conter 

ao menos: (i) a data para realização do Resgate Antecipado Obrigatório das 

Debêntures, que deverá ser um Dia Útil e observar os requisitos previstos 

nos itens 3.20 e 3.20.1 acima; (ii) o valor do (i) a data para o pagamento do 

Resgate Antecipado Obrigatório das Debêntures que deverá, 

obrigatoriamente, ser um Dia Útil; (ii) o valor do Resgate Antecipado 

Obrigatório das Debêntures; e (iii) quaisquer outras informações necessárias 

à operacionalização do Resgate Antecipado Obrigatório. 

3.20.1.2. O pagamento do Resgate Antecipado Obrigatório das Debêntures 

deverá ser realizado na data indicada na comunicação mencionada no item 

3.20.1 acima, utilizando-se os procedimentos adotados pela B3 para as 

Debêntures custodiadas eletronicamente na B3, ou caso as Debêntures não 

estejam custodiadas eletronicamente na B3, observados os procedimentos 

do Escriturador.  

3.20.2. Conforme previsto nesta Escritura, caso, na data do Resgate Antecipado 

Obrigatório das Debêntures, as Cotas relacionadas aos Direitos Creditórios Vinculados 

ainda não tenham sido integralmente resgatadas pelo Fundo ou a Emissora tenha 

recebido quaisquer Outros Ativos Recebidos que ainda não tenham sido devidamente 

quitados por seus respectivos devedores, a Emissora deverá realizar a dação em 

pagamento com as referidas Cotas e/ou de quaisquer eventuais Outros Ativos 

Este documento foi assinado digitalmente por Luis Philipe Camano Passos, Vitoria Guimaraes Havir, Vitoria Guimaraes Havir, Alan 
Rogerio Da Silva Torquato, Alan Rogerio Da Silva Torquato, Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, Vinicius Bernardes Basile 
Silveira Stopa, Jose Pedro Cardarelli e Jose Pedro Cardarelli. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 058F-F625-44FE-DF67.
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Recebidos aos Debenturistas, desde que aprovado em Assembleia Geral de 

Debenturistas e observados os procedimentos descritos no item 3.23.4 e seus 

subitens, bem como nos itens seguintes abaixo e demais procedimentos que venham 

a ser deliberados pelos Debenturistas na Assembleia Geral de Debenturistas. 

3.20.3. Na hipótese prevista no subitem 3.20, (a) e (b) acima, o Resgate Antecipado 

Obrigatório das Debêntures será realizado mediante: (a) a entrega de todo e qualquer 

recurso disponível na Conta Centralizadora e/ou nos Investimentos Permitidos, com 

exceção daqueles referentes à Reserva de Despesas e Encargos; e (b) a dação em 

pagamento, aos Debenturistas, dos Direitos Creditórios Vinculados e de quaisquer 

eventuais Outros Ativos Recebidos, observados os procedimentos descritos no item 

3.23.4 e seguintes abaixo. 

3.21. Prêmio de Participação: Observados os termos desta Escritura de Emissão, 

especialmente quanto à Ordem de Alocação de Recursos, e feita a composição da Reserva de 

Liquidação no valor correspondente ao Valor da Reserva de Liquidação (conforme abaixo 

definido), a Emissora deverá pagar aos Debenturistas, em até 3 (três) Dias Úteis da data do 

recebimento de quaisquer recursos referentes a rendimentos dos Direitos Creditórios 

Vinculados pagos à Emissora, na qualidade de cotista do Fundo, na Conta Centralizadora (com 

exceção do evento de venda do Imóvel, que ensejará o pagamento da Amortização 

Extraordinária Obrigatória, ou, caso os recursos disponíveis na Conta Centralizadora sejam 

suficientes, o Resgate Antecipado Obrigatório), um prêmio de participação correspondente 

ao montante de recursos disponíveis que sobejarem na Conta Centralizadora, após realizadas 

as alocações de recursos mais prioritárias, conforme a Ordem de Alocação de 

Recursos (“Fluxo Disponível” e “Prêmio de Participação”, respectivamente). 

3.21.1.1. A Emissora deverá encaminhar aos Debenturistas e ao Agente 

Fiduciário o cálculo do Fluxo Disponível, identificando os valores a serem 

pagos a título de Prêmio de Participação, se aplicável.]  

3.21.1.2. A Emissora poderá comunicar os Debenturistas acerca da 

realização do pagamento de Prêmio de Participação, se for o caso, com, no 

mínimo, 3 (três) Dias Úteis de antecedência de cada Data de Pagamento do 

Prêmio de Participação, por meio de notificação por escrito e/ou por meio de 

divulgação de Fato Relevante e/ou Comunicado de Mercado no sítio 

eletrônica da Emissora, a qual poderá ser realizada dentro ou fora do âmbito 

da B3. 

3.21.1.3. A Emissora deverá, com antecedência mínima de 3 (três) Dias 

Úteis da respectiva data de pagamento do Prêmio de Participação, comunicar 

ao Escriturador, ao Agente de Liquidação e à B3 a respectiva data de 

pagamento do Prêmio de Participação. 

3.22. Prêmio de Reembolso das Debêntures: Observados os termos desta Escritura de 

Emissão, especialmente quanto à Ordem de Alocação de Recursos, após a Amortização 

Extraordinária Obrigatória das Debêntures até o Limite da Amortização Extraordinária 

Obrigatória ou o Resgate Antecipado Obrigatório das Debêntures, e feita a composição da 

Reserva de Liquidação no valor correspondente ao Valor da Reserva de Liquidação (conforme 

Este documento foi assinado digitalmente por Luis Philipe Camano Passos, Vitoria Guimaraes Havir, Vitoria Guimaraes Havir, Alan 
Rogerio Da Silva Torquato, Alan Rogerio Da Silva Torquato, Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, Vinicius Bernardes Basile 
Silveira Stopa, Jose Pedro Cardarelli e Jose Pedro Cardarelli. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 058F-F625-44FE-DF67.
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abaixo definido), os Debenturistas receberão, na Data de Vencimento ou na data de resgate 

antecipado das Debêntures, conforme o caso, um prêmio de reembolso correspondente ao 

montante de recursos disponíveis que sobejarem na Conta Centralizadora, após realizadas as 

alocações de recursos mais prioritárias, conforme a Ordem de Alocação de 

Recursos (“Prêmio de Reembolso” e, em conjunto com o Prêmio de Participação, 

“Prêmios”).  

3.22.1. O Prêmio de Reembolso será calculado pela Emissora de acordo com a 

seguinte fórmula:  

 

𝑃𝑟ê𝑚𝑖𝑜 𝑑𝑒 𝑅𝑒𝑒𝑚𝑏𝑜𝑙𝑠𝑜𝑡  =
𝑆𝑎𝑙𝑑𝑜 𝑛𝑎 𝐶𝑜𝑛𝑡𝑎 𝐶𝑒𝑛𝑡𝑟𝑎𝑙𝑖𝑧𝑎𝑑𝑜𝑟𝑎 − 𝑃𝑟𝑒𝑣𝑖𝑠ã𝑜 𝐷𝑒𝑠𝑝𝑒𝑠𝑎𝑠

𝑁º 𝑑𝑒 𝐷𝑒𝑏ê𝑛𝑡𝑢𝑟𝑒𝑠
 

 

onde: 

𝑷𝒓𝒆𝒗𝒊𝒔ã𝒐𝑫𝒆𝒔𝒑𝒆𝒔𝒂𝒔 = previsão de despesas a serem pagas pela Emissora. 

𝑺𝒂𝒍𝒅𝒐 𝒏𝒂 𝑪𝒐𝒏𝒕𝒂 𝑪𝒆𝒏𝒕𝒓𝒂𝒍𝒊𝒛𝒂𝒅𝒐𝒓𝒂 = montante disponível na Conta Centralizadora no 

dia da criação do evento do Prêmio de Reembolso, excluindo o montante retido na 

Reserva de Liquidação. 

𝑵º 𝒅𝒆 𝑫𝒆𝒃ê𝒏𝒕𝒖𝒓𝒆𝒔 = número total de Debêntures na Data de Pagamento de Prêmio 

de Reembolso. 

𝑹𝒆𝒔𝒈𝒂𝒕𝒆 𝑨𝒏𝒕𝒆𝒄𝒊𝒑𝒂𝒅𝒐 𝑶𝒃𝒓𝒊𝒈𝒂𝒕ó𝒓𝒊𝒐 = montante devido aos Debenturistas a título 

de Resgate Antecipado Obrigatório das Debêntures.  

𝑹𝒆𝒑𝒐𝒔𝒊çã𝒐 𝒅𝒆 𝑹𝒆𝒔𝒆𝒓𝒗𝒂𝒔 = montante utilizado pela Emissora para reposição da 

Reserva de Liquidação e da Reserva de Despesas e Encargos no mês anterior ao 

período 𝑡.  

3.22.2. Caso, na Data de Vencimento, as Cotas relacionadas aos Direitos Creditórios 

Vinculados ainda não tenham sido integralmente resgatadas pelo Fundo ou a Emissora 

tenha recebido quaisquer Outros Ativos Recebidos que ainda não tenham sido 

devidamente quitados por seus respectivos devedores, a Emissora deverá, após a 

entrega da totalidade dos recursos disponíveis na Conta Centralizadora e/ou nos 

Investimentos Permitidos, a título de Prêmio de Reembolso, nos termos previstos 

acima, com exceção daqueles referentes à Reserva de Despesas e Encargos, realizar 

a dação em pagamento das referidas Cotas e Outros Ativos Recebidos aos 

Debenturistas, a título de complemento do Prêmio de Reembolso, observada a 

aprovação prévia em sede de Assembleia Geral de Debenturistas e os procedimentos 

descritos no item 3.24 e seus subitens, bem como a Ordem de Alocação de Recursos.  

3.22.3. A Emissora deverá, com antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis da 

respectiva data de pagamento do Prêmio de Reembolso, comunicar ao Escriturador, 

ao Agente de Liquidação e à B3 a respectiva data de pagamento do Prêmio de 

Reembolso. 

Este documento foi assinado digitalmente por Luis Philipe Camano Passos, Vitoria Guimaraes Havir, Vitoria Guimaraes Havir, Alan 
Rogerio Da Silva Torquato, Alan Rogerio Da Silva Torquato, Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, Vinicius Bernardes Basile 
Silveira Stopa, Jose Pedro Cardarelli e Jose Pedro Cardarelli. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 058F-F625-44FE-DF67.
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3.23. Ordem de Alocação dos Recursos: Fica estabelecido nesta Escritura de Emissão, e, 

portanto, desde já autorizado, pela Emissora, de forma expressa, irrevogável e irretratável 

que, a partir da Data de Emissão de Debêntures até a Data de Vencimento, sempre 

preservada a manutenção da boa ordem das funções inerentes ao Objeto Social da Emissora 

e os direitos, as garantias e as prerrogativas dos Debenturistas, os recursos disponíveis 

detidos pela Emissora relacionados a esta Emissão, incluindo, sem limitação, (a) os recursos 

obtidos por meio da Emissão, (b) os recursos decorrentes do pagamento dos Direitos 

Creditórios Vinculados, (c) os recursos de recebimentos e desinvestimentos referentes ao 

Investimentos Permitidos, e (d) os eventuais recursos disponíveis na Reserva de Liquidação 

e na Reserva de Despesas e Encargos, sejam alocados na seguinte ordem de alocação dos 

recursos (“Ordem de Alocação de Recursos”):  

(a) pagamento das Despesas, prioritariamente com os recursos disponíveis no 

Fundo de Despesas;  

(b) aquisição de Direitos Creditórios Vinculados, exclusivamente (i) com os 

recursos obtidos por meio da integralização das Debêntures, nos termos do item 

3.22.2(a) acima; e (ii) durante o Período de Alocação;  

(c) composição ou recomposição, conforme o caso, de Reserva de Despesas e 

Encargos; 

(d) pagamento de Encargos Moratórios referentes às Debêntures, caso 

aplicáveis, incluindo, sem limitação, eventuais valores devidos em decorrência de 

valores vencidos e não pagos tempestivamente, no âmbito da presente Emissão; 

(e) pagamento da Remuneração das Debêntures; 

(f) pagamento da Amortização Programada das Debêntures; 

(g) recomposição da Reserva de Despesas e Encargos, quando aplicável, nos 

termos desta Escritura de Emissão; 

(h) pagamento do Prêmio de Participação, se houver Fluxo Disponível 

(conforme abaixo definido); 

(i) pagamento da Amortização Extraordinária Obrigatória das Debêntures, até 

o Limite da Amortização Extraordinária Obrigatória; 

(j) composição ou recomposição, conforme o caso, da Reserva de Liquidação 

até o Valor da Reserva de Liquidação e aplicação em Investimentos Permitidos; 

(k) se os recursos disponíveis na Reserva de Liquidação forem suficientes, 

pagamento do Resgate Antecipado Obrigatório; e 

(l) utilização dos recursos mantidos na Reserva de Liquidação e de eventuais 

valores em excesso mantidos na Reserva de Despesas e Encargos para pagamento 

do resgate das Debêntures e do Prêmio de Reembolso.  

3.23.1. Observado o disposto no item 3.22.2 acima, os recursos referentes a 

pagamentos antecipados dos Direitos Creditórios Vinculados que venham a ser 

recebidos na Conta Centralizadora deverão ser integralmente direcionados, conforme 

Este documento foi assinado digitalmente por Luis Philipe Camano Passos, Vitoria Guimaraes Havir, Vitoria Guimaraes Havir, Alan 
Rogerio Da Silva Torquato, Alan Rogerio Da Silva Torquato, Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, Vinicius Bernardes Basile 
Silveira Stopa, Jose Pedro Cardarelli e Jose Pedro Cardarelli. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 058F-F625-44FE-DF67.
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o caso, para a Amortização Extraordinária Obrigatória e/ou para o Resgate Antecipado 

Obrigatório das Debêntures e/ou Prêmio de Reembolso, observada a Ordem de 

Alocação de Recursos. 

3.23.2. Para fins do disposto nesta Escritura de Emissão, “Despesas” são, em 

conjunto, as seguintes despesas relacionadas à Emissão, que serão pagas com 

recursos mantidos na Reserva de Despesas e Encargos ou decorrentes do pagamento 

dos Direitos Creditórios Vinculados, nos termos da Ordem de Alocação dos Recursos 

e/ou conforme disposto em contrato específico neste sentido, caso aplicável: (a) os 

honorários da Emissora devidos em razão da Emissão; (b) os valores devidos em 

razão da contratação dos prestadores de serviços da Emissão, incluindo as despesas 

com o Agente Fiduciário, Agente de Liquidação e a B3; (c) o valor do registro do 

Contrato de Alienação Fiduciária e seus aditamentos no Cartório de RTD; (d) os 

eventuais tributos incidentes sobre os valores recebidos pela Emissora a título de 

amortização ou resgate dos Direitos Creditórios Vinculados; (e) os valores devidos 

em razão da contratação dos auditores e da contabilidade da Emissora; (f) a 

remuneração devida à instituição financeira em que se encontre aberta a Conta 

Centralizadora; (g) quaisquer outros honorários, custos e despesas incorridos pela 

Emissora no âmbito da Emissão; e (h) despesas extraordinárias não previstas no 

momento da estruturação da Emissão, imputáveis à Emissora em decorrência da 

Emissão, desde que devidamente incorridas e comprovadas pela Emissora e/ou 

conforme disposto em contrato específico neste sentido, caso aplicável. 

3.23.2.1. As Despesas serão pagas ou reembolsadas ao respectivo 

prestador de serviços ou ao respectivo responsável pelo pagamento ou 

adiantamento de tais Despesas, mediante a apresentação das competentes 

notas fiscais, comprovantes de despesas e/ou comprovantes de pagamentos, 

conforme aplicável. 

3.23.2.2. Caso os valores arrecadados em determinado mês com o 

pagamento dos Direitos Creditórios Vinculados sejam insuficientes para o 

pagamento ou reembolso das referidas Despesas devidas no respectivo mês 

e não haja recursos disponíveis na Reserva de Despesas e Encargos, a a 

Emissora deverá adiantar o montante de recursos necessários à Emissora 

para pagamento de tais Despesas, podendo ser reembolsada 

posteriormente, nos termos da cláusula anterior, desde que haja recursos 

disponíveis na Reserva de Despesas e Encargos ou com os recursos 

arrecadados com os Direitos Creditórios Vinculados, nos meses posteriores. 

3.23.3. Considerando que o pagamento de Remuneração das Debêntures e das 

Amortizações Programadas em cada Data de Pagamento estarão sujeitos à Ordem de 

Alocação de Recursos, caso a Emissora não disponha de recursos necessários para a 

realização de tais pagamentos de Remuneração e/ou de Amortizações Programadas, 

total ou parcialmente, em determinada Data de Pagamento, os saldos não pagos 

deverão ser pagos pela Emissora na Data de Pagamento subsequente, considerando 

que, com relação a tal parcela não paga, a Remuneração continuará a ser calculada 

com incidência a partir do primeiro dia do Período de Capitalização referente à 

Este documento foi assinado digitalmente por Luis Philipe Camano Passos, Vitoria Guimaraes Havir, Vitoria Guimaraes Havir, Alan 
Rogerio Da Silva Torquato, Alan Rogerio Da Silva Torquato, Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, Vinicius Bernardes Basile 
Silveira Stopa, Jose Pedro Cardarelli e Jose Pedro Cardarelli. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 058F-F625-44FE-DF67.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

ui
s 

Ph
ilip

e 
C

am
an

o 
Pa

ss
os

, V
ito

ria
 G

ui
m

ar
ae

s 
H

av
ir,

 V
ito

ria
 G

ui
m

ar
ae

s 
H

av
ir,

 A
la

n 
R

og
er

io
 D

a 
Si

lv
a 

To
rq

ua
to

, A
la

n 
R

og
er

io
 D

a 
Si

lv
a 

To
rq

ua
to

, V
in

ic
iu

s 
Be

rn
ar

de
s 

Ba
si

le
 S

ilv
ei

ra
 S

to
pa

, V
in

ic
iu

s 
Be

rn
ar

de
s 

Ba
si

le
 S

ilv
ei

ra
 S

to
pa

, J
os

e 
Pe

dr
o 

C
ar

da
re

lli 
e 

Jo
se

 P
ed

ro
 C

ar
da

re
lli.

 
Pa

ra
 v

er
ifi

ca
r a

s 
as

si
na

tu
ra

s 
vá

 a
o 

si
te

 h
ttp

s:
//w

w
w

.p
or

ta
ld

ea
ss

in
at

ur
as

.c
om

.b
r e

 u
til

iz
e 

o 
có

di
go

 0
58

F-
F6

25
-4

4F
E-

D
F6

7.



 

25 

Remuneração não paga sobre o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures 

naquela data, observada ainda a Ordem de Alocação de Recursos. Nesta hipótese, 

sobre esses valores devidos e não pagos não serão devidos Encargos Moratórios.  

3.23.4. A partir da Data de Emissão das Debêntures, após o pagamento das 

Despesas, conforme Ordem de Alocação de Recursos prevista nesta Escritura de 

Emissão, todos os recursos disponíveis detidos pela Emissora relacionados a esta 

Emissão, mesmo acima dos valores estipulados na Reserva de Despesas e Encargos, 

serão destinados prioritariamente para a Amortização Extraordinária ou o Resgate 

Antecipado Obrigatório, conforme o caso, sem prejuízo do disposto no item 3.22.2 

acima. 

3.24. Dação em pagamento dos Direitos Creditórios Vinculados e de Outros Ativos 

Recebidos: Na hipótese do não efetivo pagamento dos Direitos Creditórios Vinculados ou de 

eventuais Outros Ativos Recebidos que venham a ser recebidos pela Emissora, até: (a) a 

Data de Vencimento; ou (b) a Data de Pagamento das Debêntures, inclusive em caso de 

ocorrência de Vencimento Antecipado das Debêntures ou de Resgate Antecipado Obrigatório, 

e desde que os recursos disponíveis na Conta Centralizadora e/ou em Investimentos 

Permitidos e/ou nas Reservas tenham sido utilizados para pagamento do Saldo Devedor das 

Debêntures, poderá ocorrer, mediante deliberação e aprovação pelos Debenturistas reunidos 

em Assembleia Geral de Debenturistas, a exclusivo critério destes, a dação em pagamento, 

aos Debenturistas, de pleno direito e sem direito de regresso contra a Emissora dos Direitos 

Creditórios Vinculados e/ou de quaisquer eventuais Outros Ativos Recebidos, mesmo que a 

Emissora já tenha iniciado qualquer procedimento para a cobrança desses ativos.  

3.24.1. A dação em pagamento dos Direitos Creditórios Vinculados e de eventuais 

Outros Ativos Recebidos deverá ser precedida de convocação de Assembleia Geral de 

Debenturistas, na qual os Debenturistas deverão deliberar sobre: (a) a aprovação ou 

não da pretendida dação em pagamento; (b) a aprovação dos critérios, dos termos 

e das condições para aceitação dos Direitos Creditórios Vinculados e de quaisquer 

eventuais Outros Ativos Recebidos em dação; e (c) a aprovação dos demais 

procedimentos a serem observados pela Emissora para formalização da dação em 

pagamento dos Direitos Creditórios Vinculados e de quaisquer eventuais Outros Ativos 

Recebidos em benefício dos Debenturistas. 

3.24.2. Na hipótese prevista no item 3.24.1 acima, caso os Direitos Creditórios 

Vinculados ou Outros Ativos Recebidos a serem objeto da dação em pagamento já 

estejam em processo de cobrança, os Debenturistas deverão assumir todos os custos 

referentes à cobrança de tais ativos que venham a ser desembolsados a partir da data 

de efetivação da dação em pagamento.  

3.24.3. A efetivação da dação em pagamento dos Direitos Creditórios Vinculados e 

dos Outros Ativos Recebidos poderá depender da assinatura de termo de adesão ao 

regulamento do Fundo e/ou de outras formalidades e/ou requisitos exigidos pela 

regulamentação em vigor e/ou pela instituição administradora do Fundo. 

3.24.4. A dação em pagamento dos Direitos Creditórios Vinculados e dos Outros 

Ativos Recebidos, se consumada, ocorrerá fora do âmbito da B3 – Balcão B3.  

Este documento foi assinado digitalmente por Luis Philipe Camano Passos, Vitoria Guimaraes Havir, Vitoria Guimaraes Havir, Alan 
Rogerio Da Silva Torquato, Alan Rogerio Da Silva Torquato, Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, Vinicius Bernardes Basile 
Silveira Stopa, Jose Pedro Cardarelli e Jose Pedro Cardarelli. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 058F-F625-44FE-DF67.
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3.24.5. Não obstante o quanto previsto no item 3.24.1 acima, em caso de ocorrência 

de Evento de Vencimento Antecipado, o Agente Fiduciário, na qualidade de 

representante dos Debenturistas poderá excutir a Garantia, conforme deliberado e 

aprovado pelos Debenturistas em Assembleia Geral de Debenturistas, a exclusivo 

critério destes.  

3.24.6. Em qualquer caso, a dação em pagamento dos Direitos Creditórios 

Vinculados e/ou dos eventuais Outros Ativos Recebidos deverá ser precedida da 

distribuição, aos Debenturistas, dos recursos disponíveis na Conta Centralizadora e 

quaisquer Investimentos Permitidos remanescentes, incluindo, mas não se limitando, 

aos Recursos Exclusivos e aos eventuais valores referentes à Reserva de Liquidação, 

bem como, deduzidos os valores referentes às Despesas, à Reserva de Despesas e 

Encargos. 

3.24.7. Sem prejuízo do disposto acima, a Emissora, a seu exclusivo critério, poderá 

acordar procedimento diverso com o Agente Fiduciário para realização da dação em 

pagamento dos Direitos Creditórios Vinculados e dos eventuais Outros Ativos 

Recebidos ainda não pagos em caso ocorrência de Evento de Vencimento Antecipado 

das Debêntures, ficando tal procedimento sujeito à deliberação e aprovação pelos 

Debenturistas em Assembleia Geral, a exclusivo critério destes. 

3.24.8. Caso, em qualquer das hipóteses previstas nesta Cláusula, o valor dos 

Direitos Creditórios Vinculados e/ou dos eventuais Outros Ativos Recebidos dados em 

pagamento exceda o Saldo Devedor das Debêntures, após o efetivo pagamento do 

Saldo Devedor das Debêntures, a diferença será paga aos Debenturistas, a título de 

Prêmio de Reembolso. 

3.24.9. Após realizada a efetiva dação em pagamento da totalidade dos Direitos 

Creditórios Vinculados e/ou dos eventuais Outros Ativos Recebidos e/ou a integral 

quitação do Saldo Devedor das Debêntures, o Agente Fiduciário outorgará à Emissora 

termo de quitação e liberação da Garantia, passando-se a partir de então se 

considerar extinta a obrigação da Emissora de efetuar o pagamento do Saldo Devedor 

das Debêntures. 

3.24.10. Alternativamente ou complementarmente à Dação em Pagamento, os 

Debenturistas poderão propor um plano de ação a ser executado pela Emissora, que 

poderá incluir, entre outras medidas: (a) a cobrança judicial ou extrajudicial dos 

Direitos Creditórios Vinculados não realizados; (b) a alienação dos Direitos Creditórios 

Vinculados inadimplidos; (c) o aguardo do pagamento dos Direitos Creditórios 

Vinculados inadimplidos e dos demais valores devidos à Emissora, bem como a 

postergação do vencimento das Debêntures; (d) a excussão da Garantia; e (e) o 

exercício de quaisquer outros direitos previstos nesta Escritura de Emissão e no 

Contrato de Garantia, sendo que os Debenturistas deverão assumir todos os custos 

referentes à execução de referido plano de ação, a ser executado pela Emissora.  

3.25. Aquisição Facultativa: A Emissora, na presente Escritura de Emissão, renuncia 

expressamente à faculdade prevista no artigo 55, §3º, da Lei das Sociedades por Ações e na 

Instrução CVM 620, sendo vedada a aquisição facultativa das Debêntures pela Emissora. 

Este documento foi assinado digitalmente por Luis Philipe Camano Passos, Vitoria Guimaraes Havir, Vitoria Guimaraes Havir, Alan 
Rogerio Da Silva Torquato, Alan Rogerio Da Silva Torquato, Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, Vinicius Bernardes Basile 
Silveira Stopa, Jose Pedro Cardarelli e Jose Pedro Cardarelli. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 058F-F625-44FE-DF67.
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3.26. Local e Forma de Pagamento: Os pagamentos a que fizerem jus as Debêntures 

poderão ser efetuados: (a) utilizando-se os procedimentos adotados pela B3 – Balcão B3, 

caso as Debêntures estejam custodiadas eletronicamente na B3 – Balcão B3; ou 

(b) diretamente pela Emissora aos Debenturistas por meio de crédito em conta corrente, 

transferência eletrônica ou ordem de pagamento, caso as Debêntures não estejam 

custodiadas eletronicamente na B3 – Balcão B3. 

3.27. Prorrogação dos Prazos: Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao 

pagamento de qualquer obrigação pecuniária prevista nesta Escritura de Emissão, até o Dia 

Útil imediatamente subsequente, se o respectivo vencimento coincidir com dia em que não 

haja expediente comercial ou bancário na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, sem 

nenhum acréscimo aos valores a serem pagos, ressalvados os casos cujos pagamentos devam 

ser realizados por meio da B3 – Balcão B3, hipótese em que a referida prorrogação de prazo 

somente ocorrerá caso a data de pagamento coincida com feriado declarado nacional, sábado 

ou domingo.  

3.28. Encargos Moratórios: Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer quantia 

devida aos Debenturistas, por culpa exclusiva da Emissora e desde que a Emissora tenha 

recebido recursos suficientes para a realização de tais pagamentos, nos termos desta 

Escritura de Emissão, os débitos em atraso ficarão sujeitos a: (a) juros de mora calculados 

desde a data do inadimplemento, inclusive, até a data do efetivo pagamento, exclusive, pela 

taxa de 1% (um por cento) ao mês sobre o montante devido, independentemente de aviso, 

notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial; e (b) multa moratória convencional de 

2% (dois por cento) sobre o valor devido e não pago. 

3.29. Direito de Recebimento dos Pagamentos: Farão jus ao recebimento de qualquer valor 

devido aos Debenturistas nos termos desta Escritura de Emissão aqueles que forem 

Debenturistas no encerramento do Dia Útil imediatamente anterior à respectiva data de 

pagamento. 

3.30. Imunidade de Debenturistas: Caso qualquer Debenturista goze de algum tipo de 

imunidade ou isenção tributária, este deverá encaminhar ao Agente de Liquidação, com cópia 

para a Emissora, no prazo mínimo de 10 (dez) Dias Úteis antes das datas previstas de 

pagamento das Debêntures, documentação comprobatória dessa imunidade ou isenção 

tributária, sob pena de ter descontados de seus pagamentos os valores devidos nos termos 

da regulação tributária em vigor. 

3.31. Decadência dos Direitos aos Acréscimos: O não comparecimento dos Debenturistas 

para receber o valor correspondente a quaisquer das obrigações pecuniárias da Emissora, nas 

datas previstas nesta Escritura de Emissão, ou em comunicado publicado pela Emissora, não 

lhes dará direito ao recebimento de Remuneração, atualização monetária e/ou Encargos 

Moratórios no período relativo ao atraso no recebimento, sendo-lhes, todavia, assegurados 

os direitos adquiridos até a data do respectivo vencimento. 

3.32. Agente de Liquidação e Escriturador: O Agente de Liquidação das Debêntures será a 

VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., sociedade 

com sede na Cidade e Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, 

Este documento foi assinado digitalmente por Luis Philipe Camano Passos, Vitoria Guimaraes Havir, Vitoria Guimaraes Havir, Alan 
Rogerio Da Silva Torquato, Alan Rogerio Da Silva Torquato, Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, Vinicius Bernardes Basile 
Silveira Stopa, Jose Pedro Cardarelli e Jose Pedro Cardarelli. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 058F-F625-44FE-DF67.
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Pinheiros, inscrita no CNPJ sob o nº 22.610.500/0001-88, ou seu sucessor a qualquer título 

(“Agente de Liquidação”).  

3.32.1. O escriturador da presente Emissão é a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE 

TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., acima qualificada, ou seu sucessor a 

qualquer título (“Escriturador”). O Escriturador será responsável por realizar a 

escrituração das Debêntures entre outras responsabilidades definidas nas normas 

editadas pela CVM e pela B3.  

3.33. Garantia Real: Em garantia do cumprimento de todas e quaisquer obrigações 

principais e acessórias, presentes e futuras, relativas às Debêntures assumidas ou que 

venham a ser assumidas pela Emissora, perante os Debenturistas na presente Emissão, 

incluindo, mas sem limitação, (a) as obrigações relativas ao integral e pontual pagamento do 

saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, da Remuneração, dos Encargos Moratórios, 

dos demais encargos relativos às Debêntures subscritas e integralizadas e não resgatadas e 

dos demais encargos relativos a esta Escritura de Emissão, ao Contrato de Garantia e dos 

demais Documentos da Emissão, conforme aplicável, quando devidos, seja nas respectivas 

datas de pagamento, na Data de Vencimento, ou em virtude do vencimento antecipado das 

obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos desta Escritura de Emissão, do Contrato 

de Garantia e dos demais Documentos da Emissão, conforme aplicável; (b) as obrigações 

relativas a quaisquer outras obrigações de pagar assumidas pela Emissora nesta Escritura de 

Emissão, no Contrato de Garantia e nos demais Documentos da Emissão, conforme aplicável, 

incluindo, mas não se limitando, obrigações de pagar as Despesas, e quaisquer outras 

despesas, custos, encargos, tributos, reembolsos, indenizações e demais encargos 

contratuais e legais previstos; (c) as obrigações relativas ao Escriturador, ao Agente de 

Liquidação, à B3, ao Agente Fiduciário e aos demais prestadores de serviços da Emissão, nas 

situações em que, caracterizada a inadimplência da Emissora, tais obrigações recaiam sobre 

os Debenturistas; e (d) as obrigações de ressarcimento de toda e qualquer importância que 

os Debenturistas venham a desembolsar no âmbito da Emissão e/ou em virtude da 

constituição, manutenção e/ou realização da Garantia, bem como todos e quaisquer tributos 

e despesas judiciais e/ou extrajudiciais (inclusive honorários advocatícios) para a excussão de 

tal Garantia, nos termos desta Escritura de Emissão, do Contrato de Garantia e dos demais 

Documentos da Emissão, conforme aplicável, as Debêntures contarão com a propriedade 

fiduciária, o domínio resolúvel e a posse indireta dos bens descritos abaixo (“Alienação 

Fiduciária de Cotas”, “Garantia Real” ou “Garantia”): 

(a) até 500.000 (quinhentas mil) cotas de série única emitidas pelo Fundo e 

subscritas pela Emissora, as quais deverão ser subscritas até o final do período de 

investimento definido no regulamento do Fundo, limitado ao montante máximo de 

subscrição de até R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), que possuem ou 

possuirão as características definidas ou a serem definidas no respectivo 

suplemento da 1ª (primeira) emissão de cotas do Fundo (“Cotas Subscritas”); 

(b) as Cotas adicionais que porventura, a partir desta data, forem atribuídas à 

Emissora, de qualquer forma, qualquer valor recebido ou a ser recebido ou de 

qualquer outra forma devidos e a qualquer título distribuído à Emissora, mediante 

permuta, venda, cessão ou qualquer outra forma de alienação das Cotas Subscritas 

Este documento foi assinado digitalmente por Luis Philipe Camano Passos, Vitoria Guimaraes Havir, Vitoria Guimaraes Havir, Alan 
Rogerio Da Silva Torquato, Alan Rogerio Da Silva Torquato, Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, Vinicius Bernardes Basile 
Silveira Stopa, Jose Pedro Cardarelli e Jose Pedro Cardarelli. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 058F-F625-44FE-DF67.
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e quaisquer bens ou títulos nos quais as Cotas Subscritas sejam convertidas, 

juntamente com o direito de preferência na aquisição de novas Cotas e ou direitos 

de qualquer natureza que venham a ser emitidos ou outorgados pelo Fundo à 

Emissora, na qualidade de cotista do Fundo (“Cotas Adicionais” e, em conjunto 

com as Cotas Subscritas, “Cotas”);  

(c) todos os direitos relativos às Cotas, incluindo, mas não se limitando, a todos 

os direitos econômicos, patrimoniais e/ou políticos inerentes e oriundos das Cotas, 

quer existentes ou futuros, inclusive os frutos, rendimentos, preferências e 

vantagens que forem a elas atribuídos, a qualquer título, rendimentos e bonificações 

em geral e todos os demais valores que de qualquer outra forma vierem a ser 

distribuídos pelo Fundo à Emissora, bem como quaisquer bens em que as Cotas 

sejam convertidas, incluindo quaisquer direitos de subscrição das Cotas, bem como 

outros direitos de preferência e opções subscritos ou adquiridos relacionados com 

as Cotas, sejam existentes ou novos, conforme identificados no Relatório Mensal de 

Acompanhamento das Debêntures (“Direitos Relacionados às Cotas”); 

(d)  os direitos creditórios decorrentes da Conta Centralizadora; e  

(e)  os direitos creditórios decorrentes dos Investimentos Permitidos. 

3.33.1. A formalização da Garantia será realizada por meio do Contrato de Alienação 

Fiduciária e a Garantia será constituída mediante o registro do Contrato de Garantia 

e averbação de qualquer aditamento subsequente no competente Cartório de Registro 

de Títulos e Documentos da cidade de São Paulo, Estado de São Paulo (“Cartório de 

RTD”), nos termos do artigo 62, inciso III, da Lei das Sociedades por Ações, e do 

artigo 129 da Lei de Registros Públicos, devendo ser disponibilizada 1 (uma) via 

original ou cópia eletrônica (PDF) contendo a chancela digital, conforme aplicável, do 

Contrato de Garantia, devidamente registrado, ao Agente Fiduciário, com até 1 (um) 

Dia Útil de antecedência da Primeira Data de Integralização das Debêntures.  

3.33.2. A Emissora e o Agente Fiduciário deverão celebrar aditamento ao Contrato 

de Alienação Fiduciária de Cotas, sempre que necessário, objetivando incluir as Cotas 

Adicionais abrangidas pela Alienação Fiduciária de Cotas. 

3.33.3. Uma vez celebrado o Contrato de Alienação Fiduciária, observados os 

requisitos para formalização e constituição da Alienação Fiduciária previstos em tal 

instrumento, estará formalizada a Alienação Fiduciária de Direitos Creditórios, de 

forma irrevogável e irretratável, em favor dos Debenturistas, representados pelo 

Agente Fiduciário. 

3.34. Vencimento Antecipado:  

3.34.1. Independentemente de aviso, interpelação ou notificação extrajudicial, ou 

mesmo de Assembleia Geral de Debenturistas, todas as obrigações constantes desta 

Escritura de Emissão serão declaradas antecipadamente vencidas, pelo que se exigirá 

da Emissora o pagamento integral, com relação a todas as Debêntures, do Valor 

Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, acrescido da Remuneração 

devida, calculada pro rata temporis, desde a Primeira Data de Integralização ou na 

Este documento foi assinado digitalmente por Luis Philipe Camano Passos, Vitoria Guimaraes Havir, Vitoria Guimaraes Havir, Alan 
Rogerio Da Silva Torquato, Alan Rogerio Da Silva Torquato, Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, Vinicius Bernardes Basile 
Silveira Stopa, Jose Pedro Cardarelli e Jose Pedro Cardarelli. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 058F-F625-44FE-DF67.
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última data de pagamento da Remuneração até a data do efetivo pagamento, nas 

seguintes hipóteses (“Eventos de Vencimento Antecipado Automático”):  

(a) descumprimento, pela Emissora, de qualquer obrigação pecuniária 

relacionada às Debêntures, não sanada no prazo de 3 (três) Dias Úteis contados de 

seu vencimento, desde que não decorrente da não performance dos Direitos 

Creditórios Vinculados;  

(b) criação de ônus ou gravames sobre as Cotas, os Direitos Relacionados às 

Cotas e/ou sobre a Conta Centralizadora; 

(c) (1) proposta, pela Emissora, a qualquer credor ou classe de credores de 

plano de recuperação judicial ou extrajudicial, independentemente de ter sido 

requerida ou obtida homologação judicial do referido plano; ou (2) requerimento, 

pela Emissora, de recuperação judicial, independentemente de deferimento do 

processamento da recuperação ou de sua concessão pelo juiz competente; 

(d) (1) decretação de falência da Emissora; (2) pedido de autofalência 

formulado pela Emissora; e (3) pedido de falência formulado por terceiros em face 

da Emissora e não devidamente elidido no prazo legal; 

(e) a liquidação antecipada do Fundo, incluindo, sem limitação, nas hipóteses: 

(1) de deliberação pela assembleia geral de cotistas do Fundo, inclusive em razão da 

ocorrência de hipóteses que ensejem eventos de liquidação antecipada em que os 

cotistas do Fundo decidam pela liquidação do Fundo, conforme previstos no 

regulamento do Fundo; ou (2) em que os Direitos Creditórios Vinculados sejam pagos 

mediante a dação em pagamento de Outros Ativos Recebidos; 

(f) sentença transitada em julgado, prolatada por qualquer juiz ou tribunal, 

declarando a ilegalidade, nulidade ou inexequibilidade de qualquer documento 

referente à Emissão, às Debêntures e à Garantia; 

(g) comprovarem-se falsas, enganosas, incorretas, incompletas, inconsistentes 

ou insuficiente quaisquer das declarações e/ou garantias prestadas pela Emissora 

e/ou pelo Agente Fiduciário nesta Escritura de Emissão, no Contrato de Garantia e/ou 

em quaisquer outros Documentos da Emissão; 

(h) cessação, pela Emissora, de suas atividades empresariais e/ou adoção de 

medidas societárias voltadas à sua liquidação, dissolução ou extinção;  

(i) redução de capital social da Emissora sem observância do disposto no 

parágrafo 3º do artigo 174 da Lei das Sociedades por Ações; 

(j) participação da Emissora em outras operações financeiras, seja como parte 

ou como garantidora, no mercado local ou internacional, exceto no caso de outras 

emissões de debêntures da Emissora, as quais deverão ser previamente aprovadas 

pelos Debenturistas; 

(k) contratação de empréstimos, mútuos ou financiamentos pela Emissora sem 

a prévia aprovação das Debenturistas; e/ou 

Este documento foi assinado digitalmente por Luis Philipe Camano Passos, Vitoria Guimaraes Havir, Vitoria Guimaraes Havir, Alan 
Rogerio Da Silva Torquato, Alan Rogerio Da Silva Torquato, Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, Vinicius Bernardes Basile 
Silveira Stopa, Jose Pedro Cardarelli e Jose Pedro Cardarelli. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 058F-F625-44FE-DF67.
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(l) transformação do tipo societário da Emissora de forma que deixe de ser uma 

sociedade anônima, nos termos dos artigos 220 a 222 da Lei das Sociedades por 

Ações. 

3.34.2. Tão logo tome ciência de qualquer um dos eventos descritos abaixo, o 

Agente Fiduciário poderá, se assim decidido pelos Debenturistas, declarar o 

vencimento antecipado das Debêntures e de todas as obrigações constantes desta 

Escritura de Emissão, e exigir da Emissora o pagamento integral, com relação a todas 

as Debêntures, do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, 

conforme o caso, acrescido da Remuneração devida, calculada pro rata temporis, 

desde a Primeira Data de Integralização ou da última Data de Pagamento até a data 

do efetivo pagamento das Debêntures declaradas vencidas, nas hipóteses descritas 

abaixo, desde que não sanados pela Emissora no prazo de 15 (cinco) dias corridos 

contados da comunicação do referido vencimento pelo Agente Fiduciário à Emissora, 

sendo que esse prazo não se aplica às obrigações para as quais tenha sido estipulado 

prazo específico (“Eventos de Vencimento Antecipado Não Automático” e, em 

conjunto com os Eventos de Vencimento Antecipado Automático, “Eventos de 

Vencimento Antecipado”):  

(a) inadimplemento pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário de 

qualquer obrigação não pecuniária prevista nesta Escritura de Emissão, no 

Contrato de Garantia e/ou nos demais Documentos da Emissão, não sanado 

no prazo de 10 (dez) dias corridos contados da data do respectivo 

inadimplemento, sendo que o prazo previsto neste inciso não se aplica às 

obrigações para as quais tenha sido estipulado prazo de cura específico; 

(b) descumprimento, pela Emissora, de qualquer obrigação não 

pecuniária prevista nesta Escritura de Emissão, que não seja sanado no prazo 

de 5 (cinco) Dias Úteis da data do seu respectivo descumprimento;  

(c) cessão ou alienação das Cotas, dos Direitos Relacionados às Cotas, 

da Conta Centralizadora ou atribuição de qualquer direito sobre os mesmos, 

a qualquer terceiro, exceto (1) no contexto da excussão da Garantia, ou (2) 

se prévia e expressamente aprovado pelos Debenturistas; 

(d) se a Garantia prevista nesta Escritura de Emissão não for 

devidamente constituída, nos termos previstos nesta Escritura de Emissão e 

no Contrato de Garantia, ou se tornar inválida, ineficaz ou inexequível;  

(e) transferência, pela Emissora, de qualquer obrigação pecuniária 

relacionada às Debêntures, exceto se prévia e expressamente aprovado 

pelos Debenturistas; 

(f) utilização dos recursos da Emissão e/ou da Conta Centralizadora em 

desacordo com os termos desta Escritura de Emissão; 

(g) se a Garantia prevista nesta Escritura de Emissão ou se essa Escritura 

de Emissão for objeto de questionamento judicial pela Emissora e/ou por 

terceiros;  

Este documento foi assinado digitalmente por Luis Philipe Camano Passos, Vitoria Guimaraes Havir, Vitoria Guimaraes Havir, Alan 
Rogerio Da Silva Torquato, Alan Rogerio Da Silva Torquato, Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, Vinicius Bernardes Basile 
Silveira Stopa, Jose Pedro Cardarelli e Jose Pedro Cardarelli. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 058F-F625-44FE-DF67.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

ui
s 

Ph
ilip

e 
C

am
an

o 
Pa

ss
os

, V
ito

ria
 G

ui
m

ar
ae

s 
H

av
ir,

 V
ito

ria
 G

ui
m

ar
ae

s 
H

av
ir,

 A
la

n 
R

og
er

io
 D

a 
Si

lv
a 

To
rq

ua
to

, A
la

n 
R

og
er

io
 D

a 
Si

lv
a 

To
rq

ua
to

, V
in

ic
iu

s 
Be

rn
ar

de
s 

Ba
si

le
 S

ilv
ei

ra
 S

to
pa

, V
in

ic
iu

s 
Be

rn
ar

de
s 

Ba
si

le
 S

ilv
ei

ra
 S

to
pa

, J
os

e 
Pe

dr
o 

C
ar

da
re

lli 
e 

Jo
se

 P
ed

ro
 C

ar
da

re
lli.

 
Pa

ra
 v

er
ifi

ca
r a

s 
as

si
na

tu
ra

s 
vá

 a
o 

si
te

 h
ttp

s:
//w

w
w

.p
or

ta
ld

ea
ss

in
at

ur
as

.c
om

.b
r e

 u
til

iz
e 

o 
có

di
go

 0
58

F-
F6

25
-4

4F
E-

D
F6

7.



 

32 

(h) se, a qualquer tempo durante a vigência das Debêntures, a Emissora 

adquirir ou de qualquer forma se tornar titular de quaisquer direitos 

creditórios, que não os Direitos Creditórios Vinculados, contratar quaisquer 

dívidas financeiras ou emitir títulos de crédito e/ou valores mobiliários, salvo 

se prévia e expressamente aprovado pelos Debenturistas em Assembleia 

Geral; 

(i) violação pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, suas 

Controladas, Controladoras, coligadas, seus funcionários, conselheiros e/ou 

diretores e/ou ocorrência de investigação, inquérito ou procedimento 

administrativo ou judicial instaurado contra tais pessoas envolvendo 

qualquer lei ou regulamento contra prática de corrupção ou atos lesivos à 

administração pública, incluindo, mas sem limitação, o previsto na Legislação 

Anticorrupção; 

(j) existência de sentença judicial ou decisão administrativa condenando 

a Emissora e/ou o Agente Fiduciário em (1) infração à legislação que trata 

do combate à discriminação de raça ou de gênero, utilização de trabalho 

infantil ou em condições análogas às de escravo, ou de silvícola, assédio 

moral ou sexual ou proveito criminoso de prostituição; e/ou (2) relacionados 

a crimes ambientais previstos na Legislação Socioambiental; 

(k) não obtenção, renovação, cancelamento, revogação ou suspensão 

das autorizações, concessões, alvarás e/ou licenças, inclusive as societárias, 

regulatórias e ambientais, exigidas para o exercício das atividades 

desenvolvidas pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, exceto se a regular 

continuidade das atividades da Emissora sem as referidas autorizações, 

concessões, alvarás e/ou licenças seja respaldada por provimento 

jurisdicional com exigibilidade imediata e cuja ausência não cause um Efeito 

Adverso Relevante;  

(l) atuação, pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, em 

desconformidade com as normas, leis, regras e regulamentos que lhes são 

aplicáveis que versam sobre (1) a Legislação Socioambiental e/ou (2) atos 

de corrupção, suborno ou atos lesivos à administração pública, incluindo, 

sem limitação, a Legislação Anticorrupção e/ou inclusão da Emissora no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS ou no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP;  

(m) distribuição e/ou pagamento, pela Emissora de dividendos, juros 

sobre capital próprio ou qualquer outra forma de remuneração do capital 

e/ou de distribuição de lucros estatutariamente prevista, sem a prévia e 

expressa aprovação dos Debenturistas reunidos em Assembleia Geral;  

(n) caso o Contrato de Prestação de Serviços não seja celebrado entre a 

SPE e a Travessia Assessoria Financeira Ltda., dentro do prazo de 30 (trinta) 

dias corridos contados da Primeira Data de Integralização; e 

Este documento foi assinado digitalmente por Luis Philipe Camano Passos, Vitoria Guimaraes Havir, Vitoria Guimaraes Havir, Alan 
Rogerio Da Silva Torquato, Alan Rogerio Da Silva Torquato, Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, Vinicius Bernardes Basile 
Silveira Stopa, Jose Pedro Cardarelli e Jose Pedro Cardarelli. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 058F-F625-44FE-DF67.
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(o) caso a Operação de CRI não seja realizada dentro do prazo de 90 

(noventa) dias corridos contados da Primeira Data de Integralização. 

3.34.2.1. Sem prejuízo do disposto no item 3.34.2 acima, a Emissora deverá 

notificar o Agente Fiduciário sobre a ocorrência de quaisquer Eventos de 

Vencimento Antecipado, no prazo de até 2 (dois) Dias Úteis contados da sua 

ciência acerca de referido evento. O descumprimento desse dever de 

informar pela Emissora não impedirá o exercício dos poderes, faculdades e 

pretensões previstos na presente Escritura ou nos demais Documentos da 

Emissão. 

3.34.2.2. Caso um Evento de Vencimento Antecipado Não Automático seja 

sanado previamente à realização da Assembleia Geral de Debenturistas, 

ainda que após eventual prazo de cura ou ainda que não haja prazo de cura, 

a convocação da referida Assembleia Geral de Debenturistas será cancelada, 

sem que seja declarado o vencimento antecipado das Debêntures. 

3.34.2.3. A Assembleia Geral de Debenturistas de que trata o item 3.34.1 

acima que vier a deliberar pela ocorrência de vencimento antecipado das 

Debêntures deverá definir também os procedimentos a serem adotados pela 

Emissora para o resgate das Debêntures, incluindo, conforme aplicável, a 

eventual excussão da Garantia e/ou dação em pagamento dos Direitos 

Creditórios Vinculados e demais Outros Ativos Recebidos. 

3.34.2.4. Na hipótese (a) de não instalação em segunda convocação da 

Assembleia Geral de Debenturistas mencionada no item 3.34.1, ou (b) de 

não ser alcançado o quórum mínimo para deliberação se a ocorrência de um 

Evento de Inadimplemento configura a ocorrência de um Evento de 

Vencimento Antecipado, restará caracterizado o vencimento antecipado das 

Debêntures e o Agente Fiduciário deverá enviar imediatamente uma 

notificação à Emissora e à B3 – Balcão B3 neste sentido. 

3.34.2.5. Em qualquer hipótese de ocorrência de Vencimento Antecipado, 

serão consideradas antecipadamente vencidas todas as obrigações da 

Emissora decorrentes das Debêntures, sendo exigível, de imediato, o resgate 

integral das Debêntures, mediante o pagamento do Saldo Devedor das 

Debêntures, devendo ser adotados os procedimentos abaixo: 

(a) o Agente Fiduciário deverá: 

(1) imediatamente, na data de ocorrência e/ou 

declaração do vencimento antecipado das Debêntures, enviar 

comunicação à Emissora, com cópia para os Debenturistas e 

para a B3 – Balcão B3, informando tal acontecimento;  

(2) em até 1 (um) Dia Útil do recebimento das 

informações indicadas no subitem 3.34.2.4(b)(1)(i) abaixo, 

caso o montante de recursos disponíveis para pagamento das 

Debêntures informado pela Emissora seja insuficiente para o 

Este documento foi assinado digitalmente por Luis Philipe Camano Passos, Vitoria Guimaraes Havir, Vitoria Guimaraes Havir, Alan 
Rogerio Da Silva Torquato, Alan Rogerio Da Silva Torquato, Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, Vinicius Bernardes Basile 
Silveira Stopa, Jose Pedro Cardarelli e Jose Pedro Cardarelli. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 058F-F625-44FE-DF67.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

ui
s 

Ph
ilip

e 
C

am
an

o 
Pa

ss
os

, V
ito

ria
 G

ui
m

ar
ae

s 
H

av
ir,

 V
ito

ria
 G

ui
m

ar
ae

s 
H

av
ir,

 A
la

n 
R

og
er

io
 D

a 
Si

lv
a 

To
rq

ua
to

, A
la

n 
R

og
er

io
 D

a 
Si

lv
a 

To
rq

ua
to

, V
in

ic
iu

s 
Be

rn
ar

de
s 

Ba
si

le
 S

ilv
ei

ra
 S

to
pa

, V
in

ic
iu

s 
Be

rn
ar

de
s 

Ba
si

le
 S

ilv
ei

ra
 S

to
pa

, J
os

e 
Pe

dr
o 

C
ar

da
re

lli 
e 

Jo
se

 P
ed

ro
 C

ar
da

re
lli.

 
Pa

ra
 v

er
ifi

ca
r a

s 
as

si
na

tu
ra

s 
vá

 a
o 

si
te

 h
ttp

s:
//w

w
w

.p
or

ta
ld

ea
ss

in
at

ur
as

.c
om

.b
r e

 u
til

iz
e 

o 
có

di
go

 0
58

F-
F6

25
-4

4F
E-

D
F6

7.



 

34 

resgate das Debêntures, convocar uma Assembleia Geral de 

Debenturistas para deliberar sobre os procedimentos a serem 

adotados pela Emissora para o resgate das Debêntures, 

incluindo, conforme aplicável, a eventual excussão da Garantia 

e/ou dação em pagamento dos Direitos Creditórios Vinculados 

e demais Outros Ativos Recebidos de titularidade da Emissora, 

a critério exclusivo dos Debenturistas, exceto na hipótese de 

tais procedimentos já tiverem sido definidos pelos 

Debenturistas na Assembleia Geral de Debenturistas realizada 

nos termos desta Escritura de Emissão; e 

(3) tomar as medidas necessárias para implementar as 

deliberações que venham a ser tomadas nas Assembleias 

Gerais de Debenturistas, para fins de resgate das Debêntures; 

(b) a Emissora deverá:  

(1) em até 1 (um) Dia Útil da notificação indicada no 

subitem 3.34.2.4(a)(1) acima: 

(i) confirmar ao Agente Fiduciário a existência e o 

montante de recursos recebidos em decorrência dos Direitos 

Creditórios Vinculados, bem como todos os demais recursos 

depositados na Conta Centralizadora e/ou mantidos nos 

Investimentos Permitidos, com exceção dos recursos mantidos 

na Reserva de Despesas e Encargos, salvo no que se refere 

aos eventuais recursos em excesso mantidos na Reserva de 

Despesas e Encargos; e 

(ii) comunicar à B3 – Balcão B3, em conjunto com o 

Agente Fiduciário, a respeito da realização de, conforme o 

caso, de acordo com o montante de recursos disponíveis 

indicado nos termos do subitem 3.34.2.4(b)(1)(i) acima, a 

Amortização Extraordinária Obrigatória ou Resgate Antecipado 

Obrigatório das Debêntures, considerando a utilização da 

totalidade de tais recursos disponíveis; 

(2) em até 3 (três) Dias Úteis contados da data de 

comunicação de que trata o subitem 3.34.2.4(b)(1)(ii) 

anterior, efetivar a Amortização Extraordinária Obrigatória ou 

o Resgate Antecipado Obrigatório das Debêntures, exceto se 

orientada de forma diversa pelos Debenturistas; e 

(3) tomar as demais medidas necessárias para 

implementar as deliberações que venham a ser tomadas nas 

Assembleias Gerais de Debenturistas, para fins de resgate das 

Debêntures e pagamento das Despesas. 

Este documento foi assinado digitalmente por Luis Philipe Camano Passos, Vitoria Guimaraes Havir, Vitoria Guimaraes Havir, Alan 
Rogerio Da Silva Torquato, Alan Rogerio Da Silva Torquato, Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, Vinicius Bernardes Basile 
Silveira Stopa, Jose Pedro Cardarelli e Jose Pedro Cardarelli. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 058F-F625-44FE-DF67.
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3.35. Reservas da Emissão. A Emissora constituirá, na Conta Centralizadora e mediante a 

retenção dos valores decorrentes da integralização das Debêntures e/ou do pagamento dos 

Direitos Creditórios Vinculados, até a Data de Vencimento e/ou até a liquidação integral do 

Saldo Devedor das Debêntures e respeitada a Ordem de Alocação de Recursos:  

(1)  uma reserva com a finalidade de garantir os pagamentos das Despesas 

referentes aos próximos 3 (três) meses, acrescida do montante de R$ 10.000,00 

(dez mil reais), conforme estimadas pela Emissora, a ser constituída a partir da 

Primeira Data de Integralização das Debêntures até o vencimento, antecipado ou 

não, das Debêntures (“Reserva de Despesas e Encargos”); e  

(2)  uma reserva correspondente ao montante recebido pela Emissora 

decorrente do pagamento dos Direitos Creditórios Vinculados, após a amortização 

extraordinária do Saldo Devedor das Debêntures, conforme o caso, até o valor 

correspondente a 2% (dois por cento) do saldo do Valor Nominal Unitário, 

observado que, para o cálculo do referido montante, a Emissora levará em conta a 

projeção da Remuneração das Debêntures, calculada pro rata temporis desde a 

Primeira Data de Integralização ou a Data de Pagamento imediatamente anterior, o 

que tiver ocorrido por último (inclusive), até a Data de Pagamento subsequente 

(exclusive) (“Valor da Reserva de Liquidação”), a serem retidos pela Emissora 

até que os recursos sejam suficientes para o resgate total das Debêntures 

(“Reserva de Liquidação” e, em conjunto com a Reserva de Despesas e Encargos, 

“Reservas”).  

3.35.1. Os valores correspondentes às Reservas poderão ser aplicados pela Emissora 

única e exclusivamente em Investimentos Permitidos. 

3.36. Pagamentos Condicionados. Os pagamentos devidos pela Emissora, referentes à 

Remuneração, à Amortização Programada, à Amortização Extraordinária Obrigatória, ao 

Resgate Antecipado Obrigatório e demais valores devidos pela Emissora aos Debenturistas no 

âmbito da presente Emissão estão condicionados ao efetivo pagamento, em montante 

suficiente, dos Direitos Creditórios Vinculados. 

4. DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS 

4.1. A Assembleia Geral de Debenturistas das Debêntures aplicar-se-á o disposto no artigo 

71 da Lei das Sociedades por Ações, e, no que couber, o disposto na Lei das Sociedades por 

Ações sobre a assembleia geral de acionistas, podendo ser realizadas de forma presencial, 

por conferência telefônica, vídeo conferência ou por qualquer outro meio de comunicação, se 

assim permitido pela legislação aplicável ou pela CVM, observado que as Partes se 

comprometem a negociar de boa-fé esta cláusula, no todo ou em parte, conforme venha a 

ser solicitado pelo Agente Fiduciário no contexto de quaisquer Transferências Privadas, de 

forma a refletir eventual alteração na governança a ser acordada entre os Debenturistas e 

quaisquer adquirentes de quaisquer das Debêntures a fim de deliberar sobre matéria de 

interesse da comunhão de Debenturistas. 

4.2. A Assembleia Geral de Debenturistas poderá ser convocada pelo Agente Fiduciário, 

pela Emissora, ou por Debenturistas que representem, no mínimo, 10% (dez por cento) das 

Debêntures em Circulação. 

Este documento foi assinado digitalmente por Luis Philipe Camano Passos, Vitoria Guimaraes Havir, Vitoria Guimaraes Havir, Alan 
Rogerio Da Silva Torquato, Alan Rogerio Da Silva Torquato, Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, Vinicius Bernardes Basile 
Silveira Stopa, Jose Pedro Cardarelli e Jose Pedro Cardarelli. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 058F-F625-44FE-DF67.
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4.2.1. A convocação das Assembleias Gerais de Debenturistas dar-se-á mediante 

anúncio publicado nos Jornais de Publicação, acompanhado da publicação na página 

da Emissora na rede mundial de computadores e do envio de notificação aos 

Debenturistas e ao Agente Fiduciário, respeitadas outras regras relacionadas à 

publicação de anúncio de convocação de assembleias gerais constantes da Lei das 

Sociedades por Ações, da regulamentação aplicável e desta Escritura de Emissão, 

ficando dispensada a convocação no caso da presença da totalidade dos titulares de 

todas as Debêntures em Circulação. 

4.2.2. As Assembleias Gerais de Debenturistas serão convocadas com antecedência 

mínima de 15 (quinze) dias corridos. 

4.2.3. A Assembleia Geral de Debenturistas em segunda convocação somente 

poderá ser realizada em, no mínimo, 8 (oito) dias corridos após a data marcada para 

instalação da Assembleia Geral de Debenturistas em primeira convocação. 

4.3. A Assembleia Geral de Debenturistas instalar-se-á, em primeira convocação, com a 

presença de Debenturistas que representem, no mínimo, metade das Debêntures em 

Circulação e, em segunda convocação, com a presença de Debenturistas representando 

qualquer número das Debêntures em Circulação.  

4.4. Cada Debênture conferirá ao respectivo titular o direito a 1 (um) voto nas Assembleias 

Gerais de Debenturistas. 

4.5. As deliberações da Assembleia Geral de Debenturistas serão aprovadas por titulares 

de Debêntures que representem, no mínimo (a) a maioria das Debêntures em Circulação, em 

primeira convocação, e (b) 50% (cinquenta por cento) mais 1 (uma) das Debêntures de 

titularidade dos presentes na assembleia, em segunda convocação.  

4.5.1. As deliberações da Assembleia Geral de Debenturistas que tratem das 

matérias descritas abaixo dependerão da aprovação de titulares de Debêntures que 

representem, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) mais 1 (uma) das 

Debêntures em Circulação, em primeira ou segunda convocação:  

(a) atribuição de qualquer direito sobre os Direitos Creditórios 

Vinculados à terceiros; 

(b) a anuência para a alteração de quaisquer das disposições do estatuto 

social da Emissora que envolva: (1) a alteração do objeto social da Emissora, 

inclusive para a inclusão da prática de novas atividades econômicas; (2) as 

regras referentes a quóruns mínimos e requisitos para deliberação em 

Assembleia Geral, previstos em seu estatuto social; e/ou (3) as regras sobre 

destinação dos lucros da Emissora, previstas em seu estatuto social; 

(c) a anuência para a emissão de ações e/ou bônus de subscrição, salvo 

se destinadas para subscrição e integralização total pelos próprios acionistas 

da Emissora, nas proporções das ações atualmente detidas; 

Este documento foi assinado digitalmente por Luis Philipe Camano Passos, Vitoria Guimaraes Havir, Vitoria Guimaraes Havir, Alan 
Rogerio Da Silva Torquato, Alan Rogerio Da Silva Torquato, Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, Vinicius Bernardes Basile 
Silveira Stopa, Jose Pedro Cardarelli e Jose Pedro Cardarelli. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 058F-F625-44FE-DF67.
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(d) a anuência para a emissão de novos títulos ou valores mobiliários, 

incluindo, mas não se limitando a novas emissões de Debêntures pela 

Emissora; 

(e) a anuência para a contratação, pela Emissora, de dívidas financeiras 

e/ou emissão de títulos e valores mobiliários, incluindo, mas não limitado a 

emissão de Debêntures; 

(f) a anuência para a alienação de bens do ativo permanente da 

Emissora, a constituição de ônus reais e a prestação de garantias a 

obrigações de terceiros; 

(g) a anuência para o aumento e/ou redução do dividendo obrigatório; 

(h) a anuência para a participação em grupo de sociedades, nos termos 

do artigo 265 da Lei das Sociedades por Ações; 

(i) a anuência para a eleição de quaisquer novos membros da diretoria 

da Emissora; 

(j) a anuência para a instalação e/ou eleição de membros para o 

conselho fiscal da Emissora; 

(k) a alteração de qualquer termo ou condição da Emissão, das 

Debêntures e/ou da Garantia e/ou a celebração de qualquer Aditamento à 

presente Escritura de Emissão e/ou ao Contrato de Garantia; 

(l) a cessão ou transferência, pela Emissora, a qualquer título, de 

qualquer obrigação relacionada às Debêntures; 

(m) a aprovação prévia e/ou orientação à Emissora para o exercício do 

direito de voto referente às Cotas do Fundo, em relação às matérias previstas 

no Contrato de Alienação Fiduciária; e 

(n) a contratação de quaisquer funcionários, de forma direita e/ou 

terceirizados, pela Emissora. 

4.6. Na hipótese (a) de não instalação em segunda convocação da Assembleia Geral de 

Debenturistas convocada especialmente para orientar as instruções de voto da Emissora, na 

qualidade de cotista do Fundo, no âmbito das assembleias gerais de cotistas do Fundo 

(“AGC”), ou (b) de não ser alcançado o quórum mínimo para deliberação, fica, desde já, a 

Emissora autorizada a abster-se de proferir seu voto em relação à qualquer matéria que vier 

a ser deliberada em AGC, ainda que referida matéria possa ser considerada a mais benéfica 

aos Debenturistas. 

4.7. Quaisquer modificações a esta Escritura de Emissão, inclusive aquelas decorrentes de 

deliberações dos Debenturistas, deverão ser formalizadas mediante Aditamento a esta 

Escritura de Emissão.  

4.8. Será obrigatória a presença dos representantes legais da Emissora nas Assembleias 

Gerais de Debenturistas convocadas pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, ao passo em 

que nas assembleias convocadas pelos Debenturistas, a presença dos representantes legais 

Este documento foi assinado digitalmente por Luis Philipe Camano Passos, Vitoria Guimaraes Havir, Vitoria Guimaraes Havir, Alan 
Rogerio Da Silva Torquato, Alan Rogerio Da Silva Torquato, Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, Vinicius Bernardes Basile 
Silveira Stopa, Jose Pedro Cardarelli e Jose Pedro Cardarelli. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 058F-F625-44FE-DF67.
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da Emissora será facultativa, a menos que tal presença seja solicitada pelos Debenturistas, 

hipótese em que será obrigatória. 

4.9. As deliberações tomadas pelos Debenturistas em Assembleias Gerais de Debenturistas 

no âmbito de sua competência legal, observados os quóruns desta Escritura de Emissão, 

vincularão a Emissora e obrigarão todos os titulares de Debêntures em Circulação, 

independentemente de terem comparecido à Assembleia Geral de Debenturistas ou do voto 

proferido nas respectivas Assembleias Gerais de Debenturistas. 

4.10. O Agente Fiduciário deverá comparecer à Assembleia Geral de Debenturistas e prestar 

aos Debenturistas as informações que lhe forem solicitadas. 

4.11. A presidência da Assembleia Geral de Debenturistas caberá ao titular de Debêntures 

eleito na própria Assembleia Geral, por maioria de votos dos presentes, ou pelo representante 

da Emissora.  

4.12. A Assembleia Geral de Debenturistas poderá ser realizada por meio de consulta formal 

aos Debenturistas, na qual deverá ser observado prazo mínimo de 7 (sete) Dias Úteis da data 

do envio da notificação da consulta formal aos Debenturistas para que possam se manifestar 

formalmente a respeito das matérias a serem objeto de deliberação, observadas as demais 

regras aplicáveis previstas na regulamentação em vigor. 

4.13. A critério exclusivo da Emissora, as Assembleias Gerais de Debenturistas poderão ser 

realizadas de forma exclusivamente digital, observado o disposto na Instrução CVM nº 625, 

de 14 de maio de 2020, conforme alterada. 

5. DECLARAÇÕES E GARANTIAS DA EMISSORA  

5.1. A Emissora, neste ato, declara e garante aos Debenturistas que: 

(a) é uma companhia securitizadora de créditos mercantis devidamente 

organizada, constituída e existente de acordo com as leis brasileiras; 

(b) está devidamente autorizada e obteve todas as licenças e autorizações 

necessárias (1) à celebração desta Escritura de Emissão e do Contrato de Garantia, 

(2) à Emissão das Debêntures e (3) ao cumprimento de suas obrigações, tendo sido 

satisfeitos todos os requisitos legais e estatutários necessários para tanto; 

(c) os representantes legais que assinam esta Escritura de Emissão têm poderes 

estatutários e/ou delegados para assumir, as obrigações ora estabelecidas e, sendo 

mandatários, tiveram os poderes legitimamente outorgados, estando os respectivos 

mandatos em pleno vigor; 

(d) a presente Emissão corresponde à primeira emissão de debêntures da 

Emissora; 

(e) a celebração desta Escritura de Emissão e o cumprimento de suas obrigações 

previstas, assim como a Emissão das Debêntures e a constituição da Garantia, não 

infringem ou contrariam, sob qualquer aspecto material, (1) qualquer lei, decreto ou 

regulamento a que a Emissora ou quaisquer de seus bens e propriedades estejam 

sujeitos; (2) qualquer ordem, decisão ou sentença administrativa, judicial ou arbitral 

Este documento foi assinado digitalmente por Luis Philipe Camano Passos, Vitoria Guimaraes Havir, Vitoria Guimaraes Havir, Alan 
Rogerio Da Silva Torquato, Alan Rogerio Da Silva Torquato, Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, Vinicius Bernardes Basile 
Silveira Stopa, Jose Pedro Cardarelli e Jose Pedro Cardarelli. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 058F-F625-44FE-DF67.
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que afete a Emissora ou quaisquer de seus bens e propriedades; ou (3) qualquer 

contrato ou documento relevante no qual a Emissora seja parte ou pelo qual quaisquer 

de seus bens e propriedades estejam vinculados, nem irá resultar em (4) vencimento 

antecipado de qualquer obrigação relevante estabelecida em qualquer destes 

contratos ou instrumentos, ou (5) rescisão de qualquer desses contratos ou 

instrumentos; 

(f) tem todas as autorizações, registros e licenças relevantes exigidas pelas 

autoridades federais, estaduais e municipais sendo todas elas válidas para (1) o 

exercício de suas atividades e (2) para o cumprimento, pela Emissora, de suas 

obrigações nos termos desta Emissão; 

(g) está cumprindo, em todos os aspectos relevantes, todas as leis, 

regulamentos, normas administrativas e determinações de órgãos governamentais, 

autarquias ou tribunais, vigentes e aplicáveis à condução de seus negócios;  

(h) esta Escritura de Emissão, o Contrato de Garantia e demais documentos a 

eles vinculados constituem obrigações legais, válidas e vinculativas da Emissora, 

exequível de acordo com os seus termos e condições;  

(i) não há ações judiciais, processos ou arbitragem, de qualquer natureza, 

incluindo, sem limitação, ambientais, cíveis, trabalhistas, fiscais e previdenciárias 

contra si, que possam causar Efeito Adverso Relevante; 

(j) (1) todos os contratos, acordos ou compromissos, sejam escritos ou verbais, 

dos quais é parte, ou com relação aos quais está obrigada, são válidos, vinculativos, 

estão em pleno vigor e efeito e são exequíveis, de acordo com seus termos; e (2) 

não violou, nem está inadimplente, em relação a qualquer dos contratos referidos 

acima, não tendo nenhuma contraparte de qualquer desses contratos descumprido, 

qualquer de suas obrigações previstas;  

(k) não se encontra em estado de insolvência, falência, recuperação judicial, 

dissolução, intervenção, regime especial de administração temporária (RAET) ou 

liquidação extrajudicial; 

(l) na data de celebração da presente Escritura de Emissão e em cada Data de 

Integralização das Debêntures, é e continuará sendo solvente, nos termos da 

legislação brasileira; 

(m) não omitiu nenhum fato, de qualquer natureza, que seja de seu 

conhecimento e que possa razoavelmente resultar em Efeito Adverso Relevante; 

(n) a Conta Centralizadora é a única conta bancária utilizada pela Emissora no 

âmbito desta Emissão; 

(o) as Cotas, os Direitos Relacionados às Cotas e a Conta Centralizadora 

encontram-se livres e desembaraçados de quaisquer ônus ou gravames, com exceção 

da Garantia a ser constituída nos termos dos Contratos Garantia; 

(p) tem ciência e cumpre rigorosamente, por si, suas Controladas, Controladoras 

e/ou coligadas, seus funcionários, seus diretores e/ou conselheiros (1) a Legislação 

Este documento foi assinado digitalmente por Luis Philipe Camano Passos, Vitoria Guimaraes Havir, Vitoria Guimaraes Havir, Alan 
Rogerio Da Silva Torquato, Alan Rogerio Da Silva Torquato, Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, Vinicius Bernardes Basile 
Silveira Stopa, Jose Pedro Cardarelli e Jose Pedro Cardarelli. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 058F-F625-44FE-DF67.
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Socioambiental e (2) a Legislação Anticorrupção, declarando ainda que envida os 

melhores esforços para que seus contratados e/ou subcontratados se comprometam 

a observar às disposições contidas na Legislação Socioambiental e nas Legislação 

Anticorrupção; 

(q) possui válidas, eficazes, em perfeita ordem e vigor todas as licenças, 

concessões, autorizações, permissões e alvarás, inclusive societárias, regulatórias e 

ambientais, exigidas pelas autoridades federais, estaduais, municipais ou reguladoras 

aplicáveis ao exercício de suas atividades, sendo que até a presente data a Emissora, 

e o Agente Fiduciário, conforme aplicável, assim como suas Controladas, 

Controladoras e/ou coligadas, não foram notificadas acerca da revogação de 

quaisquer delas ou da existência de processo administrativo que tenha por objeto a 

revogação, suspensão ou cancelamento de quaisquer delas, exceto por aquelas em 

processo tempestivo de renovação; 

(r) está, assim como suas Controladas, Controladoras e/ou coligadas, 

cumprindo todas as leis, regulamentos, normas administrativas e determinações dos 

órgãos governamentais, autarquias ou instâncias judiciais, administrativas e arbitrais 

aplicáveis ao exercício de suas atividades; 

(s) no contexto das atividades desenvolvidas, declara a inexistência de violação 

ou indício de violação de qualquer dispositivo de qualquer lei ou regulamento, nacional 

ou estrangeiro, contra prática de corrupção ou atos lesivos à administração pública, 

incluindo, sem limitação, a Legislação Anticorrupção, por si, suas Controladas, 

Controladoras e/ou coligadas, seus funcionários, seus diretores e/ou conselheiros;  

(t) declara e garante que não está envolvida ou irá se envolver, direta ou 

indiretamente, por si, suas Controladas, Controladoras e/ou coligadas, seus 

funcionários, seus diretores e/ou conselheiros, durante o cumprimento das obrigações 

previstas nesta Escritura de Emissão, no Contrato de Alienação Fiduciária e/ou 

quaisquer outros documentos da Emissão, em qualquer atividade ou prática que 

constitua uma infração aos termos da Legislação Socioambiental e da Legislação 

Anticorrupção;  

(u) não possui conhecimento de qualquer ação judicial, procedimento 

administrativo ou arbitral, inquérito ou investigação pendente ou iminente, incluindo 

mas não se limitando àqueles de natureza socioambiental e/ou relacionados a 

Legislação Anticorrupção, envolvendo e/ou que possa afetar a Emissora, assim como 

suas Controladas, Controladoras e/ou coligadas, conforme aplicável, perante qualquer 

tribunal, órgão governamental ou árbitro referentes às atividades por elas 

desenvolvidas; 

(v) está cumprindo as leis, regulamentos e políticas anticorrupção a que está 

submetida, bem como as determinações e regras emanadas por qualquer órgão ou 

entidade governamental a que esteja sujeita, que tenham por finalidade o combate 

ou a mitigação dos riscos relacionados a práticas corruptas, atos lesivos, infrações ou 

crimes contra a ordem econômica ou tributária, de “lavagem” ou ocultação de bens, 

direitos e valores, ou contra o Sistema Financeiro Nacional, o Mercado de Capitais ou 

Este documento foi assinado digitalmente por Luis Philipe Camano Passos, Vitoria Guimaraes Havir, Vitoria Guimaraes Havir, Alan 
Rogerio Da Silva Torquato, Alan Rogerio Da Silva Torquato, Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, Vinicius Bernardes Basile 
Silveira Stopa, Jose Pedro Cardarelli e Jose Pedro Cardarelli. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 058F-F625-44FE-DF67.
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a administração pública nacional ou, conforme aplicável, estrangeira, incluindo, sem 

limitação, atos ilícitos que possam ensejar responsabilidade administrativa, civil ou 

criminal nos termos da Legislação Anticorrupção; 

(w) não omitiu ou omitirá qualquer fato que possa resultar em alteração 

substancial na sua situação econômico-financeira, operacional ou jurídica;  

(x) cumpre com o disposto na Legislação Socioambiental, inclusive de forma que 

(1) não utilizam, direta ou indiretamente, trabalho em condições análogas às de 

escravo ou trabalho infantil ou de silvícolas; (2) os trabalhadores são devidamente 

registrados nos termos da legislação em vigor; (3) cumpre as obrigações decorrentes 

dos respectivos contratos de trabalho e da legislação trabalhista e previdenciária em 

vigor; (4) cumpre a legislação aplicável à proteção do meio ambiente, bem como à 

saúde e segurança do trabalho; (5) detém todas as permissões, licenças, autorizações 

e aprovações necessárias para o exercício de suas atividades, em conformidade com 

a Legislação Socioambiental; (6) possui todos os registros necessários, em 

conformidade com a legislação civil e ambiental aplicáveis; e (7) os recursos obtidos 

a partir da presente Emissão não serão destinados a qualquer projeto que não atenda 

à Legislação Socioambiental;  

(y) inexiste, inclusive em relação às suas Controladas, Controladoras e/ou 

coligadas, (1) descumprimento de qualquer disposição contratual relevante, legal ou 

de qualquer outra ordem judicial, administrativa ou arbitral; ou (2) qualquer processo 

ou procedimento, judicial, administrativo ou arbitral, inquérito ou qualquer outro tipo 

de investigação governamental, em qualquer dos casos deste inciso, (i) que possa 

afetar a Emissão ou os negócios da Emissora, assim como de suas Controladas, 

Controladoras e/ou coligadas; ou (ii) visando a anular, alterar, invalidar, questionar 

ou de qualquer forma afetar esta Escritura de Emissão, o Contrato de Alienação 

Fiduciária e/ou quaisquer outros documentos da Emissão; 

(z) desde a data de constituição da Emissora e até a presente data não houve 

(1) nenhum Efeito Adverso Relevante na posição patrimonial e financeira consolidada 

da Emissora, bem como nos resultados operacionais da Emissora; (2) qualquer 

operação envolvendo a Emissora, assim como suas Controladas, fora do curso normal 

de seus negócios que seja relevante para a Emissora, assim como suas Controladas; 

(3) declaração ou pagamento pela Emissora, assim como por suas Controladas, de 

dividendos, juros sobre o capital próprio ou proventos de qualquer natureza; (4) 

qualquer alteração no capital social ou aumento do endividamento da Emissora, assim 

como de suas Controladas, observado que a abertura do capital social da Emissora 

fica, desde já, autorizada pelos Debenturistas, bem como a celebração do Aditamento 

necessário para tanto; e (5) a contratação de novas dívidas pela Emissora, assim 

como por suas Controladas;  

(aa) está em dia com o pagamento de todas as obrigações de natureza tributária 

(municipal, estadual e federal), trabalhista, previdenciária, ambiental e de quaisquer 

outras obrigações impostas por lei, exceto por aquelas para as quais tenha sido obtido 

provimento jurisdicional com exigibilidade imediata e cuja ausência não cause um 

Este documento foi assinado digitalmente por Luis Philipe Camano Passos, Vitoria Guimaraes Havir, Vitoria Guimaraes Havir, Alan 
Rogerio Da Silva Torquato, Alan Rogerio Da Silva Torquato, Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, Vinicius Bernardes Basile 
Silveira Stopa, Jose Pedro Cardarelli e Jose Pedro Cardarelli. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 058F-F625-44FE-DF67.
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Efeito Adverso Relevante na Emissora, e/ou em suas Controladas e/ou Controladoras; 

e 

(bb) as obrigações assumidas nesta Escritura de Emissão constituem obrigações 

legalmente válidas, lícitas, eficazes e vinculantes da Emissora e dos Fiadores, 

exequíveis de acordo com seus termos e condições, com força de título executivo 

extrajudicial, nos termos do artigo 784, III, do Código de Processo Civil. 

5.2. A Emissora se compromete a notificar o Agente Fiduciário na mesma data em que 

tomar conhecimento caso quaisquer das declarações aqui prestadas tornem-se total ou 

parcialmente falsas, inverídicas, incompletas ou incorretas, podendo causar um Efeito Adverso 

Relevante. 

5.3. Caso qualquer reestruturação venha a ocorrer até o pagamento integral das 

Obrigações Garantidas e implique elaboração de aditamentos aos Documentos da 

Securitização e/ou na realização de Assembleias Gerais de Debenturistas, e/ou nos casos de 

realização de quaisquer aditamentos aos Documentos da Securitização, será devida à 

Emissora uma remuneração adicional, equivalente a R$ 600,00 (seiscentos reais) por hora de 

trabalho dos profissionais da Emissora dedicados a tais atividades, atualizado anualmente 

pela variação acumulada do IPCA, ou na falta deste, ou ainda na impossibilidade de sua 

utilização, pelo índice que vier a substituí-lo, calculadas pro rata die, se necessário, a ser 

debitada da Reserva de Despesas e Encargos. 

6. OBRIGAÇÕES ADICIONAIS DA EMISSORA 

6.1. Sem prejuízo das demais obrigações estabelecidas nesta Escritura de Emissão, a 

Emissora obriga-se a, até a Data de Vencimento das Debêntures (inclusive): 

(i) observado o quanto disposto nesta Escritura, manter-se adimplente com todas as 

obrigações pecuniárias decorrentes desta Escritura de Emissão, incluindo, mas não se 

limitando às obrigações de pagamento referentes ao montante devido aos Debenturistas a 

título de: (1) Amortização Programada; (2) Remuneração; (3) Prêmio de Reembolso; (4) 

Amortização Extraordinária Obrigatória; e (5) Resgate Antecipado Obrigatório; 

(ii) cumprir todas as leis, portarias, normas, regulamentos e exigências aplicáveis às 

suas respectivas atividades; 

(iii) fornecer quaisquer informações ou esclarecimentos relacionados à Emissão, à 

Garantia e às Debêntures ao Agente Fiduciário em um prazo de 2 (dois) Dias Úteis contados 

de sua solicitação, ou prazo maior que venha a ser acordado entre as Partes;  

(iv) não efetuar nenhuma operação que possa resultar em redução de capital, 

incorporação, fusão, cisão ou dissolução da Emissora, exceto se previamente aprovada pelos 

Debenturistas reunidos em Assembleia Geral, mediante aprovação de Debenturistas 

representando 75% (setenta e cinco por cento) mais 1 (uma), das Debêntures em Circulação;  

(v) não ceder ou atribuir qualquer direito sobre os Direitos Creditórios Vinculados ao 

seu Controlador ou a qualquer pessoa a ele ligada, em condições distintas das previstas nessa 

Escritura de Emissão;  

Este documento foi assinado digitalmente por Luis Philipe Camano Passos, Vitoria Guimaraes Havir, Vitoria Guimaraes Havir, Alan 
Rogerio Da Silva Torquato, Alan Rogerio Da Silva Torquato, Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, Vinicius Bernardes Basile 
Silveira Stopa, Jose Pedro Cardarelli e Jose Pedro Cardarelli. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 058F-F625-44FE-DF67.
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(vi) não alienar ou, de qualquer outra forma, transferir seu controle acionário (conforme 

definido no artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações), direto ou indireto, ou eleger 

quaisquer novos membros para a diretoria da Emissora, exceto se previamente aprovada 

pelos Debenturistas em Assembleia Geral, mediante aprovação de Debenturistas 

representando 75% (setenta e cinco por cento) mais 1 (uma), das Debêntures em Circulação;  

(vii) enviar ao Agente Fiduciário o Relatório Mensal de Acompanhamento, contendo a 

relação dos Direitos Creditórios Vinculados e as demais informações constantes do Anexo II 

à presente Escritura de Emissão;  

(viii) manter devidamente contratados durante o prazo de vigência das Debêntures os 

terceiros prestadores de serviço para os fins da presente Emissão e para manutenção de suas 

condições usuais de operação e funcionamento, incluindo, sem limitação, o Agente Fiduciário, 

o Escriturador, o Agente de Liquidação, a B3 os quais deverão ser prestadores de serviço 

independentes; 

(ix) assegurar que a Conta Centralizadora seja mantida aberta e em pleno 

funcionamento durante todo o curso da Emissão, sempre em um Banco Autorizado e que 

nenhuma outra conta bancária seja usada para os mesmos fins; 

(x) não realizar operações fora do seu objeto social, observadas as disposições 

estatutárias, legais e regulamentares em vigor, em especial as que possam, direta ou 

indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento das obrigações assumidas 

perante os Debenturistas; 

(xi) não alterar o seu objeto social, sem a prévia e expressa anuência dos Debenturistas 

reunidos em Assembleia Geral de Debenturistas; 

(xii) manter-se adimplente com relação a todos os tributos, taxas e/ou contribuições 

decorrentes da Emissão, exceto aqueles, objeto de contestação administrativa ou judicial; 

(xiii) manter a sua contabilidade atualizada e efetuar os respectivos registros de acordo 

com os princípios contábeis geralmente aceitos no Brasil; 

(xiv) cumprir com todas as determinações emanadas da CVM, com o envio de 

documentos, prestando, ainda, as informações que lhes forem solicitadas; 

(xv) efetuar o pagamento de todas as despesas comprovadas pelo Agente Fiduciário, 

desde que necessárias para proteger os direitos e interesses dos Debenturistas ou para 

realizar seus créditos, inclusive honorários advocatícios e outras despesas e custos incorridos 

em virtude da cobrança de qualquer quantia devida aos Debenturistas, nos termos desta 

Escritura de Emissão; 

(xvi) manter sempre válidas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor todas as 

autorizações necessárias à assinatura dos Documentos da Emissão e ao cumprimento das 

obrigações neles previstas; 

(xvii) manter atualizados e pleitear a obtenção ou a tempestiva renovação, antes do 

término da vigência, nos termos da legislação aplicável, de todos os alvarás, aprovações, 

autorizações e licenças necessárias ao exercício de seus negócios; 

Este documento foi assinado digitalmente por Luis Philipe Camano Passos, Vitoria Guimaraes Havir, Vitoria Guimaraes Havir, Alan 
Rogerio Da Silva Torquato, Alan Rogerio Da Silva Torquato, Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, Vinicius Bernardes Basile 
Silveira Stopa, Jose Pedro Cardarelli e Jose Pedro Cardarelli. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 058F-F625-44FE-DF67.
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(xviii) comparecer à Assembleia Geral de Debenturistas, exceto se expressamente for 

informada por escrito pelo Agente Fiduciário de que não deve comparecer; 

(xix) observar estritamente a destinação e a Ordem de Alocação dos Recursos e 

encaminhar os dados e documentos necessários para que o Agente Fiduciário e os 

Debenturistas possam realizar o acompanhamento da referida destinação dos recursos; 

(xx) não realizar a transferência a terceiros de quaisquer Cotas que componham os 

Direitos Creditórios Vinculados, exceto nas hipóteses autorizadas nesta Escritura de Emissão; 

(xxi) não constituir qualquer ônus ou gravame sobre as Cotas, os Direitos Relacionados 

às Cotas e/ou a Conta Centralizadora, ainda que sob condição suspensiva, exceto pela 

Garantia ou mediante a prévia e expressa autorização da Assembleia Geral de Debenturistas; 

(xxii) adotar todas as providências com relação a qualquer processo, procedimento, 

pendência, investigação, condenação, seja judicial ou administrativa, de natureza fiscal, 

trabalhista, ambiental, financeira, ou de qualquer outra natureza, perante qualquer pessoa, 

entidade ou órgão, público ou privado, ou ente governamental, regulador, administrativo, 

fiscalizador, na esfera federal, estadual, municipal, distrital, local ou similares, bem como 

perante juízes ou tribunais arbitrais e de justiça; 

(xxiii) mediante solicitação do Agente Fiduciário, obter e entregar informações e/ou 

documentos necessários para atestar o cumprimento da Legislação Socioambiental e da 

Legislação Anticorrupção, em um prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis, contados da solicitação 

nesse sentido, desde que tais informações e documentos sejam (1) relacionados a riscos 

socioambientais relativos à Emissora desde que decorrente de investimento dos recursos 

obtidos através da Escritura de Emissão e/ou (2) decorrentes de infração a Legislação 

Anticorrupção;  

(xxiv) informar ao Agente Fiduciário, por escrito, no prazo de até 1 (um) Dia Útil da data 

de qualquer solicitação nesse sentido e/ou da data em que vier a tomar ciência, a respeito: 

(1) de qualquer suspeita e/ou violação, por si, suas Controladas, Controladoras e/ou 

coligadas, seus funcionários, diretores e/ou conselheiros, do disposto na Legislação 

Socioambiental, desde que decorrente de investimento dos recursos obtidos através da 

Escritura de Emissão; e/ou (2) de qualquer suspeita e/ou violação do disposto na Legislação 

Anticorrupção, por si, suas Controladas, Controladoras e/ou coligadas, seus funcionários, 

diretores e/ou conselheiros; e/ou (3) sobre a instauração e/ou existência de processo 

administrativo ou judicial relacionado a aspectos socioambientais e/ou anticorrupção; e/ou 

(4) sobre quaisquer autuações pelos órgãos governamentais, de caráter fiscal, ambiental, 

regulatório, trabalhista, socioambiental ou de defesa da concorrência, entre outros, em 

relação à Emissora, que imponham ou possam resultar em sanções ou penalidades; e/ou (5) 

qualquer situação que possa importar em um Efeito Adverso Relevante na situação 

econômico-financeira ou operacional da Emissora; 

(xxv) em caso de ciência, pelo Agente Fiduciário, de evidência de risco e/ou 

descumprimento, pela Emissora, da Legislação Socioambiental, desde que decorrente de 

investimento dos recursos obtidos através da Escritura de Emissão, a Emissora desde já se 

obriga e concorda, se assim solicitado pelo Agente Fiduciário, em conceder ao Agente 

Fiduciário e/ou seus representantes, em horário comercial, dentro de um prazo de solicitação 

Este documento foi assinado digitalmente por Luis Philipe Camano Passos, Vitoria Guimaraes Havir, Vitoria Guimaraes Havir, Alan 
Rogerio Da Silva Torquato, Alan Rogerio Da Silva Torquato, Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, Vinicius Bernardes Basile 
Silveira Stopa, Jose Pedro Cardarelli e Jose Pedro Cardarelli. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 058F-F625-44FE-DF67.
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prévia razoável, direito de acesso para que ele(s) (1) visite(m) quaisquer dos 

estabelecimentos e locais nos quais os negócios e atividades da Emissora são conduzidos; 

(2) inspecione(m) quaisquer locais, plantas, equipamentos, escritórios, filiais e outros 

estabelecimentos da Emissora; (3) tenha(m) acesso aos livros de registro contábil da 

Emissora; e (d) tenha(m) acesso aos empregados, representantes, contratados e 

subcontratados da Emissora; 

(xxvi) cumprir as leis, regulamentos, normas administrativas e determinações dos órgãos 

governamentais, autarquias ou instâncias judiciais aplicáveis ao exercício de suas atividades; 

(xxvii) aplicar os recursos obtidos por meio da presente Emissão estritamente conforme 

descrito nesta Escritura de Emissão; 

(xxviii) proceder à adequada publicidade dos dados econômico-financeiros, resultantes de 

atos de sua gestão dos seguintes documentos, que devem ser complementados com notas 

explicativas e outros quadros analíticos ou demonstrações contábeis necessárias para o 

esclarecimento da situação patrimonial e dos resultados do exercício da Emissora: 

(a) balanço patrimonial; 

(b) demonstração das mutações do patrimônio líquido; 

(c) demonstração do resultado do exercício; 

(d) demonstração de fluxo de caixa; 

(e) relatório dos auditores independentes; e 

(f) demais documentos que venham a ser exigidos pela legislação pertinente 

à matéria. 

(xxix) fornecer ao Agente Fiduciário: 

(a) na data em que ocorrer primeiro entre o decurso de 3 (três) meses contados 

da data de término de cada exercício social, a partir de 31 de dezembro de 2021, ou 

a data da efetiva divulgação, cópia das demonstrações financeiras consolidadas da 

Emissora auditadas por auditor independente registrado na CVM (“Auditor 

Independente”), relativas ao respectivo exercício social, preparadas de acordo com 

a Lei das Sociedades por Ações e com as regras emitidas pela CVM 

(“Demonstrações Financeiras Consolidadas Auditadas da Emissora”);  

(b) no prazo de até 15 (quinze) Dias Úteis contados da data a que se refere o 

inciso (a) acima, declaração firmada por representantes legais da Emissora, na forma 

de seu estatuto social, atestando: (b.1) que permanecem válidas as disposições 

contidas nesta Escritura de Emissão e no Contrato de Garantia; (b.2) a não ocorrência 

de qualquer Evento de Vencimento Antecipado e a inexistência de descumprimento 

de qualquer obrigação prevista nesta Escritura de Emissão e no Contrato de Garantia; 

(b.3) que seus bens foram mantidos devidamente assegurados; e (b.4) que não foram 

praticados atos em desacordo com seu estatuto social;  

Este documento foi assinado digitalmente por Luis Philipe Camano Passos, Vitoria Guimaraes Havir, Vitoria Guimaraes Havir, Alan 
Rogerio Da Silva Torquato, Alan Rogerio Da Silva Torquato, Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, Vinicius Bernardes Basile 
Silveira Stopa, Jose Pedro Cardarelli e Jose Pedro Cardarelli. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 058F-F625-44FE-DF67.
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(c) no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data em que forem 

realizados, salvo se outro prazo estiver previsto nesta Escritura de Emissão, os avisos 

ou comunicados encaminhados aos Debenturistas;  

(d) no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis contados da data em que os respectivos 

atos societários forem publicados, cópia de qualquer ata de assembleia geral de 

acionistas, de reunião do conselho de administração, de reunião da diretoria e de 

reunião do conselho fiscal da Emissora (neste último caso, se instalado) que deva ser 

divulgada nos termos da Lei das Sociedades por Ações e que contenha assunto 

relacionado com a Emissão, com as Debêntures e/ou com os Debenturistas; 

(e) no prazo de até 2 (dois) Dias Úteis contados da data em que tomar 

conhecimento, informações a respeito da ocorrência: (e.1) de qualquer 

inadimplemento, pela Emissora de qualquer obrigação prevista nesta Escritura de 

Emissão ou no Contrato de Garantia, conforme aplicável; e/ou (e.2) de qualquer 

Evento de Vencimento Antecipado. O descumprimento desta obrigação pela Emissora 

não impedirá o Agente Fiduciário e/ou os Debenturistas de, a seu critério, exercer 

seus poderes e faculdades previstos nesta Escritura de Emissão e no Contrato de 

Garantia; 

(f) no prazo de até 2 (dois) Dias Úteis contados da data de recebimento, cópia 

de qualquer correspondência ou notificação, judicial ou extrajudicial, recebida pela 

Emissora relacionada a qualquer evento que cause ou possa causar: (f.1) 

inadimplemento, pela Emissora de qualquer obrigação prevista nesta Escritura de 

Emissão ou no Contrato de Garantia, conforme aplicável; e/ou (f.2) um Evento de 

Vencimento Antecipado;  

(g) no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis contados da data de recebimento da 

respectiva solicitação, informações e/ou documentos que venham a ser solicitados 

pelo Agente Fiduciário; e 

(h) em até 30 (trinta) dias antes do encerramento do prazo para 

disponibilização na CVM, o organograma, todos os dados financeiros e atos 

societários necessários à realização do relatório anual, conforme Resolução da CVM 

nº 17 de 9 de fevereiro de 2021, conforme alterada (“Resolução CVM 17”), que 

venham a ser solicitados pelo Agente Fiduciário, os quais deverão ser devidamente 

encaminhados pela Emissora. O referido organograma do grupo societário da 

Emissora deverá conter, inclusive, controladores, controladas, controle comum, 

coligadas, e integrante de bloco de controle, no encerramento de cada exercício 

social, conforme aplicável. 

(xxx) manter, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, ou por prazo superior por 

determinação expressa da CVM, em caso de processo administrativo, todos os documentos e 

informações exigidos pela Instrução CVM 476; 

(xxxi) sem prejuízo das demais obrigações previstas acima ou de outras obrigações 

expressamente previstas na regulamentação em vigor, nesta Escritura de Emissão e no 

Contrato de Garantia, nos termos do artigo 17 da Instrução CVM 476: 

Este documento foi assinado digitalmente por Luis Philipe Camano Passos, Vitoria Guimaraes Havir, Vitoria Guimaraes Havir, Alan 
Rogerio Da Silva Torquato, Alan Rogerio Da Silva Torquato, Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, Vinicius Bernardes Basile 
Silveira Stopa, Jose Pedro Cardarelli e Jose Pedro Cardarelli. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 058F-F625-44FE-DF67.
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(a) preparar demonstrações financeiras de encerramento de exercício e, se for 

o caso, demonstrações consolidadas, em conformidade com a Lei das Sociedades por 

Ações e com as regras emitidas pela CVM;  

(b) submeter as demonstrações financeiras a auditoria, por auditor registrado 

na CVM; 

(c) divulgar, em sua página na rede mundial de computadores e em sistema 

disponibilizado pela B3, até o dia anterior ao início das negociações, as demonstrações 

financeiras acompanhadas de notas explicativas e do relatório dos auditores 

independentes, relativas aos 3 (três) últimos exercícios sociais encerrados, exceto 

quando o emissor não as possua por não ter iniciado suas atividades previamente ao 

referido período; 

(d) divulgar em sua página na rede mundial de computadores e em sistema 

disponibilizado pela B3, as demonstrações financeiras subsequentes, acompanhadas 

de notas explicativas e relatório dos auditores independentes, dentro de 3 (três) 

meses contados do encerramento do exercício social; 

(e) observar as disposições da Resolução CVM 44, no tocante a dever de sigilo 

e vedações à negociação; 

(f) divulgar a ocorrência de fato relevante, conforme definido pelo art. 2º da 

Resolução CVM 44; 

(g) fornecer as informações solicitadas pela CVM;  

(h) divulgar, em sua página na rede mundial de computadores e em sistema 

disponibilizado pela B3, o relatório anual e demais comunicações enviadas pelo Agente 

Fiduciário na mesma data do seu recebimento, observado, ainda, o disposto na alínea 

(d) acima; e 

(i) observar as disposições da regulamentação específica editada pela CVM, 

caso seja convocada, para realização de modo parcial ou exclusivamente digital, 

Assembleia Geral de Debenturistas. 

7. DO AGENTE FIDUCIÁRIO 

7.1. Nomeação: A Emissora nomeia e constitui o Agente Fiduciário, qualificado no 

preâmbulo desta Escritura de Emissão de Debêntures, que, neste ato e pela melhor forma de 

direito, aceita a nomeação para, nos termos da lei e desta Escritura de Emissão de 

Debêntures, representar a comunhão dos Debenturistas, observado o disposto na Resolução 

CVM 17. 

7.2. Declarações do Agente Fiduciário: O Agente Fiduciário, nomeado na presente 

Escritura de Emissão, declara, sob as penas da lei: 

(a) é instituição financeira devidamente organizada, constituída e existente sob 

a forma de sociedade por ações, de acordo com as leis brasileiras; 

(b) está devidamente autorizado e obteve todas as autorizações, inclusive, 

conforme aplicável, legais, societárias, regulatórias e de terceiros, necessárias à 

Este documento foi assinado digitalmente por Luis Philipe Camano Passos, Vitoria Guimaraes Havir, Vitoria Guimaraes Havir, Alan 
Rogerio Da Silva Torquato, Alan Rogerio Da Silva Torquato, Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, Vinicius Bernardes Basile 
Silveira Stopa, Jose Pedro Cardarelli e Jose Pedro Cardarelli. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 058F-F625-44FE-DF67.
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celebração desta Escritura de Emissão de Debêntures, e ao cumprimento de todas as 

obrigações aqui previstas, tendo sido plenamente satisfeitos todos os requisitos 

legais, societários, regulatórios e de terceiros necessários para tanto;  

(c) o(s) representante(s) legal(is) do Agente Fiduciário que assina(m) esta 

Escritura de Emissão de Debêntures tem, conforme o caso, poderes societários e/ou 

delegados para assumir, em nome do Agente Fiduciário, as obrigações aqui e ali 

previstas e, sendo mandatário(s), tem os poderes legitimamente outorgados, estando 

o respectivo mandato em pleno vigor; 

(d) verificou a veracidade das informações contidas nesta Escritura de Emissão 

de Debêntures, tendo diligenciado para que fossem sanadas as omissões, falhas, ou 

defeitos de que tenha tido conhecimento;  

(e) a celebração, os termos e condições desta Escritura de Emissão de 

Debêntures, e o cumprimento das obrigações aqui e ali previstas: (i) não infringem o 

estatuto social do Agente Fiduciário; (ii) não infringem qualquer contrato ou 

instrumento do qual o Agente Fiduciário seja parte e/ou pelo qual qualquer de seus 

ativos esteja sujeito; (iii) não infringem qualquer disposição legal ou regulamentar a 

que o Agente Fiduciário e/ou qualquer de seus ativos esteja sujeito; e (iv) não 

infringem qualquer ordem, decisão ou sentença administrativa, judicial ou arbitral que 

afete o Agente Fiduciário e/ou qualquer de seus ativos; 

(f) não ter qualquer impedimento legal, para exercer a função que lhe é 

conferida, conforme artigo 66, parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por Ações, e o 

artigo 5º da Resolução CVM 17 para exercer a função que lhe é conferida; 

(g) aceita a função que lhe é conferida, assumindo integralmente os deveres e 

atribuições previstos na legislação específica, nesta Escritura de Emissão de 

Debêntures; 

(h) conhece e aceita integralmente a presente Escritura de Emissão de 

Debêntures, bem como todas as suas respectivas Cláusulas e condições; 

(i) não tem nenhuma ligação com a Emissora que o impeça de exercer suas 

funções; 

(j) está ciente da Circular nº 1.832, de 31 de outubro de 1990, do Banco Central 

do Brasil, bem como de toda a regulamentação aplicável emanada do Banco Central 

do Brasil, da CVM e de entidades autorreguladoras; 

(k) está devidamente autorizado a celebrar esta Escritura de Emissão de 

Debêntures, e a cumprir com suas obrigações aqui e ali previstas, tendo sido 

satisfeitos todos os requisitos legais e estatutários necessários para tanto; 

(l) não se encontra em nenhuma das situações de conflito de interesse previstas 

no artigo 5º da Resolução CVM 17; 

(m) está devidamente qualificado a exercer as atividades de agente fiduciário, 

nos termos da regulamentação aplicável vigente; 

Este documento foi assinado digitalmente por Luis Philipe Camano Passos, Vitoria Guimaraes Havir, Vitoria Guimaraes Havir, Alan 
Rogerio Da Silva Torquato, Alan Rogerio Da Silva Torquato, Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, Vinicius Bernardes Basile 
Silveira Stopa, Jose Pedro Cardarelli e Jose Pedro Cardarelli. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 058F-F625-44FE-DF67.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

ui
s 

Ph
ilip

e 
C

am
an

o 
Pa

ss
os

, V
ito

ria
 G

ui
m

ar
ae

s 
H

av
ir,

 V
ito

ria
 G

ui
m

ar
ae

s 
H

av
ir,

 A
la

n 
R

og
er

io
 D

a 
Si

lv
a 

To
rq

ua
to

, A
la

n 
R

og
er

io
 D

a 
Si

lv
a 

To
rq

ua
to

, V
in

ic
iu

s 
Be

rn
ar

de
s 

Ba
si

le
 S

ilv
ei

ra
 S

to
pa

, V
in

ic
iu

s 
Be

rn
ar

de
s 

Ba
si

le
 S

ilv
ei

ra
 S

to
pa

, J
os

e 
Pe

dr
o 

C
ar

da
re

lli 
e 

Jo
se

 P
ed

ro
 C

ar
da

re
lli.

 
Pa

ra
 v

er
ifi

ca
r a

s 
as

si
na

tu
ra

s 
vá

 a
o 

si
te

 h
ttp

s:
//w

w
w

.p
or

ta
ld

ea
ss

in
at

ur
as

.c
om

.b
r e

 u
til

iz
e 

o 
có

di
go

 0
58

F-
F6

25
-4

4F
E-

D
F6

7.



 

49 

(n) esta Escritura de Emissão de Debêntures constitui uma obrigação legal, 

válida, vinculativa e eficaz do Agente Fiduciário, exequível de acordo com os seus 

termos e condições;  

(o) a celebração desta Escritura de Emissão de Debêntures e o cumprimento de 

suas obrigações aqui e ali previstas não infringem qualquer obrigação anteriormente 

assumida pelo Agente Fiduciário;  

(p) não tem conhecimento da existência de qualquer ação judicial, procedimento 

administrativo ou arbitral, inquérito ou outro tipo de investigação governamental que 

venha a afetar adversamente sua condição econômica e financeira ou suas obrigações 

nos termos desta Escritura de Emissão de Debêntures; 

(q) assegura e assegurará tratamento equitativo a todos os titulares de valores 

mobiliários, respeitadas as garantias, as obrigações e os direitos específicos atribuídos 

aos respectivos titulares de valores mobiliários de cada emissão ou série descritas no 

inciso (r) abaixo;  

(r) na data de celebração da presente Escritura de Emissão de Debêntures e 

com base no organograma encaminhado pela Emissora, o Agente Fiduciário declara, 

para os fins do artigo 15 da Resolução CVM 17, presta serviços de agente fiduciário 

e/ou de agente de notas nas emissões de valores mobiliários da Emissora, de 

sociedade coligada, controlada, controladora ou integrante do mesmo grupo 

econômico da Emissora, listadas no Anexo I à presente Escritura de Emissão de 

Debêntures;  

(s) não é credor, a qualquer título, da Emissora ou de suas sociedades 

controladas, controladoras, coligadas ou integrantes de seu grupo econômico; e 

(t) não possui participação societária na Emissora, suas sociedades controladas, 

controladoras, coligadas ou integrantes de seu grupo econômico. 

7.3. O Agente Fiduciário exercerá suas funções a partir da data de assinatura desta 

Escritura de Emissão de Debêntures ou de eventual aditamento relativo à sua substituição, 

devendo permanecer no exercício de suas funções até a Data de Vencimento ou, caso ainda 

restem obrigações da Emissora nos termos desta Escritura de Emissão de Debêntures 

inadimplidas após a Data de Vencimento, até que todas as obrigações da Emissora, nos 

termos desta Escritura de Emissão de Debêntures, sejam integralmente cumpridas, ou, ainda, 

até sua efetiva substituição, conforme abaixo. 

7.4. Remuneração do Agente Fiduciário. A título de remuneração pelos serviços prestados 

pelo Agente Fiduciário serão devidas parcelas anuais de R$15.000,00 (quinze mil reais), sendo 

que o primeiro pagamento deverá ser realizado até o 5º (quinto) Dia Útil após a data de 

assinatura desta Escritura de Emissão de Debêntures, e as demais parcelas anuais serão 

devidas no mesmo dia da primeira parcela, do mesmo mês da emissão da primeira fatura nos 

anos subsequentes. Além disso, serão devidas parcelas no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil 

reais) a título de verificação da destinação de recursos, a serem pagas em até 5 (cinco) Dias 

Úteis após a data de cada verificação realizada pelo Agente Fiduciário. Caso a operação seja 

Este documento foi assinado digitalmente por Luis Philipe Camano Passos, Vitoria Guimaraes Havir, Vitoria Guimaraes Havir, Alan 
Rogerio Da Silva Torquato, Alan Rogerio Da Silva Torquato, Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, Vinicius Bernardes Basile 
Silveira Stopa, Jose Pedro Cardarelli e Jose Pedro Cardarelli. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 058F-F625-44FE-DF67.
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desmontada, a primeira parcela será devida a título de “abort fee”. (“Remuneração do 

Agente Fiduciário”).  

7.4.1. A remuneração do Agente Fiduciário será devida até a liquidação integral dos 

valores mobiliários, caso estes não sejam quitadas na data de seu vencimento, 

remuneração essa que será calculada pro rata die. Em nenhuma hipótese será cabível 

pagamento pro rata temporis de tal remuneração ou devolução, mesmo que parcial 

da mesma. Especialmente nos casos em que o Agente Fiduciário for obrigado a 

acompanhar a destinação dos recursos da emissão, mesmo depois de seu 

encerramento, seja por vencimento original ou antecipado, o Agente Fiduciário, fará 

jus a sua remuneração até o cumprimento integral da destinação de recursos da 

Emissão. As parcelas citadas nos itens acima serão acrescidas de ISS (Imposto Sobre 

Serviços de Qualquer Natureza), PIS (Contribuição ao Programa de Integração Social), 

COFINS (Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social), CSLL 

(Contribuição sobre o Lucro Líquido) e o IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte) e 

quaisquer outros impostos que venham a incidir sobre a remuneração do Agente 

Fiduciário nas alíquotas vigentes nas datas de cada pagamento. 

7.4.2. A primeira parcela dos honorários do Agente Fiduciário poderá ser faturada 

por qualquer empresa integrante do seu grupo econômico, incluindo, mas não se 

limitando, a Vórtx Serviços Fiduciários Ltda., inscrita no CNPJ/ME nº 17.595.680/0001-

36. As demais parcelas poderão ser faturadas por quaisquer outras empresas do 

grupo, de forma que sejam mantidas as alíquotas tributárias previstas na proposta de 

prestação de serviços. 

7.4.3. No caso de inadimplemento, pecuniário ou não, pela Emissora, de 

reestruturação das condições das Debêntures realização de assembleias ou de 

reestruturação das condições da Emissão, serão devidas ao Agente Fiduciário, 

adicionalmente, o valor de R$500,00 (quinhentos reais) por hora-homem de trabalho 

dedicado a tais fatos bem como à (i) comentários aos documentos da Emissão durante 

a estruturação da mesma, caso a operação não venha a se efetivar; (ii) execução das 

garantias; (iii) participação em reuniões formais ou virtuais com a Emissora e/ou com 

Debenturistas ou demais partes da Emissão; (iv) análise e/ou confecção de eventuais 

aditamentos aos Documentos da Emissão e atas de assembleia; (v) implementação 

das consequentes decisões tomadas em tais eventos, pagas 5 (cinco) dias após 

comprovação da entrega, pelo Agente Fiduciário, de “relatório de horas” à Emissora. 

Entende-se por reestruturação das Debêntures os eventos relacionados a alteração 

de: (i) prazos de pagamento; (ii) condições relacionadas ao vencimento antecipado; 

e (iii) garantias. Os eventos relacionados a amortização das Debêntures não são 

considerados reestruturação das Debêntures.  

7.4.4.   

7.4.5. Os honorários e demais remunerações devidas ao Agente Fiduciário serão 

atualizadas anualmente com base na variação percentual acumulada do Índice de 

Preços ao Consumidor – Amplo – IPC-A divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia 

e Estatística - IBGE, ou na sua falta, pelo mesmo índice que vier a substituí-lo, a partir 

Este documento foi assinado digitalmente por Luis Philipe Camano Passos, Vitoria Guimaraes Havir, Vitoria Guimaraes Havir, Alan 
Rogerio Da Silva Torquato, Alan Rogerio Da Silva Torquato, Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, Vinicius Bernardes Basile 
Silveira Stopa, Jose Pedro Cardarelli e Jose Pedro Cardarelli. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 058F-F625-44FE-DF67.
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da data de pagamento da 1ª (primeira) parcela, até as datas de pagamento de cada 

parcela subsequente calculada pro rata die se necessário. 

7.4.6. Em caso de mora no pagamento de qualquer quantia devida, sobre os 

débitos em atraso incidirão multa contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor do 

débito, bem como juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ficando o valor do 

débito em atraso sujeito a atualização monetária pelo IPCA acumulado, incidente 

desde a data da inadimplência até a data do efetivo pagamento, calculado pro rata 

die. 

7.4.7. A remuneração do Agente Fiduciário, na hipótese de a Emissora permanecer 

em inadimplência com relação ao seu pagamento por um período superior a 30 

(trinta) dias, será suportada pelos Debenturistas, assim como as despesas 

reembolsáveis. 

7.4.8. A Emissora ressarcirá o Agente Fiduciário de todas as despesas em que tenha 

comprovadamente incorrido para prestar os serviços descritos nesta Escritura de 

Emissão a partir da Data de Emissão das Debêntures e proteger os direitos e 

interesses dos Debenturistas ou para realizar seus créditos. Quando houver negativa 

para custeio de tais despesas pela Emissora, os Debenturistas deverão antecipar todos 

os custos a serem despendidos pelo Agente Fiduciário. São exemplos de despesas 

que poderão ser realizadas pelo Agente Fiduciário:  

(i) publicação de relatórios, avisos, editais, e notificações, despesas cartorárias, 

conforme previsto nesta Escritura de Emissão e na legislação aplicável, e outras que 

vierem a ser exigidas por regulamentos aplicáveis (vi) revalidação de laudos de 

avaliação, se o caso, nos termos do Ofício Circular CVM nº 1/2021 SRE; 

(ii) despesas com conferências e contatos telefônicos; 

(iii) obtenção de certidões, fotocópias, digitalizações, envio de documentos, obtenção 

de cópias autenticadas, traslados, lavratura de escrituras, procurações; 

(iv) locomoções entre estados da federação, alimentação, transportes e respectivas 

hospedagens, quando necessárias ao desempenho das funções e devidamente 

comprovadas; 

(v) hora-homem pelos serviços prestados pelo Agente Fiduciário; e 

(vi) revalidação de laudos de avaliação, se o caso, nos termos do Ofício Circular CVM 

nº 1/2021 SRE. 

7.4.9. O ressarcimento a que se refere o item 7.4.8 acima será efetuado em até 05 

(cinco) Dias Úteis após a realização da respectiva prestação de contas à Emissora e 

envio de cópia dos respectivos comprovantes de pagamento. 

7.4.10. O Agente Fiduciário poderá, em caso de inadimplência da Emissora no 

pagamento das despesas a que se referem os incisos do item 7.4.8 acima por um 

período superior a 30 (trinta) dias, solicitar aos Debenturistas adiantamento para o 

pagamento de despesas razoáveis e comprovadas com procedimentos legais, judiciais 

ou administrativos que o Agente Fiduciário venha a incorrer para resguardar os 

Este documento foi assinado digitalmente por Luis Philipe Camano Passos, Vitoria Guimaraes Havir, Vitoria Guimaraes Havir, Alan 
Rogerio Da Silva Torquato, Alan Rogerio Da Silva Torquato, Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, Vinicius Bernardes Basile 
Silveira Stopa, Jose Pedro Cardarelli e Jose Pedro Cardarelli. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 058F-F625-44FE-DF67.
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interesses dos Debenturistas, despesas estas que deverão ser previamente aprovadas 

pelos Debenturistas e pela Emissora, e adiantadas pelos Debenturistas, na proporção 

de seus créditos, e posteriormente, ressarcidas pela Emissora, sendo que as despesas 

a serem adiantadas pelos Debenturistas, na proporção de seus créditos, (i) incluem, 

mas não se limitam, os gastos com honorários advocatícios de terceiros, depósitos, 

custas e taxas judiciárias nas ações propostas pelo Agente Fiduciário ou decorrentes 

de ações contra ele propostas no exercício de sua função, decorrentes de culpa 

exclusiva e comprovada da Emissora, ou ainda que comprovadamente lhe causem 

prejuízos ou riscos financeiros, enquanto representante da comunhão dos 

Debenturistas; as eventuais despesas, depósitos e custas judiciais decorrentes da 

sucumbência em ações judiciais serão igualmente suportadas pelos Debenturistas 

bem como sua remuneração; e (ii) excluem os Debenturistas impedidos por lei a 

fazê-lo, devendo os demais Debenturistas ratear as despesas na proporção de seus 

créditos, ficando desde já estipulado que haverá posterior reembolso aos 

Debenturistas que efetuaram o rateio em proporção superior à proporção de seus 

créditos, quando de eventual recebimento de recursos por aqueles Debenturistas que 

estavam impedidos de ratear despesas relativas à sua participação e o crédito do 

Agente Fiduciário por despesas incorridas para proteger direitos e interesses ou 

realizar créditos dos Debenturistas que não tenha sido saldado na forma prevista 

acima será acrescido à dívida da Emissora, tendo preferência sobre estas na ordem 

de pagamento. 

7.4.11. O Agente Fiduciário não antecipará recursos para pagamento de despesas 

decorrentes da Emissão, sendo certo que tais recursos serão sempre devidos e 

antecipados pela Emissora ou pelos Debenturistas, conforme o caso. 

7.5. Substituição do Agente Fiduciário. Nas hipóteses de ausência ou impedimentos 

temporários, renúncia, liquidação, dissolução ou extinção, ou qualquer outro caso de vacância 

na função de Agente Fiduciário desta Emissão, será realizada, dentro do prazo máximo de 30 

(trinta) dias contados do evento que a determinar, Assembleia Geral de Debenturistas para a 

escolha do novo Agente Fiduciário desta Emissão, a qual deverá ser convocada pela Emissora 

ou por Debenturistas que representem, no mínimo, 10% (dez por cento) das Debêntures em 

Circulação, ou pela CVM.  

7.5.1. Na hipótese de a convocação referida na Cláusula 7.5 acima não ocorrer em 

até 15 (quinze) dias antes do término do prazo acima citado, caberá à Emissora 

efetuá-la no Dia Útil imediatamente posterior ao 15º (décimo quinto) dia antes do 

término do prazo antes referido, sendo certo que a CVM poderá nomear substituto 

provisório, enquanto não se consumar o processo de escolha do novo agente 

fiduciário da Emissão. A substituição não implicará em remuneração ao novo Agente 

Fiduciário superior à remuneração avençada nesta Escritura de Emissão de 

Debêntures. 

7.5.2. Na hipótese de não poder o Agente Fiduciário continuar a exercer as suas 

funções por circunstâncias supervenientes ao previsto nesta Escritura de Emissão de 

Debêntures, deverá este comunicar imediatamente o fato à Emissora e aos 

Debenturistas, mediante convocação da AGD, solicitando sua substituição. 

Este documento foi assinado digitalmente por Luis Philipe Camano Passos, Vitoria Guimaraes Havir, Vitoria Guimaraes Havir, Alan 
Rogerio Da Silva Torquato, Alan Rogerio Da Silva Torquato, Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, Vinicius Bernardes Basile 
Silveira Stopa, Jose Pedro Cardarelli e Jose Pedro Cardarelli. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 058F-F625-44FE-DF67.
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7.5.3. É facultado aos Debenturistas, após a Data de Emissão, proceder à 

substituição do Agente Fiduciário e à indicação de seu substituto, em AGD 

especialmente convocada para esse fim, nos termos desta Escritura de Emissão de 

Debêntures. 

7.5.4. A substituição, em caráter permanente, do Agente Fiduciário fica sujeita à 

comunicação prévia à CVM e à sua manifestação acerca do atendimento aos requisitos 

previstos no artigo 7º da Resolução CVM 17, e eventuais normas posteriores. 

7.5.5. Caso ocorra a efetiva substituição do Agente Fiduciário, o substituto receberá 

a mesma remuneração recebida pelo Agente Fiduciário em todos os seus termos e 

condições, sendo que a primeira parcela anual devida ao substituto será calculada pro 

rata temporis, a partir da data de início do exercício de sua função como agente 

fiduciário desta Emissão. Esta remuneração poderá ser alterada de comum acordo 

entre a Emissora e o agente fiduciário substituto, desde que previamente aprovada 

pelos Debenturistas reunidos em Assembleia Geral de Debenturistas. 

7.5.6. A substituição do Agente Fiduciário deverá ser objeto de aditamento à 

presente Escritura de Emissão de Debêntures, o qual deverá observar as formalidades 

previstas na Cláusula 2.2 acima. 

7.5.7. O Agente Fiduciário iniciará o exercício de suas funções a partir da data da 

presente Escritura de Emissão de Debêntures ou, no caso de agente fiduciário 

substituto, no dia da celebração do correspondente aditamento a esta Escritura de 

Emissão de Debêntures, devendo permanecer no exercício de suas funções até a sua 

efetiva substituição ou até o integral cumprimento das obrigações da Emissora 

previstas nesta Escritura de Emissão de Debêntures, conforme aplicável. 

7.5.8. Aplicam-se às hipóteses de substituição do Agente Fiduciário as normas e 

preceitos da CVM. 

7.6. Deveres do Agente Fiduciário. Além de outros previstos em lei, em ato normativo da 

CVM, em especial a Resolução CVM 17, ou na presente Escritura de Emissão de Debêntures, 

constituem deveres e atribuições do Agente Fiduciário: 

(i) exercer suas atividades com boa-fé, transparência e lealdade para com os 

titulares dos valores mobiliários; 

(ii) representar os interesses dos Debenturistas, nos termos desta Escritura de 

Emissão de Debêntures; 

(iii) notificar os Debenturistas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a respeito 

de qualquer inadimplemento, pela Emissora, de obrigações assumidas nesta Escritura 

de Emissão; 

(iv) tomar todas as providências necessárias para que os Debenturistas, 

representados pelo Agente Fiduciário, realizem seus créditos, observado o disposto 

nesta Escritura de Emissão de Debêntures; 

Este documento foi assinado digitalmente por Luis Philipe Camano Passos, Vitoria Guimaraes Havir, Vitoria Guimaraes Havir, Alan 
Rogerio Da Silva Torquato, Alan Rogerio Da Silva Torquato, Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, Vinicius Bernardes Basile 
Silveira Stopa, Jose Pedro Cardarelli e Jose Pedro Cardarelli. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 058F-F625-44FE-DF67.
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(v) proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, empregando no exercício 

da função o cuidado e a diligência que toda pessoa ativa e proba costuma empregar 

na administração de seus próprios bens; 

(vi) responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da 

legislação vigente; 

(vii) renunciar à função na hipótese de superveniência de conflitos de interesse 

ou de qualquer outra modalidade de inaptidão; 

(viii) conservar em boa guarda toda a documentação relativa ao exercício de suas 

funções; 

(ix) verificar, no momento de aceitar a função, a veracidade das contidas nesta 

Escritura de Emissão de Debêntures, diligenciando no sentido de que sejam sanadas 

as omissões, falhas ou defeitos de que tenha conhecimento; 

(x) diligenciar junto à Emissora, para que esta Escritura de Emissão de 

Debêntures, bem como seus respectivos aditamentos, sejam registrados nos órgãos 

competentes, adotando, no caso de omissão da Emissora, as medidas previstas em 

lei, nesta Escritura de Emissão de Debêntures; 

(xi) acompanhar a observância da periodicidade na prestação das informações 

obrigatórias pela Emissora, alertando os Debenturistas no relatório anual previsto no 

inciso (xvii) abaixo, acerca de eventuais inconsistências ou omissões de que tenha 

conhecimento;  

(xii) opinar sobre a suficiência das informações constantes das propostas de 

modificações nas condições das Debêntures, se for o caso; 

(xiii) solicitar, quando julgar necessário para o fiel desempenho de suas funções, 

certidões atualizadas perante órgãos e entidades públicas e ofícios de registros 

públicos, dos distribuidores cíveis, das Varas de Fazenda Pública, Cartórios de 

Protesto, Juntas de Conciliação e Julgamento, Procuradoria da Fazenda Pública, onde 

se localiza a sede do estabelecimento principal da Emissora; 

(xiv) solicitar, quando considerar necessário, auditoria extraordinária na Emissora, 

cujo custo deverá ser arcado pela Emissora nos termos previstos nesta Escritura de 

Emissão de Debêntures;  

(xv) convocar, quando necessário, a Assembleia Geral de Debenturistas mediante 

anúncio publicado, pelo menos 3 (três) vezes, nos Endereços de Publicação da 

Emissora, respeitadas outras regras relacionadas à publicação constantes da Lei das 

Sociedades por Ações e desta Escritura de Emissão de Debêntures, às expensas da 

Emissora;  

(xvi) comparecer à Assembleia Geral de Debenturistas a fim de prestar as 

informações que lhe forem solicitadas; 

Este documento foi assinado digitalmente por Luis Philipe Camano Passos, Vitoria Guimaraes Havir, Vitoria Guimaraes Havir, Alan 
Rogerio Da Silva Torquato, Alan Rogerio Da Silva Torquato, Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, Vinicius Bernardes Basile 
Silveira Stopa, Jose Pedro Cardarelli e Jose Pedro Cardarelli. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 058F-F625-44FE-DF67.
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(xvii) elaborar relatório anual destinado aos Debenturistas, nos termos do artigo 

68, parágrafo 1º, alínea (b), da Lei das Sociedades por Ações e do artigo 15 da 

Resolução CVM 17, o qual deverá conter, ao menos, as seguintes informações: 

(a) cumprimento pela Emissora das suas obrigações de prestação de 

informações periódicas, indicando as inconsistências ou omissões de que 

tenha conhecimento; 

(b) alterações estatutárias ocorridas no período com efeitos relevantes 

para os Debenturistas; 

(c) comentários sobre os indicadores econômicos, financeiros e a 

estrutura de capital da Emissora relacionados às cláusulas contratuais 

destinadas a proteger o interesse dos Debenturistas e que estabelecem 

condições que não devem ser descumpridas pela Emissora; 

(d) quantidade de Debêntures emitidas, em circulação e saldo cancelado 

do período; 

(e) resgate, amortização, conversão, repactuação e pagamento da 

Remuneração das Debêntures realizados no período; 

(f) constituição e aplicações em fundo de amortização ou outros tipos 

de fundos, quando houver; 

(g) acompanhamento da destinação dos recursos captados por meio 

desta Emissão, de acordo com os dados obtidos perante os administradores 

da Emissora; 

(h) relação dos bens e valores eventualmente entregues a sua 

administração, quando houver; 

(i) cumprimento de outras obrigações assumidas pela Emissora nesta 

Escritura de Emissão de Debêntures; 

(j) existência de outras emissões de valores mobiliários, públicas ou 

privadas, realizadas por sociedade coligada, controlada, controladora ou 

integrante do mesmo grupo da Emissora em que tenha atuado no mesmo 

exercício como agente fiduciário no período, bem como os dados sobre tais 

emissões, previstos no artigo 6º, parágrafo 2º, e no item XI do Anexo 15 da 

Resolução CVM 17; 

(k) declaração sobre a não existência de situação de conflito de 

interesses que impeça o Agente Fiduciário a continuar no exercício de suas 

funções; e 

(l) divulgar em sua página na rede mundial de computadores 

(https://vortx.com.br/) o relatório de que trata o item (xvii) acima aos 

Debenturistas no prazo máximo de 4 (quatro) meses a contar do 

encerramento do exercício social da Emissora, bem como enviar à Emissora, 

para divulgação na forma prevista em regulamentação específica;  

Este documento foi assinado digitalmente por Luis Philipe Camano Passos, Vitoria Guimaraes Havir, Vitoria Guimaraes Havir, Alan 
Rogerio Da Silva Torquato, Alan Rogerio Da Silva Torquato, Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, Vinicius Bernardes Basile 
Silveira Stopa, Jose Pedro Cardarelli e Jose Pedro Cardarelli. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 058F-F625-44FE-DF67.
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(xviii) manter atualizada a relação dos Debenturistas e seus endereços, mediante, 

inclusive, gestões perante a Emissora, o Escriturador, o Agente de Liquidação e a B3, 

sendo que, para fins de atendimento ao disposto neste item, a Emissora e os 

Debenturistas, mediante subscrição, integralização ou aquisição das Debêntures, 

expressamente autorizam, desde já, o Escriturador, o Agente de Liquidação e a B3 a 

atenderem quaisquer solicitações feitas pelo Agente Fiduciário, inclusive a divulgação, 

a qualquer momento, da posição de Debêntures e seus respectivos Debenturistas;  

(xix) coordenar o sorteio das Debêntures a serem resgatadas caso venha a ser 

possível, no futuro, o resgate parcial, nos termos desta Escritura de Emissão de 

Debêntures; 

(xx) fiscalizar o cumprimento das Cláusulas constantes desta Escritura de 

Emissão de Debêntures, especialmente daquelas que impõem obrigações de fazer e 

de não fazer; 

(xxi) comunicar os Debenturistas a respeito de qualquer inadimplemento, pela 

Emissora, de obrigações financeiras assumidas nesta Escritura de Emissão de 

Debêntures, incluindo as obrigações relativas a garantias e a Cláusulas destinadas a 

proteger o interesse dos Debenturistas e que estabelecem condições que não devem 

ser descumpridas pela Emissora, indicando as consequências para os Debenturistas e 

as providências que pretende tomar a respeito do assunto, em até 7 (sete) Dias Úteis 

contados da ciência pelo Agente Fiduciário do inadimplemento;  

(xxii) disponibilizar em sua página na rede mundial de computadores lista 

atualizada das emissões em que exerce a função de agente fiduciário; 

(xxiii) acompanhar a destinação dos recursos captados por meio da Emissão, de 

acordo com os dados obtidos junto aos administradores da Emissora, de acordo com 

a metodologia estabelecida na presente Escritura de Emissão de Debêntures; 

(xxiv) acompanhar, em cada data de pagamento, através de confirmação junto à 

Emissora, o integral e pontual pagamento dos valores devidos, conforme estipulado 

nesta Escritura de Emissão de Debêntures; e 

(xxv) disponibilizar sua interpretação do preço unitário (assim entendido como o 

Valor Nominal Unitário, acrescido da Remuneração), calculado de acordo com os 

termos da presente Escritura de Emissão de Debêntures, aos investidores e aos 

participantes do mercado, por meio de seu website (https://vortx.com.br/). 

7.7. Os atos ou manifestações por parte do Agente Fiduciário que criarem responsabilidade 

para os Debenturistas e/ou exonerarem terceiros de obrigações com eles somente serão 

válidos quando assim previamente deliberado pelos Debenturistas reunidos em Assembleia 

Geral de Debenturistas. 

7.8. O Agente Fiduciário não emitirá qualquer tipo de opinião ou fará qualquer juízo sobre 

qualquer fato da Emissão cuja definição seja de competência dos Debenturistas, 

comprometendo-se tão somente a agir nos termos desta Escritura de Emissão de Debêntures 

ou conforme instruções que venham a ser transmitidas pelos Debenturistas. Neste sentido, o 

Agente Fiduciário não possui qualquer responsabilidade sobre o resultado ou sobre os efeitos 

Este documento foi assinado digitalmente por Luis Philipe Camano Passos, Vitoria Guimaraes Havir, Vitoria Guimaraes Havir, Alan 
Rogerio Da Silva Torquato, Alan Rogerio Da Silva Torquato, Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, Vinicius Bernardes Basile 
Silveira Stopa, Jose Pedro Cardarelli e Jose Pedro Cardarelli. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 058F-F625-44FE-DF67.
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jurídicos decorrentes do estrito cumprimento das orientações dos Debenturistas a ele 

transmitidas, conforme definidas pelos Debenturistas e reproduzidas perante a Emissora, 

independentemente de eventuais prejuízos que venham a ser causados em decorrência disto 

aos Debenturistas ou à Emissora. A atuação do Agente Fiduciário limita-se ao escopo da 

Resolução CVM 17 e dos artigos aplicáveis da Lei das Sociedades por Ações, ficando o Agente 

Fiduciário, portanto, isento, sob qualquer forma ou pretexto, de qualquer responsabilidade 

adicional que não tenha decorrido da legislação e regulamentação aplicáveis e das obrigações 

assumidas na presente Escritura de Emissão de Debêntures.  

7.9. Atribuições Específicas. No caso de inadimplemento de quaisquer condições da 

Emissão, o Agente Fiduciário deve usar de toda e qualquer medida prevista em lei ou nesta 

Escritura de Emissão de Debêntures para proteger direitos ou defender os interesses dos 

Debenturistas, na forma do artigo 12 da Resolução CVM 17 e observado o disposto na Lei das 

Sociedades por Ações. 

8. PUBLICIDADE E COMUNICAÇÕES 

8.1. Todos os atos e decisões relevantes decorrentes da Emissão que, de qualquer forma, 

vierem a envolver, direta ou indiretamente, os interesses dos Debenturistas deverão (a) ser 

publicados nos Jornais de Publicação, se assim for requerido pela regulamentação e legislação 

aplicável, ou (b) comunicados aos Debenturistas, por meio de comunicação escrita (inclusive 

e-mail), com cópia ao Agente Fiduciário, bem como disponibilizados na página da Emissora 

na rede mundial de computadores. 

8.1.1. As comunicações a serem enviadas por qualquer das Partes nos termos desta 

Escritura de Emissão deverão ser realizadas por escrito e encaminhadas para os 

seguintes endereços ou, no caso de comunicação aos Debenturistas, no endereço 

constante do respectivo boletim de subscrição: 

Para a Emissora:  

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS MERCANTIS VI S.A. 

Rua Bandeira Paulista, nº600, conjunto 44, sala 18 

Itaim Bibi, São Paulo – SP, 

CEP 04.532-001 

At.: Sr. Vinicius Stopa 

Tel.: (11) 4115-8700 

E-mail: vinicius.stopa@grupotravessia.com e ri@grupotravessia.com 

Para o Agente Fiduciário, Escriturador e Agente de Liquidação:  

VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

LTDA. 

Rua Gilberto Sabino, nº 215, conjunto 41, sala 2, Pinheiros, CEP 05425-020 

At.: Eugênia Queiroga / Marcio Teixeira 

Telefone: (11) 3030-1777 

Correio eletrônico: agentefiduciario@vortxbr.com; pu@vortx.com.br (para 

fins de precificação do ativo) 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Luis Philipe Camano Passos, Vitoria Guimaraes Havir, Vitoria Guimaraes Havir, Alan 
Rogerio Da Silva Torquato, Alan Rogerio Da Silva Torquato, Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, Vinicius Bernardes Basile 
Silveira Stopa, Jose Pedro Cardarelli e Jose Pedro Cardarelli. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 058F-F625-44FE-DF67.
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8.1.2. Para os fins deste contrato, entende-se por “VX Informa” a plataforma digital 

disponibilizada pelo Agente Fiduciário em seu website (https://vortx.com.br). Para a 

realização do cadastro é necessário acessar https://portal.vortx.com.br/register e 

solicitar acesso ao sistema. 

8.1.3. Com exceção das obrigações assumidas com formas de cumprimento 

específicas, o cumprimento das obrigações pactuadas neste instrumento e nos demais 

Documentos da Emissão referentes ao envio de documentos e informações periódicas 

ao Agente Fiduciário, poderá ocorrer através da plataforma VX Informa. 

8.1.4. As comunicações referentes a esta Escritura de Emissão serão consideradas 

entregues quando recebidas sob protocolo ou com “aviso de recebimento” expedido 

pelo correio, sob protocolo, por e-mail ou por telegrama nos endereços acima. As 

comunicações feitas por e-mail serão consideradas recebidas na data de seu envio, 

desde que seu recebimento seja confirmado por meio de indicativo (recibo emitido 

pela máquina utilizada pelo remetente) seguido de confirmação verbal por telefone. 

8.1.5. Se qualquer das Partes mudar de endereço ou tiver qualquer de seus dados 

acima mencionados alterados, deverá comunicar às demais Partes o novo endereço 

para correspondência ou os novos dados, conforme o caso. 

9. DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. Termos Definidos: Os termos definidos e expressões adotadas nesta Escritura de 

Emissão, iniciados em letras maiúsculas, no singular ou no plural, terão o significado a eles 

atribuído no Glossário que precede esta Escritura de Emissão. 

9.2. Renúncia: Não se presume a renúncia a qualquer dos direitos decorrentes da presente 

Escritura de Emissão. Dessa forma, nenhum atraso, omissão ou liberalidade no exercício de 

qualquer direito, faculdade ou remédio que caiba ao Agente Fiduciário em razão de qualquer 

inadimplemento das obrigações da Emissora, prejudicará tais direitos, faculdades ou 

remédios, ou será interpretado como uma renúncia aos mesmos ou concordância com tal 

inadimplemento, nem constituirá novação ou modificação de quaisquer outras obrigações 

assumidas pela Emissora nesta Escritura de Emissão. 

9.3. Alteração: Qualquer alteração dos termos e condições das Debêntures somente será 

considerada válida se formalizada por escrito e assinada pela Emissora e pelo Agente 

Fiduciário. 

9.4. Irrevogabilidade e Irretratabilidade: A presente Escritura de Emissão é firmada em 

caráter irrevogável e irretratável, obrigando as partes e seus sucessores a qualquer título.  

9.4.1. Caso qualquer das disposições desta Escritura de Emissão venha a ser 

julgada ilegal, inválida ou ineficaz, prevalecerão todas as demais disposições não 

afetadas por tal julgamento, comprometendo-se as Partes, em boa-fé, a substituir a 

disposição afetada por outra que, na medida do possível, produza o mesmo efeito. 

9.4.2. As Partes concordam que a presente Escritura de Emissão poderá ser 

alterada, sem a necessidade de qualquer aprovação dos Debenturistas, sempre que 

e somente (a) quando verificado erro material, seja ele um erro grosseiro, de 

Este documento foi assinado digitalmente por Luis Philipe Camano Passos, Vitoria Guimaraes Havir, Vitoria Guimaraes Havir, Alan 
Rogerio Da Silva Torquato, Alan Rogerio Da Silva Torquato, Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, Vinicius Bernardes Basile 
Silveira Stopa, Jose Pedro Cardarelli e Jose Pedro Cardarelli. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 058F-F625-44FE-DF67.
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digitação ou aritmético, ou (b) em virtude da atualização dos dados cadastrais das 

Partes, tais como alteração na razão social, endereço e telefone, entre outros, desde 

que não haja qualquer custo ou despesa adicional para os Debenturistas. 

9.5. Cessão de Título: A Emissora não poderá, sem a expressa anuência dos Debenturistas, 

transferir, a qualquer título, qualquer obrigação relacionada às Debêntures. 

9.5.1. Os Debenturistas poderão transferir as Debêntures e os direitos provenientes 

das Debêntures, para qualquer terceiro, mediante comunicação prévia por escrito ao 

Escriturador, que procederá à atualização do extrato em nome do novo Debenturista, 

conforme aplicável.  

9.6. Título Executivo: A presente Escritura de Emissão e as respectivas Debêntures ora 

emitidas constituem título executivo extrajudicial, nos termos do artigo 784, incisos I e III, 

do Código de Processo Civil, e as obrigações nela contidas estão sujeitas à execução 

específica, de acordo com os artigos 536 e seguintes do Código de Processo Civil. 

9.7. Custos de Registro: Todos e quaisquer custos incorridos em razão do registro, 

inscrição e/ou arquivamento, conforme o caso, desta Escritura de Emissão e seus eventuais 

Aditamentos, bem como dos atos societários relacionados a essa Emissão, serão de 

responsabilidade exclusiva da Emissora. 

9.8. Lei de Regência: Esta Escritura de Emissão deverá ser regida e interpretada de acordo 

com as leis da República Federativa do Brasil. 

9.9. Foro: Para dirimir quaisquer questões, dúvidas ou litígios oriundos desta Escritura de 

Emissão, as Partes elegem o foro da comarca da cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 

renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

9.10. Assinatura Digital: As Partes concordam que a presente Escritura de Emissão poderá 

ser assinada digitalmente, nos termos da Lei 13.874, bem como na Medida Provisória 2.200-

2, no Decreto 10.278, e, ainda, no Enunciado nº 297 do Conselho Nacional de Justiça, com 

a utilização da infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil) instituída pelo Governo 

Federal por meio da Medida Provisória 2.200-2/01. Dessa forma, a assinatura física da 

presente Escritura de Emissão, bem como a existência física (impressa), de tal documento 

não será exigida para fins de cumprimento de obrigações previstas nesta Escritura de 

Emissão, exceto se outra forma for exigida pelos órgãos competentes, hipótese em que as 

Partes se comprometem a atender eventuais solicitações no prazo de 5 (cinco) dias, a contar 

da data da exigência. 

E por estarem assim justas e contratadas, as partes firmam a presente Escritura de Emissão de 

Debêntures digitalmente, na presença de 2 (duas) testemunhas.  

São Paulo, 14 de dezembro de 2021. 

 

(Restante da página intencionalmente deixado em branco) 

 

  

Este documento foi assinado digitalmente por Luis Philipe Camano Passos, Vitoria Guimaraes Havir, Vitoria Guimaraes Havir, Alan 
Rogerio Da Silva Torquato, Alan Rogerio Da Silva Torquato, Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, Vinicius Bernardes Basile 
Silveira Stopa, Jose Pedro Cardarelli e Jose Pedro Cardarelli. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 058F-F625-44FE-DF67.
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(Página de assinaturas 1/2 do Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de 

Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie com Garantia Real, 

para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Travessia Securitizadora de Créditos Mercantis 

VI S.A.) 

 

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS MERCANTIS VI S.A. 

 

____________________________________ 

Por: Vinícius Bernardes Basile Silveira Stopa 

Cargo: Diretor Presidente  

 

  

Este documento foi assinado digitalmente por Luis Philipe Camano Passos, Vitoria Guimaraes Havir, Vitoria Guimaraes Havir, Alan 
Rogerio Da Silva Torquato, Alan Rogerio Da Silva Torquato, Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, Vinicius Bernardes Basile 
Silveira Stopa, Jose Pedro Cardarelli e Jose Pedro Cardarelli. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 058F-F625-44FE-DF67.
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(Página de assinaturas 2/2 do Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de 

Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie com Garantia Real, 

para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Travessia Securitizadora de Créditos Mercantis 

VI S.A.) 

 

VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 

 

_________________________________  _________________________________ 

Por: Vitoria Guimaraes Havir    Por: José Pedro Cardarelli 

Cargo: Procuradora     Cargo: Procurador 

 

Testemunhas: 

 

1. ______________________________   2. ______________________________ 

Nome: Luis Philipe Camano Passos   Nome: Alan Rogerio da Silva Torquato 

CPF/ME: 345.394.968-40    CPF/ME: 139.888.478-28 

 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Luis Philipe Camano Passos, Vitoria Guimaraes Havir, Vitoria Guimaraes Havir, Alan 
Rogerio Da Silva Torquato, Alan Rogerio Da Silva Torquato, Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, Vinicius Bernardes Basile 
Silveira Stopa, Jose Pedro Cardarelli e Jose Pedro Cardarelli. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 058F-F625-44FE-DF67.
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ANEXO I 

RELAÇÃO DE EMISSÕES EM QUE O AGENTE FIDUCIÁRIO PRESTA SERVIÇOS PARA O GRUPO ECONÔMICO DA EMISSORA 

 

Tipo Emissor Código If Valor Quantidade Remuneração Emissão Série 
Data de 

Emissão 
Vencimento Apelido 

Inadimplemento 

no Período 
Garantias 

DEB 

TRAVESSIA 

SECURITIZADORA DE 

CREDITOS FINANCEIROS I 

S.A. 

TRVA11 700.000.000,00 700.000 CDI + 1,50 % 1 1 05/12/2017 20/12/2021 TRAVESSIA Adimplente Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios 

DEB 

TRAVESSIA 

SECURITIZADORA DE 

CREDITOS FINANCEIROS I 

S.A. 

TRVA21 299.900.000,00 299.900 CDI + 5,00 % 1 2 05/12/2017 20/12/2021 TRAVESSIA Adimplente Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios 

DEB 

TRAVESSIA 

SECURITIZADORA DE 

CREDITOS FINANCEIROS I 

S.A. 

TRVA12 100.000.000,00 100.000 Não há 2 ÚNICA 26/06/2020 26/06/2030 NPL BRASIL Adimplente Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios 

DEB 

TRAVESSIA 

SECURITIZADORA DE 

CREDITOS FINANCEIROS IV 

S.A. 

TVIV11 33.350.000,00 33.350 CDI + 5,50 % 1 1 26/11/2018 26/11/2022 CREDZ Adimplente Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios 

DEB 

TRAVESSIA 

SECURITIZADORA DE 

CREDITOS FINANCEIROS IV 

S.A. 

TVIV21 16.650.000,00 16.650 CDI + 7,00 % 1 2 26/11/2018 26/05/2023 CREDZ Adimplente Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, Fundo 

DEB 

TRAVESSIA 

SECURITIZADORA DE 

CREDITOS FINANCEIROS V 

S.A. 

 50.000.000,00 50.000.000 150000% 1 ÚNICA 20/11/2018 20/10/2022 CARUANA Adimplente Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, Fundo 

DEB 

TRAVESSIA 

SECURITIZADORA DE 

CREDITOS FINANCEIROS V 

S.A. 

 12.000.000,00 12.000 200000% 2 1 23/11/2019 24/12/2024 POBRE JUAN Adimplente 

Fundo, Fiança, Cessão Fiduciária de Direitos 

Creditórios, Alienação Fiduciária de Ações, 

Alienação Fiduciária de Quotas 

DEB TRAVESSIA 

SECURITIZADORA DE 
TVSV22 4.000.000,00 4.000 200000% 2 2 23/11/2019 23/11/2022 POBRE JUAN Adimplente 

Fundo, Fiança, Cessão Fiduciária de Direitos 

Creditórios 

Este documento foi assinado digitalmente por Luis Philipe Camano Passos, Vitoria Guimaraes Havir, Vitoria Guimaraes Havir, Alan Rogerio Da Silva Torquato, Alan Rogerio Da Silva 
Torquato, Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, Jose Pedro Cardarelli e Jose Pedro Cardarelli. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 058F-F625-44FE-DF67.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

ui
s 

Ph
ilip

e 
C

am
an

o 
Pa

ss
os

, V
ito

ria
 G

ui
m

ar
ae

s 
H

av
ir,

 V
ito

ria
 G

ui
m

ar
ae

s 
H

av
ir,

 A
la

n 
R

og
er

io
 D

a 
Si

lv
a 

To
rq

ua
to

, A
la

n 
R

og
er

io
 D

a 
Si

lv
a 

To
rq

ua
to

, V
in

ic
iu

s 
Be

rn
ar

de
s 

Ba
si

le
 S

ilv
ei

ra
 S

to
pa

, V
in

ic
iu

s 
Be

rn
ar

de
s 

Ba
si

le
 S

ilv
ei

ra
 S

to
pa

, J
os

e 
Pe

dr
o 

C
ar

da
re

lli 
e 

Jo
se

 P
ed

ro
 C

ar
da

re
lli.

 
Pa

ra
 v

er
ifi

ca
r a

s 
as

si
na

tu
ra

s 
vá

 a
o 

si
te

 h
ttp

s:
//w

w
w

.p
or

ta
ld

ea
ss

in
at

ur
as

.c
om

.b
r e

 u
til

iz
e 

o 
có

di
go

 0
58

F-
F6

25
-4

4F
E-

D
F6

7.



 

63 

Tipo Emissor Código If Valor Quantidade Remuneração Emissão Série 
Data de 

Emissão 
Vencimento Apelido 

Inadimplemento 

no Período 
Garantias 

CREDITOS FINANCEIROS V 

S.A. 

DEB 

TRAVESSIA 

SECURITIZADORA DE 

CREDITOS FINANCEIROS 

III S.A. 

TVSA11 50.000.000,00 50.000 Não há 1 ÚNICA 12/11/2018 12/11/2023 FERRATUM Adimplente Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios 

DEB 

TRAVESSIA 

SECURITIZADORA DE 

CREDITOS FINANCEIROS 

III S.A. 

TVSA12 10.000.000,00 10.000 Não há 2 1 07/06/2021 20/05/2026 FERRATUM II Adimplente Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios 

DEB 

TRAVESSIA 

SECURITIZADORA DE 

CREDITOS FINANCEIROS 

III S.A. 

TVSA22 15.000.000,00 15.000 Não há 2 2 07/06/2021 20/05/2026 FERRATUM II Adimplente Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios 

DEB 

TRAVESSIA 

SECURITIZADORA DE 

CREDITOS FINANCEIROS 

III S.A. 

TVSA32 35.000.000,00 35.000 CDI + 9,00 % 2 3 07/06/2021 20/05/2026 FERRATUM II Adimplente Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios 

DEB 

TRAVESSIA 

SECURITIZADORA DE 

CREDITOS FINANCEIROS II 

S.A. 

TSCF11 83.000.000,00 83.000 CDI + 6,00 % 1 1 18/12/2017 19/10/2020 MERCANTIL Adimplente Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios 

DEB 

TRAVESSIA 

SECURITIZADORA DE 

CREDITOS FINANCEIROS II 

S.A. 

TSCF21 17.000.000,00 17.000 CDI + 23,91 % 1 2 18/12/2017 18/10/2021 MERCANTIL Adimplente Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios 

CRI 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
17I0163199 14.500.000,00 14.500 IPCA + 8,05 % 1 4 15/09/2017 20/09/2023 

HL FARIA 

LIMA 
Adimplente 

Alienação Fiduciária de Imóvel, Cessão Fiduciária 

de Direitos Creditórios, Aval, Fundo 

CRI 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
18G0818928 8.919.000,00 8.919 IPCA + 8,00 % 1 5 13/07/2018 20/01/2027 LOTE 5 Adimplente Subordinação, Aval 

CRI 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
18G0818929 3.822.000,00 3.822 IPCA + 15,39 % 1 6 13/07/2018 20/07/2029 LOTE 5 Adimplente Aval, Subordinação 

CRI 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
18L1208617 12.448.000,00 12.448 IPCA + 8,00 % 1 7 20/12/2018 20/02/2028 FITTING Adimplente 

Aval, Fiança, Alienação Fiduciária de Imóvel, 

Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios 

CRI 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
18L1209097 5.335.000,00 5.335 IPCA + 24,50 % 1 8 17/12/2018 20/07/2028 FITTING Adimplente 

Fiança, Aval, Alienação Fiduciária de Imóvel, 

Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios 

CRI 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
19E0968002 15.650.000,00 15.650 CDI + 9,00 % 1 9 31/05/2019 10/01/2024 CBA FMU Inadimplente Fiança, Alienação Fiduciária de Imóvel 

Este documento foi assinado digitalmente por Luis Philipe Camano Passos, Vitoria Guimaraes Havir, Vitoria Guimaraes Havir, Alan Rogerio Da Silva Torquato, Alan Rogerio Da Silva 
Torquato, Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, Jose Pedro Cardarelli e Jose Pedro Cardarelli. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 058F-F625-44FE-DF67.
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Tipo Emissor Código If Valor Quantidade Remuneração Emissão Série 
Data de 

Emissão 
Vencimento Apelido 

Inadimplemento 

no Período 
Garantias 

CRI 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
19G0835159 19.000.000,00 19.000 IPCA + 8,50 % 1 10 31/07/2019 10/08/2023 LIFTPLAN Adimplente 

Aval, Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, 

Alienação Fiduciária de Imóvel 

CRI 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
19G0835160 9.500.000,00 9.500 IPCA + 15,00 % 1 11 31/07/2019 10/08/2023 LIFTPLAN Adimplente 

Aval, Alienação Fiduciária de Imóvel, Cessão 

Fiduciária de Direitos Creditórios 

CRI 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
19I0755306 19.355.000,00 19.355 IPCA + 10,00 % 1 12 30/09/2019 20/01/2022 MZM Adimplente 

Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, 

Alienação Fiduciária de Imóvel, Hipoteca de 

Imóvel 

CRI 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
19I0737673 8.295.000,00 8.295 IPCA + 18,00 % 1 13 30/09/2019 20/07/2023 MZM Adimplente 

Alienação Fiduciária de Imóvel, Cessão Fiduciária 

de Direitos Creditórios, Hipoteca de Imóvel 

CRI 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
19L0899539 44.621.000,00 44.621 IPCA + 6,00 % 1 30 16/12/2019 15/01/2036 CANOPUS TRV Adimplente 

Fundo, Penhor de Quotas, Penhor de Direitos 

Creditórios, Fiança 

CRI 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
19L0989477 13.193.000,00 13.193 IGPM + 12,50 % 1 26 30/12/2019 18/12/2029 LOTELAR Adimplente 

Aval, Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, 

Coobrigação, Fiança, Alienação Fiduciária de 

Quotas 

CRA 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
CRA02000003 15.000.000,00 15.000 CDI + 3,00 % 2 1 20/01/2020 22/01/2024 RIO BRANCO Adimplente Aval, Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios 

CRA 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
CRA02000004 5.000.000,00 5.000 CDI + 3,00 % 2 2 20/01/2020 20/01/2025 RIO BRANCO Adimplente Aval, Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios 

CRI 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
19L0989686 4.000.000,00 4.000 IGPM + 14,00 % 1 28 30/12/2019 18/08/2033 NOVA SOUSA Adimplente 

Aval, Fiança, Cessão Fiduciária de Direitos 

Creditórios, Alienação Fiduciária de Quotas 

CRI 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
20C0139730 47.189.000,00 47.189 IPCA + 6,00 % 1 33 09/03/2020 15/01/2036 

CANOPUS TRV 

II 
Adimplente Fiança, Fundo 

CRI 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
20C0139788 47.189.000,00 47.189 IPCA + 6,00 % 1 34 09/03/2020 15/01/2036 

CANOPUS TRV 

III 
Adimplente Fiança, Fundo 

CRI 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
20A1044659 4.000.000,00 4.000 IGPM + 14,00 % 1 29 31/01/2020 18/02/2030 IMOGUIA Adimplente 

Aval, Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, 

Alienação Fiduciária de Quotas, Fundo 

CRI 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
20A1044643 8.000.000,00 8.000 IGPM + 13,49 % 1 27 20/01/2020 18/07/2032 NABILEQUE Adimplente 

Aval, Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, 

Alienação Fiduciária de Quotas 

CRI 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
20C0937316 10.000.000,00 10.000 IGPM + 6,00 % 1 35 12/03/2020 12/03/2025 BZLOG Adimplente Hipoteca de Imóvel 

CRI 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
20F0704753 233.000.000,00 233.000 CDI + 3,25 % 1 36 22/06/2020 27/03/2023 AVM Adimplente Fundo 

CRI 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
20H0775484 40.000.000,00 40.000 IPCA + 11,68 % 1 31 25/08/2020 18/02/2031 ATMOSFERA Adimplente 

Aval, Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, 

Alienação Fiduciária de Quotas 

Este documento foi assinado digitalmente por Luis Philipe Camano Passos, Vitoria Guimaraes Havir, Vitoria Guimaraes Havir, Alan Rogerio Da Silva Torquato, Alan Rogerio Da Silva 
Torquato, Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, Jose Pedro Cardarelli e Jose Pedro Cardarelli. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 058F-F625-44FE-DF67.
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Tipo Emissor Código If Valor Quantidade Remuneração Emissão Série 
Data de 

Emissão 
Vencimento Apelido 

Inadimplemento 

no Período 
Garantias 

CRI 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
20I0784087 14.500.000,00 14.500 IPCA + 12,00 % 1 37 22/09/2020 10/09/2024 

PATIO 

LUSITANIA 
Adimplente 

Aval, Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, 

Hipoteca de Imóvel, Alienação Fiduciária de 

Quotas 

CRI 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
20J0545879 25.000.000,00 25.000 IPCA + 8,00 % 1 40 02/10/2020 16/09/2035 ITUPEVA Adimplente 

Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, 

Subordinação, Fiança, Alienação Fiduciária de 

Ações, Fundo 

CRI 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
20J0546570 8.000.000,00 8.000 IPCA + 23,75 % 1 41 02/10/2020 16/09/2035 ITUPEVA Adimplente 

Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, 

Subordinação, Fiança, Alienação Fiduciária de 

Ações, Fundo 

CRI 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
20J0794379 23.336.000,00 23.336 IGPM + 12,10 % 1 43 06/10/2020 18/07/2035 LOTELAR II Adimplente 

Alienação Fiduciária de Quotas, Aval, Cessão 

Fiduciária de Direitos Creditórios, Coobrigação, 

Fundo 

CRI 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
20H0874600 21.912.000,00 21.912 IGPM + 11,30 % 38 1 22/10/2020 18/04/2033 MANTIQUEIRA Adimplente 

Alienação Fiduciária de Quotas, Aval, Cessão 

Fiduciária de Direitos Creditórios 

CRI 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
20J0909894 44.440.000,00 44.440 IPCA + 6,00 % 1 44 30/10/2020 10/01/2036 CANOPUS IV Adimplente Fundo, Fiança 

CRA 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
CRA020003PT 84.000.000,00 84.000.000 CDI + 5,00 % 4 1 16/11/2020 16/05/2026 

BELA 

SEMENTES 
Adimplente  

CRA 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
CRA020003PU 21.000.000,00 21.000 CDI 4 2 16/11/2020 16/05/2026 

BELA 

SEMENTES 
Adimplente  

CRI 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
20K0779277 38.000.000,00 38.000 IGPM + 11,00 % 1 42 18/11/2020 18/05/2033 GUESTIER Adimplente 

Alienação Fiduciária de Quotas, Aval, Cessão 

Fiduciária de Direitos Creditórios, Coobrigação, 

Fiança 

CRI 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
21A0859460 13.000.000,00 13.000 IPCA + 15,00 % 1 45 26/01/2021 10/08/2023 LIFTPLAN II Adimplente 

Alienação Fiduciária de Imóvel, Cessão Fiduciária 

de Direitos Creditórios, Aval 

CRI 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
21B0756405 60.000.000,00 60.000 IPCA + 9,30 % 1 48 19/02/2021 19/02/2031 SERPASA Adimplente 

Alienação Fiduciária de Imóvel, Cessão Fiduciária 

de Direitos Creditórios, Fiança 

CRI 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
21C0789502 50.000.000,00 50.000 IPCA + 12,00 % 1 49 18/03/2021 18/04/2024 

VICTORIA 

BRASIL 
Adimplente 

Aval, Fiança, Alienação Fiduciária de Imóvel, 

Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios 

CRI 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
21C0818353 7.592.000,00 7.592 IPCA + 13,10 % 1 46 29/03/2021 18/07/2034 

LAGO DAS 

COLINAS 
Adimplente 

Aval, Fiança, Cessão Fiduciária de Direitos 

Creditórios, Alienação Fiduciária de Quotas 

CRI 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
21D0736598 80.425.000,00 80.425 IPCA + 12,15 % 1 47 19/04/2021 12/11/2034 VANVERA Adimplente Aval 

CRI 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
21E0665350 26.000.000,00 26.000 IPCA + 7,00 % 1 50 19/05/2021 24/04/2026 SOLFARMA Adimplente 

Alienação Fiduciária de Imóvel, Fiança, 

Coobrigação, Fundo 

Este documento foi assinado digitalmente por Luis Philipe Camano Passos, Vitoria Guimaraes Havir, Vitoria Guimaraes Havir, Alan Rogerio Da Silva Torquato, Alan Rogerio Da Silva 
Torquato, Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, Jose Pedro Cardarelli e Jose Pedro Cardarelli. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 058F-F625-44FE-DF67.
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Tipo Emissor Código If Valor Quantidade Remuneração Emissão Série 
Data de 

Emissão 
Vencimento Apelido 

Inadimplemento 

no Período 
Garantias 

CRI 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
21E0823289 22.605.000,00 22.605 IPCA + 13,49 % 1 56 28/05/2021 18/05/2036 NABILEQUE II Adimplente 

Aval, Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, 

Alienação Fiduciária de Imóvel, Alienação 

Fiduciária de Quotas, Coobrigação, Fundo, 

Fiança 

CRA 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
CRA0210013E 18.000.000,00 18.000 CDI + 8,00 % 9 1 28/05/2021 20/05/2024 AGROFITO Adimplente 

Aval, Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, 

Fundo 

CRA 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
CRA02100193 35.000.000,00 3.500 CDI + 3,50 % 6 1 18/06/2021 22/06/2026 

RIO BRANCO 

II 
Adimplente 

Alienação Fiduciária de Imóvel, Aval, Cessão 

Fiduciária de Direitos Creditórios, Fundo 

CRA 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
CRA02100194 15.000.000,00 1.500 CDI + 3,00 % 6 2 18/06/2021 22/06/2026 

RIO BRANCO 

II 
Adimplente 

Alienação Fiduciária de Imóvel, Aval, Cessão 

Fiduciária de Direitos Creditórios, Fundo 

CRA 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
CRA0210013H 10.500.000,00 10.500 CDI + 9,69 % 9 2 28/05/2021 20/05/2024 AGROFITO Adimplente 

Aval, Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, 

Fundo 

CRA 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
 12.000.000,00 12.000 CDI + 1,00 % 9 3 28/05/2021 20/05/2024 AGROFITO Adimplente 

Aval, Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, 

Fundo 

CRI 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
21F1147735 28.865.000,00 28.865 IPCA + 10,00 % 1 65 30/06/2021 18/11/2035 BARREIRAS Adimplente 

Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, 

Alienação Fiduciária de Quotas, Fundo 

CRI 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
21H0862845 31.048.000,00 31.048 IPCA + 6,50 % 1 82 20/08/2021 22/08/2035 

RENDA 

URBANA 
Adimplente 

Alienação Fiduciária de Imóvel, Cessão Fiduciária 

de Direitos Creditórios 

CRI 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
21H0865631 22.052.000,00 22.052 IPCA + 6,50 % 1 83 20/10/2021 22/08/2035 

RENDA 

URBANA 
Adimplente 

Alienação Fiduciária de Imóvel, Cessão Fiduciária 

de Direitos Creditórios 

CRI 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
21H1003998 25.000.000,00 25.000 IPCA + 13,00 % 1 68 09/08/2021 18/03/2028 FIVE SENSES Adimplente 

Alienação Fiduciária de Quotas, Cessão 

Fiduciária de Direitos Creditórios, Aval, 

Coobrigação, Fundo 

CRI 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
21H1004301 25.000.000,00 25.000 IPCA + 16,40 % 1 69 09/08/2021 18/03/2028 FIVE SENSES Adimplente 

Alienação Fiduciária de Quotas, Cessão 

Fiduciária de Direitos Creditórios, Aval, 

Coobrigação, Fundo 

CRI 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
21H1005977 18.000.000,00 18.000 IPCA + 14,70 % 1 70 09/08/2021 18/03/2028 FIVE SENSES Adimplente 

Alienação Fiduciária de Quotas, Cessão 

Fiduciária de Direitos Creditórios, Aval, 

Coobrigação, Fundo 

CRI 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
21H1006006 18.000.000,00 18.000 IPCA + 14,70 % 1 71 09/08/2021 18/03/2028 FIVE SENSES Adimplente 

Alienação Fiduciária de Quotas, Cessão 

Fiduciária de Direitos Creditórios, Aval, 

Coobrigação, Fundo 

CRI 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
21H1007735 18.000.000,00 18.000 IPCA + 14,70 % 1 72 09/08/2021 18/03/2028 FIVE SENSES Adimplente 

Alienação Fiduciária de Quotas, Cessão 

Fiduciária de Direitos Creditórios, Aval, 

Coobrigação, Fundo 

Este documento foi assinado digitalmente por Luis Philipe Camano Passos, Vitoria Guimaraes Havir, Vitoria Guimaraes Havir, Alan Rogerio Da Silva Torquato, Alan Rogerio Da Silva 
Torquato, Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, Jose Pedro Cardarelli e Jose Pedro Cardarelli. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 058F-F625-44FE-DF67.
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Tipo Emissor Código If Valor Quantidade Remuneração Emissão Série 
Data de 

Emissão 
Vencimento Apelido 

Inadimplemento 

no Período 
Garantias 

CRI 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
21H1007831 18.000.000,00 18.000 IPCA + 14,70 % 1 73 09/08/2021 18/03/2028 FIVE SENSES Adimplente 

Alienação Fiduciária de Quotas, Cessão 

Fiduciária de Direitos Creditórios, Aval, 

Coobrigação, Fundo 

CRI 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
21H1007844 18.000.000,00 18.000 IPCA + 14,70 % 1 74 09/08/2021 18/03/2028 FIVE SENSES Adimplente 

Alienação Fiduciária de Quotas, Cessão 

Fiduciária de Direitos Creditórios, Aval, 

Coobrigação, Fundo 

CRI 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
21H1007858 18.000.000,00 18.000 IPCA + 14,70 % 1 75 09/08/2021 18/03/2028 FIVE SENSES Adimplente 

Alienação Fiduciária de Quotas, Cessão 

Fiduciária de Direitos Creditórios, Aval, 

Coobrigação, Fundo 

CRI 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
21H1079665 20.000.000,00 20.000 CDI + 6,00 % 1 57 25/08/2021 20/08/2026 ECHER Adimplente 

Aval, Alienação Fiduciária de Ações, Alienação 

Fiduciária de Quotas, Cessão Fiduciária de 

Direitos Creditórios, Cessão Fiduciária de Conta 

Vinculada 

CRI 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
21H1079666 30.000.000,00 30.000 IPCA + 8,50% 1 58 25/08/2021 22/03/2027 ECHER Adimplente 

Aval, Alienação Fiduciária de Ações, Alienação 

Fiduciária de Quotas, Cessão Fiduciária de 

Direitos Creditórios, Cessão Fiduciária de Conta 

Vinculada 

CRI 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
21H1088438 6.500.000,00 6.500 IPCA + 11,25 % 1 84 27/08/2021 18/09/2024 NILO Adimplente 

Alienação Fiduciária de Imóvel, Aval, Cessão 

Fiduciária de Direitos Creditórios, Coobrigação, 

Fundo 

CRI 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
21H1089110 6.500.000,00 6.500 IPCA + 13,15 % 1 85 27/08/2021 18/09/2024 NILO Adimplente 

Alienação Fiduciária de Imóvel, Aval, Cessão 

Fiduciária de Direitos Creditórios, Coobrigação, 

Fundo 

CRI 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
21J0843528 28.640.000,00 28.640 IPCA + 5,35 % 1 51 15/10/2021 15/03/2023 EZTEC Adimplente Fundo 

CRI 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
21J0989122 31.100.000,00 31.100 IPCA + 11,35 % 1 54 22/10/2021 18/02/2028 

BRAVA 

MUNDO 
Adimplente 

Alienação Fiduciária de Quotas, Cessão 

Fiduciária de Direitos Creditórios, Aval, Fiança 

CRI 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
21K0002027 62.666.000,00 62.666 IPCA + 11,35 % 1 86 03/11/2021 20/04/2034 

LAGOA 

QUENTE 
Adimplente 

Alienação Fiduciária de Imóvel, Alienação 

Fiduciária de Quotas, Cessão Fiduciária de 

Direitos Creditórios, Aval, Coobrigação 

CRI 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
21K0002028 39.695.000,00 39.695 IPCA + 11,35 % 1 87 03/11/2021 20/04/2034 

LAGOA 

QUENTE 
Adimplente 

Alienação Fiduciária de Imóvel, Alienação 

Fiduciária de Quotas, Cessão Fiduciária de 

Direitos Creditórios, Aval 

CRI 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
21K0591458 56.000.000,00 56.000 IGPM + 11,00 % 1 92 09/11/2021 19/10/2030 GUESTIER II Adimplente 

Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, 

Alienação Fiduciária de Ações, Aval, Fiança, 

Coobrigação, Alienação Fiduciária de Quotas 

Este documento foi assinado digitalmente por Luis Philipe Camano Passos, Vitoria Guimaraes Havir, Vitoria Guimaraes Havir, Alan Rogerio Da Silva Torquato, Alan Rogerio Da Silva 
Torquato, Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, Jose Pedro Cardarelli e Jose Pedro Cardarelli. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 058F-F625-44FE-DF67.
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Tipo Emissor Código If Valor Quantidade Remuneração Emissão Série 
Data de 

Emissão 
Vencimento Apelido 

Inadimplemento 

no Período 
Garantias 

CRA 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
 13.000.000,00 13.000 CDI + 6,50 % 12 1 11/11/2021 17/10/2024 SYAGRI Adimplente Aval, Coobrigação, Fiança 

CRA 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
 2.000.000,00 2.000 CDI + 1,00 % 12 2 11/11/2021 17/10/2024 SYAGRI Adimplente Aval, Coobrigação, Fiança 

CRA 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
 5.000.000,00 5.000 CDI + 9,00 % 12 3 11/11/2021 17/10/2024 SYAGRI Adimplente Aval, Coobrigação, Fiança 

DEB 

TRAVESSIA 

SECURITIZADORA DE 

CREDITOS FINANCEIROS IX 

S.A. 

TRIX11 70.185.000,00 70.185.000 CDI + 4,03 % 1 ÚNICA 27/07/2020 17/07/2024 PRAVALER Adimplente Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios 

DEB 

TRAVESSIA 

SECURITIZADORA DE 

CREDITOS FINANCEIROS V 

S.A. 

 50.000.000,00 50.000.000 150000% 1 ÚNICA 20/11/2018 20/10/2022 CARUANA Adimplente Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, Fundo 

DEB 

TRAVESSIA 

SECURITIZADORA DE 

CREDITOS FINANCEIROS V 

S.A. 

 12.000.000,00 12.000 200000% 2 1 23/11/2019 24/12/2024 POBRE JUAN Adimplente 

Fundo, Fiança, Cessão Fiduciária de Direitos 

Creditórios, Alienação Fiduciária de Ações, 

Alienação Fiduciária de Quotas 

DEB 

TRAVESSIA 

SECURITIZADORA DE 

CREDITOS FINANCEIROS V 

S.A. 

TVSV22 4.000.000,00 4.000 200000% 2 2 23/11/2019 23/11/2022 POBRE JUAN Adimplente 
Fundo, Fiança, Cessão Fiduciária de Direitos 

Creditórios 

DEB 

TRAVESSIA 

SECURITIZADORA DE 

CREDITOS FINANCEIROS VI 

S.A. 

TVCF11 70.000.000,00 70.000 CDI + 6,00 % 1 1 21/01/2020 20/01/2025 PAKETA Adimplente Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios 

DEB 

TRAVESSIA 

SECURITIZADORA DE 

CREDITOS FINANCEIROS VI 

S.A. 

TVCF21 26.000.000,00 26.000 CDI + 13,00 % 1 2 21/01/2020 20/01/2025 PAKETA Adimplente Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios 

DEB 

TRAVESSIA 

SECURITIZADORA DE 

CREDITOS FINANCEIROS VI 

S.A. 

TVCF31 4.000.000,00 4.000 CDI + 13,00 % 1 3 21/01/2020 20/01/2025 PAKETA Adimplente Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios 

DEB 

TRAVESSIA 

SECURITIZADORA DE 

CREDITOS FINANCEIROS 

VIII S.A. 

TVSE11 332.000.000,00 332.000 Não há 1 ÚNICA 28/03/2020 28/03/2030 NPL Adimplente Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios 

Este documento foi assinado digitalmente por Luis Philipe Camano Passos, Vitoria Guimaraes Havir, Vitoria Guimaraes Havir, Alan Rogerio Da Silva Torquato, Alan Rogerio Da Silva 
Torquato, Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, Jose Pedro Cardarelli e Jose Pedro Cardarelli. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 058F-F625-44FE-DF67.
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Tipo Emissor Código If Valor Quantidade Remuneração Emissão Série 
Data de 

Emissão 
Vencimento Apelido 

Inadimplemento 

no Período 
Garantias 

DEB 

TRAVESSIA 

SECURITIZADORA DE 

CREDITOS FINANCEIROS 

VIII S.A. 

TVSE12 500.000.000,00 500.000 Não há 2 ÚNICA 30/06/2020 30/06/2030 NPL II Adimplente 
Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, 

Alienação Fiduciária de Ações 

DEB 

TRAVESSIA 

SECURITIZADORA DE 

CREDITOS FINANCEIROS X 

SA 

TVSX11 500.000.000,00 500.000 Não há 1 ÚNICA 25/09/2020 25/09/2030 BTG III Adimplente 
Alienação Fiduciária de Ações, Cessão Fiduciária 

de Direitos Creditórios 

DEB 

TRAVESSIA 

SECURITIZADORA DE 

CREDITOS FINANCEIROS 

XII S.A. 

TVSC11 9.975.000,00 9.975 200000% 1 1 14/09/2020 14/03/2023 BR SURGERY Adimplente 
Subordinação, Cessão Fiduciária de Direitos 

Creditórios, Fiança 

DEB 

TRAVESSIA 

SECURITIZADORA DE 

CREDITOS FINANCEIROS 

XII S.A. 

TVSC21 9.975.000,00 9.975 470000% 1 2 14/09/2020 14/03/2023 BR SURGERY Adimplente 
Subordinação, Cessão Fiduciária de Direitos 

Creditórios, Fiança 

DEB 

TRAVESSIA 

SECURITIZADORA DE 

CREDITOS FINANCEIROS 

XII S.A. 

 50.000,00 50 Não há 1 3 14/09/2020 14/03/2023 BR SURGERY Adimplente  

CRI 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
17I0163199 14.500.000,00 14.500 IPCA + 8,05 % 1 4 15/09/2017 20/09/2023 

HL FARIA 

LIMA 
Adimplente 

Alienação Fiduciária de Imóvel, Cessão Fiduciária 

de Direitos Creditórios, Aval, Fundo 

CRI 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
18G0818928 8.919.000,00 8.919 IPCA + 8,00 % 1 5 13/07/2018 20/01/2027 LOTE 5 Adimplente Subordinação, Aval 

CRI 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
18G0818929 3.822.000,00 3.822 IPCA + 15,39 % 1 6 13/07/2018 20/07/2029 LOTE 5 Adimplente Aval, Subordinação 

CRI 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
18L1208617 12.448.000,00 12.448 IPCA + 8,00 % 1 7 20/12/2018 20/02/2028 FITTING Adimplente 

Aval, Fiança, Alienação Fiduciária de Imóvel, 

Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios 

CRI 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
18L1209097 5.335.000,00 5.335 IPCA + 24,50 % 1 8 17/12/2018 20/07/2028 FITTING Adimplente 

Fiança, Aval, Alienação Fiduciária de Imóvel, 

Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios 

CRI 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
19E0968002 15.650.000,00 15.650 CDI + 9,00 % 1 9 31/05/2019 10/01/2024 CBA FMU Inadimplente Fiança, Alienação Fiduciária de Imóvel 

CRI 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
19G0835159 19.000.000,00 19.000 IPCA + 8,50 % 1 10 31/07/2019 10/08/2023 LIFTPLAN Adimplente 

Aval, Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, 

Alienação Fiduciária de Imóvel 

CRI 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
19G0835160 9.500.000,00 9.500 IPCA + 15,00 % 1 11 31/07/2019 10/08/2023 LIFTPLAN Adimplente 

Aval, Alienação Fiduciária de Imóvel, Cessão 

Fiduciária de Direitos Creditórios 

Este documento foi assinado digitalmente por Luis Philipe Camano Passos, Vitoria Guimaraes Havir, Vitoria Guimaraes Havir, Alan Rogerio Da Silva Torquato, Alan Rogerio Da Silva 
Torquato, Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, Jose Pedro Cardarelli e Jose Pedro Cardarelli. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 058F-F625-44FE-DF67.
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Tipo Emissor Código If Valor Quantidade Remuneração Emissão Série 
Data de 

Emissão 
Vencimento Apelido 

Inadimplemento 

no Período 
Garantias 

CRI 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
19I0755306 19.355.000,00 19.355 IPCA + 10,00 % 1 12 30/09/2019 20/01/2022 MZM Adimplente 

Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, 

Alienação Fiduciária de Imóvel, Hipoteca de 

Imóvel 

CRI 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
19I0737673 8.295.000,00 8.295 IPCA + 18,00 % 1 13 30/09/2019 20/07/2023 MZM Adimplente 

Alienação Fiduciária de Imóvel, Cessão Fiduciária 

de Direitos Creditórios, Hipoteca de Imóvel 

CRI 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
19L0899539 44.621.000,00 44.621 IPCA + 6,00 % 1 30 16/12/2019 15/01/2036 CANOPUS TRV Adimplente 

Fundo, Penhor de Quotas, Penhor de Direitos 

Creditórios, Fiança 

CRI 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
19L0989477 13.193.000,00 13.193 IGPM + 12,50 % 1 26 30/12/2019 18/12/2029 LOTELAR Adimplente 

Aval, Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, 

Coobrigação, Fiança, Alienação Fiduciária de 

Quotas 

CRA 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
CRA02000003 15.000.000,00 15.000 CDI + 3,00 % 2 1 20/01/2020 22/01/2024 RIO BRANCO Adimplente Aval, Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios 

CRA 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
CRA02000004 5.000.000,00 5.000 CDI + 3,00 % 2 2 20/01/2020 20/01/2025 RIO BRANCO Adimplente Aval, Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios 

CRI 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
19L0989686 4.000.000,00 4.000 IGPM + 14,00 % 1 28 30/12/2019 18/08/2033 NOVA SOUSA Adimplente 

Aval, Fiança, Cessão Fiduciária de Direitos 

Creditórios, Alienação Fiduciária de Quotas 

CRI 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
20C0139730 47.189.000,00 47.189 IPCA + 6,00 % 1 33 09/03/2020 15/01/2036 

CANOPUS TRV 

II 
Adimplente Fiança, Fundo 

CRI 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
20C0139788 47.189.000,00 47.189 IPCA + 6,00 % 1 34 09/03/2020 15/01/2036 

CANOPUS TRV 

III 
Adimplente Fiança, Fundo 

CRI 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
20A1044659 4.000.000,00 4.000 IGPM + 14,00 % 1 29 31/01/2020 18/02/2030 IMOGUIA Adimplente 

Aval, Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, 

Alienação Fiduciária de Quotas, Fundo 

CRI 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
20A1044643 8.000.000,00 8.000 IGPM + 13,49 % 1 27 20/01/2020 18/07/2032 NABILEQUE Adimplente 

Aval, Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, 

Alienação Fiduciária de Quotas 

CRI 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
20C0937316 10.000.000,00 10.000 IGPM + 6,00 % 1 35 12/03/2020 12/03/2025 BZLOG Adimplente Hipoteca de Imóvel 

CRI 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
20F0704753 233.000.000,00 233.000 CDI + 3,25 % 1 36 22/06/2020 27/03/2023 AVM Adimplente Fundo 

CRI 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
20H0775484 40.000.000,00 40.000 IPCA + 11,68 % 1 31 25/08/2020 18/02/2031 ATMOSFERA Adimplente 

Aval, Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, 

Alienação Fiduciária de Quotas 

CRI 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
20I0784087 14.500.000,00 14.500 IPCA + 12,00 % 1 37 22/09/2020 10/09/2024 

PATIO 

LUSITANIA 
Adimplente 

Aval, Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, 

Hipoteca de Imóvel, Alienação Fiduciária de 

Quotas 

Este documento foi assinado digitalmente por Luis Philipe Camano Passos, Vitoria Guimaraes Havir, Vitoria Guimaraes Havir, Alan Rogerio Da Silva Torquato, Alan Rogerio Da Silva 
Torquato, Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, Jose Pedro Cardarelli e Jose Pedro Cardarelli. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 058F-F625-44FE-DF67.
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Tipo Emissor Código If Valor Quantidade Remuneração Emissão Série 
Data de 

Emissão 
Vencimento Apelido 

Inadimplemento 

no Período 
Garantias 

CRI 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
20J0545879 25.000.000,00 25.000 IPCA + 8,00 % 1 40 02/10/2020 16/09/2035 ITUPEVA Adimplente 

Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, 

Subordinação, Fiança, Alienação Fiduciária de 

Ações, Fundo 

CRI 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
20J0546570 8.000.000,00 8.000 IPCA + 23,75 % 1 41 02/10/2020 16/09/2035 ITUPEVA Adimplente 

Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, 

Subordinação, Fiança, Alienação Fiduciária de 

Ações, Fundo 

CRI 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
20J0794379 23.336.000,00 23.336 IGPM + 12,10 % 1 43 06/10/2020 18/07/2035 LOTELAR II Adimplente 

Alienação Fiduciária de Quotas, Aval, Cessão 

Fiduciária de Direitos Creditórios, Coobrigação, 

Fundo 

CRI 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
20H0874600 21.912.000,00 21.912 IGPM + 11,30 % 38 1 22/10/2020 18/04/2033 MANTIQUEIRA Adimplente 

Alienação Fiduciária de Quotas, Aval, Cessão 

Fiduciária de Direitos Creditórios 

CRI 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
20J0909894 44.440.000,00 44.440 IPCA + 6,00 % 1 44 30/10/2020 10/01/2036 CANOPUS IV Adimplente Fundo, Fiança 

CRA 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
CRA020003PT 84.000.000,00 84.000.000 CDI + 5,00 % 4 1 16/11/2020 16/05/2026 

BELA 

SEMENTES 
Adimplente  

CRA 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
CRA020003PU 21.000.000,00 21.000 CDI 4 2 16/11/2020 16/05/2026 

BELA 

SEMENTES 
Adimplente  

CRI 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
20K0779277 38.000.000,00 38.000 IGPM + 11,00 % 1 42 18/11/2020 18/05/2033 GUESTIER Adimplente 

Alienação Fiduciária de Quotas, Aval, Cessão 

Fiduciária de Direitos Creditórios, Coobrigação, 

Fiança 

CRI 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
21A0859460 13.000.000,00 13.000 IPCA + 15,00 % 1 45 26/01/2021 10/08/2023 LIFTPLAN II Adimplente 

Alienação Fiduciária de Imóvel, Cessão Fiduciária 

de Direitos Creditórios, Aval 

CRI 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
21B0756405 60.000.000,00 60.000 IPCA + 9,30 % 1 48 19/02/2021 19/02/2031 SERPASA Adimplente 

Alienação Fiduciária de Imóvel, Cessão Fiduciária 

de Direitos Creditórios, Fiança 

CRI 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
21C0789502 50.000.000,00 50.000 IPCA + 12,00 % 1 49 18/03/2021 18/04/2024 

VICTORIA 

BRASIL 
Adimplente 

Aval, Fiança, Alienação Fiduciária de Imóvel, 

Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios 

CRI 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
21C0818353 7.592.000,00 7.592 IPCA + 13,10 % 1 46 29/03/2021 18/07/2034 

LAGO DAS 

COLINAS 
Adimplente 

Aval, Fiança, Cessão Fiduciária de Direitos 

Creditórios, Alienação Fiduciária de Quotas 

CRI 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
21D0736598 80.425.000,00 80.425 IPCA + 12,15 % 1 47 19/04/2021 12/11/2034 VANVERA Adimplente Aval 

CRI 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
21E0665350 26.000.000,00 26.000 IPCA + 7,00 % 1 50 19/05/2021 24/04/2026 SOLFARMA Adimplente 

Alienação Fiduciária de Imóvel, Fiança, 

Coobrigação, Fundo 

CRI 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
21E0823289 22.605.000,00 22.605 IPCA + 13,49 % 1 56 28/05/2021 18/05/2036 NABILEQUE II Adimplente 

Aval, Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, 

Alienação Fiduciária de Imóvel, Alienação 

Fiduciária de Quotas, Coobrigação, Fundo, 

Fiança 

Este documento foi assinado digitalmente por Luis Philipe Camano Passos, Vitoria Guimaraes Havir, Vitoria Guimaraes Havir, Alan Rogerio Da Silva Torquato, Alan Rogerio Da Silva 
Torquato, Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, Jose Pedro Cardarelli e Jose Pedro Cardarelli. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 058F-F625-44FE-DF67.
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Tipo Emissor Código If Valor Quantidade Remuneração Emissão Série 
Data de 

Emissão 
Vencimento Apelido 

Inadimplemento 

no Período 
Garantias 

CRA 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
CRA0210013E 18.000.000,00 18.000 CDI + 8,00 % 9 1 28/05/2021 20/05/2024 AGROFITO Adimplente 

Aval, Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, 

Fundo 

CRA 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
CRA02100193 35.000.000,00 3.500 CDI + 3,50 % 6 1 18/06/2021 22/06/2026 

RIO BRANCO 

II 
Adimplente 

Alienação Fiduciária de Imóvel, Aval, Cessão 

Fiduciária de Direitos Creditórios, Fundo 

CRA 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
CRA02100194 15.000.000,00 1.500 CDI + 3,00 % 6 2 18/06/2021 22/06/2026 

RIO BRANCO 

II 
Adimplente 

Alienação Fiduciária de Imóvel, Aval, Cessão 

Fiduciária de Direitos Creditórios, Fundo 

CRA 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
CRA0210013H 10.500.000,00 10.500 CDI + 9,69 % 9 2 28/05/2021 20/05/2024 AGROFITO Adimplente 

Aval, Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, 

Fundo 

CRA 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
 12.000.000,00 12.000 CDI + 1,00 % 9 3 28/05/2021 20/05/2024 AGROFITO Adimplente 

Aval, Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, 

Fundo 

CRI 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
21F1147735 28.865.000,00 28.865 IPCA + 10,00 % 1 65 30/06/2021 18/11/2035 BARREIRAS Adimplente 

Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, 

Alienação Fiduciária de Quotas, Fundo 

CRI 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
21H0862845 31.048.000,00 31.048 IPCA + 6,50 % 1 82 20/08/2021 22/08/2035 

RENDA 

URBANA 
Adimplente 

Alienação Fiduciária de Imóvel, Cessão Fiduciária 

de Direitos Creditórios 

CRI 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
21H0865631 22.052.000,00 22.052 IPCA + 6,50 % 1 83 20/10/2021 22/08/2035 

RENDA 

URBANA 
Adimplente 

Alienação Fiduciária de Imóvel, Cessão Fiduciária 

de Direitos Creditórios 

CRI 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
21H1003998 25.000.000,00 25.000 IPCA + 13,00 % 1 68 09/08/2021 18/03/2028 FIVE SENSES Adimplente 

Alienação Fiduciária de Quotas, Cessão 

Fiduciária de Direitos Creditórios, Aval, 

Coobrigação, Fundo 

CRI 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
21H1004301 25.000.000,00 25.000 IPCA + 16,40 % 1 69 09/08/2021 18/03/2028 FIVE SENSES Adimplente 

Alienação Fiduciária de Quotas, Cessão 

Fiduciária de Direitos Creditórios, Aval, 

Coobrigação, Fundo 

CRI 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
21H1005977 18.000.000,00 18.000 IPCA + 14,70 % 1 70 09/08/2021 18/03/2028 FIVE SENSES Adimplente 

Alienação Fiduciária de Quotas, Cessão 

Fiduciária de Direitos Creditórios, Aval, 

Coobrigação, Fundo 

CRI 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
21H1006006 18.000.000,00 18.000 IPCA + 14,70 % 1 71 09/08/2021 18/03/2028 FIVE SENSES Adimplente 

Alienação Fiduciária de Quotas, Cessão 

Fiduciária de Direitos Creditórios, Aval, 

Coobrigação, Fundo 

CRI 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
21H1007735 18.000.000,00 18.000 IPCA + 14,70 % 1 72 09/08/2021 18/03/2028 FIVE SENSES Adimplente 

Alienação Fiduciária de Quotas, Cessão 

Fiduciária de Direitos Creditórios, Aval, 

Coobrigação, Fundo 

CRI 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
21H1007831 18.000.000,00 18.000 IPCA + 14,70 % 1 73 09/08/2021 18/03/2028 FIVE SENSES Adimplente 

Alienação Fiduciária de Quotas, Cessão 

Fiduciária de Direitos Creditórios, Aval, 

Coobrigação, Fundo 

Este documento foi assinado digitalmente por Luis Philipe Camano Passos, Vitoria Guimaraes Havir, Vitoria Guimaraes Havir, Alan Rogerio Da Silva Torquato, Alan Rogerio Da Silva 
Torquato, Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, Jose Pedro Cardarelli e Jose Pedro Cardarelli. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 058F-F625-44FE-DF67.
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Tipo Emissor Código If Valor Quantidade Remuneração Emissão Série 
Data de 

Emissão 
Vencimento Apelido 

Inadimplemento 

no Período 
Garantias 

CRI 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
21H1007844 18.000.000,00 18.000 IPCA + 14,70 % 1 74 09/08/2021 18/03/2028 FIVE SENSES Adimplente 

Alienação Fiduciária de Quotas, Cessão 

Fiduciária de Direitos Creditórios, Aval, 

Coobrigação, Fundo 

CRI 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
21H1007858 18.000.000,00 18.000 IPCA + 14,70 % 1 75 09/08/2021 18/03/2028 FIVE SENSES Adimplente 

Alienação Fiduciária de Quotas, Cessão 

Fiduciária de Direitos Creditórios, Aval, 

Coobrigação, Fundo 

CRI 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
21H1079665 20.000.000,00 20.000 CDI + 6,00 % 1 57 25/08/2021 20/08/2026 ECHER Adimplente 

Aval, Alienação Fiduciária de Ações, Alienação 

Fiduciária de Quotas, Cessão Fiduciária de 

Direitos Creditórios, Cessão Fiduciária de Conta 

Vinculada 

CRI 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
21H1079666 30.000.000,00 30.000 IPCA + 8,50 % 1 58 25/08/2021 22/03/2027 ECHER Adimplente 

Aval, Alienação Fiduciária de Ações, Alienação 

Fiduciária de Quotas, Cessão Fiduciária de 

Direitos Creditórios, Cessão Fiduciária de Conta 

Vinculada 

CRI 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
21H1088438 6.500.000,00 6.500 IPCA + 11,25 % 1 84 27/08/2021 18/09/2024 NILO Adimplente 

Alienação Fiduciária de Imóvel, Aval, Cessão 

Fiduciária de Direitos Creditórios, Coobrigação, 

Fundo 

CRI 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
21H1089110 6.500.000,00 6.500 IPCA + 13,15 % 1 85 27/08/2021 18/09/2024 NILO Adimplente 

Alienação Fiduciária de Imóvel, Aval, Cessão 

Fiduciária de Direitos Creditórios, Coobrigação, 

Fundo 

CRI 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
21J0843528 28.640.000,00 28.640 IPCA + 5,35 % 1 51 15/10/2021 15/03/2023 EZTEC Adimplente Fundo 

CRI 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
21J0989122 31.100.000,00 31.100 IPCA + 11,35 % 1 54 22/10/2021 18/02/2028 

BRAVA 

MUNDO 
Adimplente 

Alienação Fiduciária de Quotas, Cessão 

Fiduciária de Direitos Creditórios, Aval, Fiança 

CRI 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
21K0002027 62.666.000,00 62.666 IPCA + 11,35 % 1 86 03/11/2021 20/04/2034 

LAGOA 

QUENTE 
Adimplente 

Alienação Fiduciária de Imóvel, Alienação 

Fiduciária de Quotas, Cessão Fiduciária de 

Direitos Creditórios, Aval, Coobrigação 

CRI 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
21K0002028 39.695.000,00 39.695 IPCA + 11,35 % 1 87 03/11/2021 20/04/2034 

LAGOA 

QUENTE 
Adimplente 

Alienação Fiduciária de Imóvel, Alienação 

Fiduciária de Quotas, Cessão Fiduciária de 

Direitos Creditórios, Aval 

CRI 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
21K0591458 56.000.000,00 56.000 IGPM + 11,00 % 1 92 09/11/2021 19/10/2030 GUESTIER II Adimplente 

Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, 

Alienação Fiduciária de Ações, Aval, Fiança, 

Coobrigação, Alienação Fiduciária de Quotas 

CRA 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
 13.000.000,00 13.000 CDI + 6,50 % 12 1 11/11/2021 17/10/2024 SYAGRI Adimplente Aval, Coobrigação, Fiança 

CRA 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
 2.000.000,00 2.000 CDI + 1,00 % 12 2 11/11/2021 17/10/2024 SYAGRI Adimplente Aval, Coobrigação, Fiança 

Este documento foi assinado digitalmente por Luis Philipe Camano Passos, Vitoria Guimaraes Havir, Vitoria Guimaraes Havir, Alan Rogerio Da Silva Torquato, Alan Rogerio Da Silva 
Torquato, Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, Jose Pedro Cardarelli e Jose Pedro Cardarelli. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 058F-F625-44FE-DF67.
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Tipo Emissor Código If Valor Quantidade Remuneração Emissão Série 
Data de 

Emissão 
Vencimento Apelido 

Inadimplemento 

no Período 
Garantias 

CRA 
TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. 
 5.000.000,00 5.000 CDI + 9,00 % 12 3 11/11/2021 17/10/2024 SYAGRI Adimplente Aval, Coobrigação, Fiança 

DEB 

RAPIDOO PAGAMENTOS 

COMPANHIA 

SECURITIZADORA DE 

CREDITOS FINANCEIROS 

RPDO11 6.000.000,00 6.000 CDI + 8,75 % 1 1 18/11/2019 18/11/2022 RAPIDOO Adimplente Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios 

DEB 

RAPIDOO PAGAMENTOS 

COMPANHIA 

SECURITIZADORA DE 

CREDITOS FINANCEIROS 

RPDO21 4.000.000,00 4.000 CDI + 18,00 % 1 2 18/11/2019 18/11/2022 RAPIDOO Adimplente Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios 

DEB 

RAPIDOO PAGAMENTOS COMPANHIA 

SECURITIZADORA DE CREDITOS 

FINANCEIROS 

4.000.000,00 4.000 Não há 1 3 18/11/2019 18/11/2022 RAPIDOO Adimplente Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios 

DEB 

RAPIDOO PAGAMENTOS 

COMPANHIA 

SECURITIZADORA DE 

CREDITOS FINANCEIROS 

RPDO41 6.000.000,00 6.000 Não há 1 4 18/11/2019 18/11/2022 RAPIDOO Adimplente Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios 

DEB 

SOLFACIL 

SECURITIZADORA DE 

CREDITOS FINANCEIROS 

SA 

SSCF12 90.000.000,00 90.000 IPCA + 8,00 % 2 1 15/01/2020 15/12/2027 SOLFACIL Adimplente Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios 

DEB 

SOLFACIL 

SECURITIZADORA DE 

CREDITOS FINANCEIROS 

SA 

SSCF22 19.000.000,00 19.000 IPCA + 12,30 % 2 2 15/01/2020 15/12/2027 SOLFACIL Adimplente Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios 

DEB 

SOLFACIL 

SECURITIZADORA DE 

CREDITOS FINANCEIROS 

SA 

SSCF32 7.000.000,00 7.000 IPCA + 15,00 % 2 3 15/01/2020 15/12/2027 SOLFACIL Adimplente Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios 

DEB 

SOLFACIL 

SECURITIZADORA DE 

CREDITOS FINANCEIROS 

SA 

 4.000.000,00 4.000 IPCA + 15,00 % 2 4 15/01/2020 15/12/2027 SOLFACIL Adimplente Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios 

DEB 

SUPERSIM 

SECURITIZADORA DE 

CREDITOS FINANCEIROS 

S.A 

SSSC11 6.000.000,00 6.000 CDI + 12,00 % 1 1 25/06/2020 25/04/2023 SUPERSIM Adimplente  

DEB SUPERSIM 

SECURITIZADORA DE 

 4.000.000,00 4.000 CDI + 12,00 % 1 2 25/06/2020 25/04/2023 SUPERSIM Adimplente  

Este documento foi assinado digitalmente por Luis Philipe Camano Passos, Vitoria Guimaraes Havir, Vitoria Guimaraes Havir, Alan Rogerio Da Silva Torquato, Alan Rogerio Da Silva 
Torquato, Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, Jose Pedro Cardarelli e Jose Pedro Cardarelli. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 058F-F625-44FE-DF67.
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Tipo Emissor Código If Valor Quantidade Remuneração Emissão Série 
Data de 

Emissão 
Vencimento Apelido 

Inadimplemento 

no Período 
Garantias 

CREDITOS FINANCEIROS 

S.A 

DEB 

SUPERSIM 

SECURITIZADORA DE 

CREDITOS FINANCEIROS 

S.A 

SSSC12 18.600.000,00 18.600 CDI + 11,33 % 2 1 21/01/2021 27/02/2023 SUPERSIM II Adimplente Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios 

DEB 

SUPERSIM 

SECURITIZADORA DE 

CREDITOS FINANCEIROS 

S.A 

SSSC22 6.200.000,00 6.200 CDI + 12,00 % 2 2 21/01/2021 27/02/2023 SUPERSIM II Adimplente Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios 

DEB 

SUPERSIM 

SECURITIZADORA DE 

CREDITOS FINANCEIROS 

S.A 

 6.200.000,00 6.200 CDI + 12,00 % 2 3 21/01/2021 27/02/2023 SUPERSIM II Adimplente Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios 

DEB 

MPT 18 SECURITIZADORA 

DE CREDITOS 

FINANCEIROS S.A. 

TMPT11 70.000.000,00 70.000 CDI + 6,00 % 1 1 30/10/2020 20/11/2025 PAKETA II Adimplente Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios 

DEB 

MPT 18 SECURITIZADORA 

DE CREDITOS 

FINANCEIROS S.A. 

TMPT21 30.000.000,00 30.000 CDI + 13,00 % 1 2 30/10/2020 20/11/2025 PAKETA II Adimplente Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios 

 

 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Luis Philipe Camano Passos, Vitoria Guimaraes Havir, Vitoria Guimaraes Havir, Alan Rogerio Da Silva Torquato, Alan Rogerio Da Silva 
Torquato, Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, Jose Pedro Cardarelli e Jose Pedro Cardarelli. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 058F-F625-44FE-DF67.
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ANEXO II 

RELATÓRIO MENSAL DE ACOMPANHAMENTO DAS DEBÊNTURES 

À 

VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 

Rua Gilberto Sabino, nº 215, conjunto 41, sala 2, Pinheiros, CEP 05425-020 

At.: Eugênia Queiroga / Marcio Teixeira 

 

Ref.: Relatório Mensal de Acompanhamento – Data-base [=]/[=] 

 

Prezados Senhores,  

 

Fazemos referência à 1ª (primeira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da 

espécie com garantia real, em série única, para distribuição pública com esforços restritos, da 

Travessia Securitizadora de Créditos Mercantis VI S.A. (“Companhia”). 

Em atendimento ao disposto na Escritura de Emissão (conforme abaixo definido), vimos pela 

presente prestar as seguintes informações: 

(1) Relativas aos Direitos Creditórios Vinculados às Debêntures: 

(a) [=] ([=]) Cotas do Fundo foram adquiridas pela Emissora em [data] por meio de 

[instrumento]; 

(b) [montante recebido em pagamento]; e 

(c) [data do recebimento]. 

(2) Relativas às Debêntures: 

(a) Precificação das Debêntures (saldo devedor inicial, PU, pagamentos, saldo final); 

(b) Saldo Devedor das Debêntures; 

(c) Despesas incorridas no mês e efetivamente pagas; 

(d) Amortização Extraordinária Obrigatória paga; 

(e) Valor da Reserva de Despesas e Encargos; 

(f) Valor da Reserva de Liquidez; 

(g) Abertura do extrato da Conta Centralizadora e dos Investimentos Permitidos; e 

(h) Saldo total da Conta Centralizadora e dos Investimentos Permitidos. 

Os termos iniciados em letras maiúsculas e não definidos no presente relatório terão os significados 

que lhe são atribuídos no “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de 

Este documento foi assinado digitalmente por Luis Philipe Camano Passos, Vitoria Guimaraes Havir, Vitoria Guimaraes Havir, Alan 
Rogerio Da Silva Torquato, Alan Rogerio Da Silva Torquato, Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, Vinicius Bernardes Basile 
Silveira Stopa, Jose Pedro Cardarelli e Jose Pedro Cardarelli. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 058F-F625-44FE-DF67.
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Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, em Série Única, 

para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Travessia Securitizadora de Créditos Mercantis 

VI S.A.”, celebrado em 14 de dezembro de 2021 (“Escritura de Emissão”). 

 

Atenciosamente,  

 

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS MERCANTIS VI S.A. 

 

____________________________________ 

Por: 

Cargo:  

 

 

 

  

Este documento foi assinado digitalmente por Luis Philipe Camano Passos, Vitoria Guimaraes Havir, Vitoria Guimaraes Havir, Alan 
Rogerio Da Silva Torquato, Alan Rogerio Da Silva Torquato, Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, Vinicius Bernardes Basile 
Silveira Stopa, Jose Pedro Cardarelli e Jose Pedro Cardarelli. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 058F-F625-44FE-DF67.
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ANEXO III 

TERMSHEET DA OPERAÇÃO DOS CRI 

 

TERMSHEET CRI CITYGATE EXTREMA II 

Ativo: Certificado de Recebíveis Imobiliários 

Empreendimento: CityGate Extrema II (“Imóvel”) 

Montante Total: 
Até R$75.000.000,00, limitado a 60% do custo 

total do projeto 

Desembolso: Trimestral, conforme cronograma 

Prazo: Até 6 anos 

Remuneração: IPCA + 9,30% (correção monetária mensal) 

PMT Juros: Mensal, após carência 

Carência de Juros: 16 meses 

Amortização: Bullet 

Pré-Pagamento: Após o 12º mês 

Garantias e Covenants: 

(i) Alienação Fiduciária do terreno; 

(ii) Alienação Fiduciária das Quotas da SPE; 

(iii) Alienação Fiduciária do imóvel e Cessão 

Fiduciária dos recebíveis do imóvel (depois 

de pronto); 

(iv) Endosso das apólices de seguros; 

(v) Fundo de obra com liberações pari-passu 

à evolução da obra; 

(vi) Fundo de Reserva de 1 pmt; 

(vii) Covenants e gatilhos específicos da 

operação: 

Manutenção de LTV máximo de 60% após 

entrega, com base em laudo anual. 

Condições precedentes: 

(i) Execução satisfatória da diligência 

ambiental; 

(ii) Gerenciadora de obras, com medição 

mensal; 

(iii) Construtora aprovada; 

(iv) Contratação de PMG; 

(v) Contratação de Performance Bond entre 

10% e 20%; 

Este documento foi assinado digitalmente por Luis Philipe Camano Passos, Vitoria Guimaraes Havir, Vitoria Guimaraes Havir, Alan 
Rogerio Da Silva Torquato, Alan Rogerio Da Silva Torquato, Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, Vinicius Bernardes Basile 
Silveira Stopa, Jose Pedro Cardarelli e Jose Pedro Cardarelli. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 058F-F625-44FE-DF67.
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(vi) Limitações para atraso de construção e 

descasamento do cronograma físico-

financeiro a definir; e 

(vii) Liberação atrelada a emissão de licenças 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Luis Philipe Camano Passos, Vitoria Guimaraes Havir, Vitoria Guimaraes Havir, Alan 
Rogerio Da Silva Torquato, Alan Rogerio Da Silva Torquato, Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, Vinicius Bernardes Basile 
Silveira Stopa, Jose Pedro Cardarelli e Jose Pedro Cardarelli. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 058F-F625-44FE-DF67.
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